
 

 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA - UFSM 

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO - PROGRAD 

DEPARTAMENTO DE REGISTRO E CONTROLE ACADÊMICO 

 

EDITAL 046/2018 PROGRAD/DERCA 

SELEÇÃO POR INGRESSO E REINGRESSO EM CURSOS PRESENCIAIS - 1º/2019 

PARTES GERAL E ESPECÍFICA POR CURSO 

 

 A Pró-Reitoria de Graduação, o Departamento de Registro e Controle 

Acadêmico e as Coordenações dos Cursos de Graduação presenciais da 

Universidade Federal de Santa Maria tornam pública a abertura de inscrições à 

seleção por Ingresso/Reingresso em Cursos de Graduação presenciais da UFSM 

para início de atividades acadêmicas no 1º semestre letivo de 2019, conforme o 

CRONOGRAMA e demais especificações deste edital.  

 O presente edital de Ingresso/Reingresso está em conformidade com as 

normas expressas na Resolução nº 013/2015 da UFSM, Portaria MEC nº 975, de 25 

de junho de 1992, Portaria MEC nº 230, de 2007, Decreto nº 9.094, de 17 julho de 

2017; Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e Lei nº 12.089, de 11 de novembro 

de 2009.  

 Este edital é composto pela Parte Geral e pela Parte Específica de cada 

Curso de Graduação, seções que se complementam. A Parte Geral é normatizada 

pela Pró-Reitoria de Graduação e pelo Departamento de Registro e Controle 

Acadêmico. A Parte Específica é de responsabilidade de cada Curso de Graduação 

participante. Na presente publicação, partes Geral e Específica, constam as datas, 

normas e orientações para a participação na seleção, as quais deverão ser seguidas 

pelos candidatos.  



 

 

1 CRONOGRAMA 

 

DATA EVENTO 

20 de outubro de 2018, 
sábado 

Publicação do Edital 046/2018 PROGRAD/DERCA, referente 
ao processo de Ingresso/Reingresso para o 1º/2019 em 
cursos de graduação presencial, conforme o Calendário 
Acadêmico 2018. 

22 de outubro a 05 de 
novembro de 2018 

Período de inscrições e postagem/entrega de 
documentos para seleção, conforme a Parte Específica do 
Curso de inscrição do candidato. 

22 a 23 de outubro de 
2018 

Período para solicitação de isenção da taxa de inscrição por 
candidatos de baixa renda; 

24 de outubro de 2018 
Data-limite para publicação pelo DERCA da listagem dos 
candidatos contemplados com a isenção de taxa de inscrição. 

05 de novembro de 
2018 

Data-limite para pagamento da taxa de inscrição e 
entrega/envio ao Curso dos documentos exigidos, atentando 
para a forma de entrega prevista na Parte Específica do 
Curso de inscrição, horário bancário e dos 
Correios/Secretaria/Coordenação. 

09 de novembro de 
2018 

Data prevista para a divulgação da listagem de candidatos 
com inscrição homologada (pagas ou isentas de pagamento), 
aptos à participação na seleção. 

20 de novembro de 
2018 

Data-limite para os cursos enviarem ao DERCA a relação 
de classificados e suplentes, bem como os envelopes no 
padrão do DERCA, com a respectiva documentação. 

03 de dezembro de 
2018, sábado 

Publicação pelo DERCA da lista com os nomes dos 
classificados na seleção de cada curso. 

04 a 05 de dezembro 
de 2018 

Período para interposição de recurso administrativo ao 
resultado da seleção 

31 de janeiro de 2019 

Data-limite para envio ao DERCA dos processos 
administrativos de recurso ao resultado da seleção com o 
parecer e, em casos de reversão de indeferimento, envio dos 
documentos de candidatos, no envelope padrão do DERCA. 

09 de fevereiro de 
2019, sábado 

Data-limite para publicação pelo DERCA do Resultado 
Final, após avaliação dos recursos administrativos 
interpostos pelos candidatos. 

11 a 15 de fevereiro 
de 2019 

Período para os candidatos classificados solicitarem a 
Confirmação de Vaga, via web, pelo Portal do DERCA.  

25 de fevereiro de 2019 
Data-limite para os candidatos classificados que solicitaram a 
Confirmação de Vaga no prazo receberem por email o seu 
número de matrícula. 

27 e 28 de fevereiro 
de 2019 

Período para matrícula em disciplinas na Coordenação do 
Curso.  

Conforme Calendário 
Acadêmico 2019 

Início do das aulas do 1º semestre letivo de 2019. 



 

 

2 MODALIDADES DE INGRESSO EXISTENTES NA UFSM PARA 

INGRESSO/REINGRESSO  

 

2.1 Conforme a Resolução nº 013/2015 da UFSM, existem 5 (cinco) modalidades de 

ingresso na UFSM no formato Ingresso/Reingresso, a saber: Reingresso, 

Transferência Interna, Transferência Externa, Portador de Diploma e  

Reingresso com Transferência Interna, sendo prerrogativa das 

Coordenações/Colegiados de Curso eleger quais serão aceitas para o seu 

curso e, ainda, atribuir mais especificações à descrição da modalidade e 

critérios.  

 

Ʒ REINGRESSO (R): para candidatos que tenham abandonado ou cancelado 

algum curso da UFSM e pretendam reingressar no mesmo Curso previamente 

abandonado/cancelado (mesmo código de curso);  

 

Ʒ TRANSFERÊNCIA INTERNA (TI): para candidatos regularmente matriculados ou 

com trancamento total do semestre em curso de graduação da UFSM, que 

pretendam trocar para outro curso de graduação.  

 

Ʒ TRANSFERÊNCIA EXTERNA (TE): para candidatos regularmente matriculados 

ou com trancamento total em outra Instituição de Ensino Superior - IES, que 

pretendam ser transferidos para a UFSM.  

 

Ʒ PORTADOR DE DIPLOMA (PD): para candidatos diplomados em Cursos de 

graduação reconhecidos nacionalmente. 

 

Ʒ REINGRESSO COM TRANSFERÊNCIA INTERNA (RTI): para candidatos que 

tenham abandonado ou cancelado algum curso da UFSM e pretendam retornar 

à Universidade em Curso diferente daquele abandonado/cancelado (códigos de 

curso diferentes). 

 

 



 

 

3 ORIENTAÇÕES BÁSICAS DE AÇÕES OBRIGATÓRIAS PARA A 

PARTICIPAÇÃO NESTA SELEÇÃO DE INGRESSO/REINGRESSO 

 

A) O candidato deve escolher uma das modalidades previstas no item 2 da Parte 

Específica do curso de interesse, observando os critérios que definem a 

respectiva modalidade para ter certeza de que atente aos requisitos;  

B) Eleita a modalidade, o candidato deve realizar a inscrição via web e sua 

homologação via pagamento ou isenção da taxa de inscrição (Ler os itens 4 

INSCRIÇÃO e/ou 5 ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO da Parte Geral do 

presente edital);  

C) O candidato deve enviar à Coordenação/Secretaria do Curso os documentos 

descritos no QUADRO 1 da Parte Específica do curso, obedecendo o prazo de 

envio/entrega estipulado no CRONOGRAMA e a forma de entrega estipulada 

na Parte Específica do curso para o qual se inscreveu.  

D) Se aprovado na seleção feita pelo Curso, o candidato deverá realizar a 

Confirmação de Vaga e matrícula em disciplinas, conforme orientam os itens 

10 e 11 desta Parte Geral do edital. 

 

4 INSCRIÇÃO  

4.1 A inscrição via web é a única maneira de iniciar o processo seletivo por 

Ingresso/Reingresso nos Cursos de Graduação da UFSM, devendo o 

candidato estar atento aos prazos, etapas e documentos necessários. 

4.2 O valor da taxa de inscrição é R$ 37,00 (trinta e sete reais). É necessário 

efetuar o pagamento do boleto bancário até a data limite estipulada no 

CRONOGRAMA para validar a inscrição. A compensação do pagamento da 

taxa leva cerca de 72 horas. 

4.3 O pagamento da taxa de inscrição é creditado diretamente em conta do governo 

federal, o que impossibilita ressarcimento sob qualquer hipótese.  

4.4 Depois de constatar que atende a todo o item 3 desta Parte Geral, o candidato 

deverá realizar a inscrição via internet. No endereço eletrônico 

www.ufsm.br/derca, deverá clicar no ícone ñProcessos Seletivosò. 



 

 

 

 

4.5 O candidato deverá clicar no ícone  ao lado do nome do Curso desejado, 

estando atento ao campus do curso pretendido para, em seguida, preencher a 

ficha de inscrição.  

 

 

 

4.6 Depois de concluir os quatro passos da inscrição, o candidato deverá clicar em 

ñFinalizarò para gerar o resumo da inscri«o.  



 

 

 

4.7 No resumo da inscri«o, o candidato encontrar§ os bot»es ñGerar boletoò e 

ñImprimirò, nos quais dever§ clicar. 

 



 

 

4.8 O sistema web de inscrições encerrará às 23h59min do último dia previsto no 

CRONOGRAMA para a inscrição. No entanto, o candidato deve estar atento ao 

horário de atendimento bancário para o pagamento da taxa e aos horários de 

atendimento dos Correios e/ou Secretarias/Coordenações dos Cursos para a 

entrega dos documentos necessários. 

4.9 É possível ao candidato se inscrever para mais de uma seleção dos cursos 

participantes do presente edital, desde que siga, a cada inscrição que desejar 

fazer, os passos descritos neste item 4.  

4.10 Após a homologação da inscrição (pagamento da taxa de inscrição ou 

efetivação de isenção), não é possível a troca do Curso ou modalidades 

escolhidas. Desejando outro curso ou modalidade, o candidato deverá fazer 

nova inscrição e pagar nova taxa de inscrição. 

4.11 A PROGRAD e o DERCA não poderão ser responsabilizados se o candidato 

não conseguir completar o preenchimento da ficha de inscrição por motivo de 

ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento 

das linhas de comunicação, bem como por quaisquer outros fatores que 

impossibilitem o processamento dos dados da inscrição. 

 

5 ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

5.1 O período para solicitação de isenção da taxa de inscrição consta no 

CRONOGRAMA, item 1. 

5.2 O candidato que desejar isenção da taxa de inscrição deverá ser membro de 

família de baixa renda e estar inscrito no Cadastro Único para Programas 

Sociais do Governo Federal (CadÚnico), de acordo com o Decreto Nº 6.593, de 

02 de outubro de 2008. 

5.3 Para solicitar, o candidato deverá acessar o sistema de inscrições, conforme 

orientam os itens 4.1 e 4.2. Após preencher seus dados pessoais, ainda na 

primeira tela, ao final, o candidato deverá inserir o seu número NIS, no campo 

ñSolicita«o de isen«o da taxa de inscri«oò e clicar em ñpr·ximoò. 



 

 

 

5.4 O candidato deve fazer a solicitação de isenção da taxa de inscrição utilizando o 

seu próprio número NIS, não sendo aceito o número de outra pessoa. É 

mandatório utilizar o número correto do NIS no momento da solicitação de 

isenção da taxa de inscrição, pois não cabe recurso em caso de indeferimento. 

Ver item 5.9 desta Parte Geral do presente edital. 

5.5 O candidato interessado que se enquadrar nas exigências legais de isenção de 

taxa de inscrição deverá fazer apenas uma solicitação de isenção; por isso, 

deve ficar atento aos dados informados e curso pretendido. Caso o candidato 

faça mais de uma solicitação de isenção de taxa de inscrição, será avaliada 

(deferida ou não) apenas a última solicitação de isenção. 

5.6 Desejando participar da seleção de mais para um curso, o candidato que tiver 

deferido o pedido de isenção de taxa de inscrição, deverá pagar as demais 

inscrições feitas, pois, estará isento de pagamento de APENAS UMA 

INSCRIÇÃO.  

5.7 A PROGRAD/DERCA divulgará, no site da UFSM, www.ufsm.br, link ñEditaisò a 

Listagem dos Isentos, conforme o CRONOGRAMA, item 1.  

5.8 Após a divulgação dessa Listagem, o candidato e as Coordenações/Secretarias 

de Curso saberão quais pedidos de isenção foram aceitos pelo Ministério do 

Desenvolvimento Social e Combate à fome. Não será necessário ao candidato 

o envio da Listagem dos Isentos ao Curso de interesse junto aos demais 

documentos exigidos, nem envio do DERCA da Listagem às Coordenações de 

Curso. 

5.9 Caso o pedido de isenção da taxa de inscrição seja INDEFERIDO, não cabe 

recurso ao indeferimento e o candidato deverá efetuar o pagamento da taxa até 

a data limite prevista no item 1 CRONOGRAMA para validar a sua inscrição. 



 

 

5.10 Os candidatos contemplados com isenção da taxa de inscrição não precisarão 

apresentar ao curso de interesse o comprovante de isenção da taxa (Listagem 

de candidatos Isentos). Os candidatos deverão apresentar ao curso de 

interesse  ñFicha de Inscri«oò, conforme orienta o Quadro 1 da Parte 

Específica do Curso de Interesse.  

 

6 ORIENTAÇÕES SOBRE A DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA 

PARTICIPAR DA SELEÇÃO 

6.1 Os documentos necessários à participação na seleção estão descritos no 

QUADRO 1 de cada Parte Específica por Curso do presente edital. 

6.2 Conforme o Decreto nº 9.094, de 17 de julho de 2017, é dispensável a 

autenticação ou reconhecimento de firma em documentos. Portanto, para a 

participação nesta seleção, é exigida dos candidatos apenas a apresentação 

de cópias simples dos documentos descritos no Quadro 1 da Parte Específica 

do Curso de inscrição do candidato.  

6.3 A documentação necessária para a seleção deverá chegar ao Curso de inscrição 

do candidato conforme as normas estabelecidas na Parte Específica do Curso 

de interesse. Isto é, o candidato deverá consultar a Parte Específica para 

verificar quais são os documentos exigidos e como se dará a entrega da 

documentação: se por Sedex, presencialmente, ou ambos.  

6.4 Os candidatos que optarem pela entrega documental no último dia do prazo 

previsto no CRONOGRAMA, além de atender ao item 6.3 quanto à forma de 

entrega, deverão observar o horário de atendimento dos correios, para o caso 

de envio por SEDEX ou o horário de atendimento da Coordenação Secretaria 

do Curso para o recebimento da documentação, se for o caso.  

6.5 O prazo para a entrega/envio dos documentos necessários à seleção de cada 

Curso de Graduação participante deste edital encontra-se no CRONOGRAMA, 

item 1.  

6.6 A responsabilidade quanto ao envio/entrega dos documentos corretos e 

completos é apenas do candidato e a falta de qualquer documento solicitado 

poderá implicar a desclassificação no processo de seleção. 



 

 

6.7 A falta de documentos necessários à avaliação e classificação do candidato, 

exigidos por meio da Parte Específica do presente edital, implica o 

indeferimento da participação do candidato. 

6.8 Se o candidato tiver dúvidas quanto às informações da Parte Específica do 

Curso, ele deverá entrar em com a Secretaria/Coordenação do Curso de seu 

interesse. Os contatos dos cursos estão disponíveis ao final de cada Parte 

Específica por Curso. 

 

7 INDEFERIMENTO 

7.1 Serão indeferidas pela Coordenação de Curso ou pelo DERCA as inscrições que 

apresentarem as seguintes situações: 

7.1.1 Candidato com inscrição não homologada (pagamento não efetuado, pedido 

de isenção não deferido, pagamento efetuado fora do prazo previsto).  

7.1.2 Documentação recebida na Coordenação do Curso fora do prazo estabelecido 

pelo presente edital; 

7.1.3 Falta de documentos necessários à avaliação e classificação do candidato, 

exigidos por meio da Parte Específica do presente edital; 

7.1.4 Candidato inscrito por miniopção (Reingresso, Transferência Interna, Externa 

Portador de Diploma, Reingresso com Transferência Interna) incompatível com 

a documentação apresentada. 

7.1.5 Não atendimento a alguma exigência, critério ou etapa prevista na Parte Geral 

ou Específica do edital. 

7.2 O candidato indeferido que desejar saber as razões do indeferimento deverá 

entrar em contato com o Coordenação/Secretaria do Curso para o qual 

concorreu à vaga para obter a informação. 

 

8 DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS 

8.1 A Coordenação de cada Curso, primeiramente, divulgará ao DERCA, por meio 

de memorando o resultado da seleção feita por membros da comissão de 



 

 

seleção ou coordenador e professores membros do Colegiado do Curso, até a 

data limite prevista no CRONOGRAMA deste edital.   

8.2 A PROGRAD/DERCA divulgará conforme o CRONOGRAMA, item 1, na página 

da UFSM, www.ufsm.br, no link ñEditais", o resultado da seleção feita por cada 

curso de graduação. 

8.3 Após a divulgação do resultado da seleção pela PROGRAD/DERCA, haverá o 

prazo, conforme o CRONOGRAMA, para a interposição de recurso 

administrativo ao resultado, detalhado no item seguinte. 

8.4 Haverá nova publicação pela PROGRAD/DERCA do resultado da classificação, 

após os recursos administrativos, conforme o CRONOGRAMA. 

 

9 RECURSOS AO RESULTADO DA SELEÇÃO 

9.1 O candidato que julgar pertinente poderá interpor recurso administrativo ao 

resultado da seleção no prazo estipulado no CRONOGRAMA, item 1, por e-

mail, seguindo estritamente as orientações deste item, sob pena de não 

acolhimento do recurso. 

9.2 Para a formalização do recurso, o candidato deverá preencher o Formulário de 

Recurso ao Resultado do edital de Ingresso/Reingresso (disponível no site do 

DERCA ñFormul§riosò), com os argumentos que julgar válidos, anexando, se 

necessário, documentos.  

9.3 O formulário devidamente preenchido, bem como os documentos, se for o caso, 

deverão ser enviados para o e-mail assessoriaderca@ufsm.br,  até as 

23h59min da data-limite prevista no CRONOGRAMA, preferencialmente em 

arquivo único, formato PDF.  

9.4 No prazo estipulado no CRONOGRAMA, haverá nova publicação de resultado 

da seleção, após a avaliação dos recursos.   

 

 

 

http://coral.ufsm.br/derca/images/FORMULARIORECURSOINGRESSOREINGRESSO2017.pdf
http://coral.ufsm.br/derca/images/FORMULARIORECURSOINGRESSOREINGRESSO2017.pdf
http://coral.ufsm.br/derca/images/FORMULARIORECURSOINGRESSOREINGRESSO2017.pdf
mailto:assessoriaderca@ufsm.br


 

 

10 CONFIRMAÇÃO DA VAGA DOS APROVADOS NA SELEÇÃO E CADASTRO 

JUNTO À UFSM 

10.1 A Confirmação de Vaga é o processo por meio do qual o candidato 

CLASSIFICADO confirma o seu interesse em ingressar no Curso para o qual 

foi aprovado. A partir da Confirmação de Vaga feita pelo site do DERCA, é 

gerado o número de matrícula e é criado na UFSM o seu cadastro discente.  

10.2 Na data prevista para a divulgação do Resultado Final Após Recursos, serão 

publicadas as  ñORIENTA¢ìES PARA CONFIRMA¢ëO DE VAGA NA WEBò, 

que deverão ser seguidas pelos candidatos aprovados, sob pena de perda do 

direto à vaga no curso de aprovação. A Confirmação de Vaga dos aprovados 

será feita exclusivamente pela internet, conforme as orientações a serem 

publicadas, sem a apresentação de novos documentos.  

10.3 Os candidatos CLASSIFICADOS inscritos pela modalidade PORTADOR DE 

DIPLOMA que tiverem apresentado para a seleção documentos transitórios em 

vez do Diploma de Graduação deverão entregar/enviar ao DERCA documento 

complementar conforme segue: 

10.3.1 Quem tiver apresentado Atestado de Provável Formando deverá entregar no 

DERCA (presencialmente ou por e-mail) o CERTIFICADO DE CONCLUSÃO 

DE CURSO (com ou sem data de colação de grau) (1 cópia simples), até a 

data da Confirmação de Vaga na web, prevista no CRONOGRAMA. 

10.3.2 Quem tiver apresentado para a seleção ou complementarmente ao DERCA 

(item 10.3.1) o  Certificado de Conclusão de Curso deverá apresentar no 

DERCA (presencialmente ou por e-mail) o DIPLOMA DE GRADUAÇÃO (1 

cópia simples, frente e verso), até o final do 1º semestre letivo de 2019, data a 

ser definida no Calendário Acadêmico 2019. 

10.4 Os candidatos inscritos pela modalidade PORTADOR DE DIPLOMA que não 

apresentarem a documentação referente à comprovação da formação anterior 

(CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DE CURSO DE GRADUAÇÃO ou 

DIPLOMA), nos prazos previstos neste item 10 e CRONOGRAMA, serão 

contatados pelo DERCA por e-mail e terão o prazo de 7 dias, a contar do 



 

 

recebimento do e-mail, para a apresentação do documento solicitado, sob pena 

de bloqueio da matrícula.  

10.4 Aos candidatos CLASSIFICADOS pela modalidade TRANSFERÊNCIA 

EXTERNA, a UFSM recomenda que não tomem qualquer ação de 

Cancelamento/Desligamento de Curso junto à instituição de origem, sem antes 

informar que sua modalidade de ingresso na UFSM é  Transferência Externa. 

Após a confirmação de vaga dos candidatos junto à UFSM, a efetivação da 

transferência de alunos é finalizada entre as universidades, por meio de 

Atestado de Vaga e Guia de Transferência. Para casos excepcionais, como 

origem por universidade particular, o candidato poderá solicitar o cancelamento 

na sua instituição de origem, ação que NÃO SERÁ impeditiva para a 

finalização da transferência entre as universidades, desde que o candidato 

atenda às demais exigências deste edital.  

 

11 MATRÍCULA EM DISCIPLINAS 

11.1 A matrícula (escolha de disciplinas) dos candidatos classificados que tiverem 

confirmado vaga no período estipulado deverá ser feita presencialmente na 

Coordenação do Curso, no período do CRONOGRAMA deste edital, sob 

orientação da Coordenação a respeito de quais disciplinas deverão ser 

cursadas. 

11.2 Os alunos aprovados por Ingresso/Reingresso não têm preferência nas vagas 

das disciplinas de 1º semestre dos cursos de graduação. Tendo interesse em 

disciplinas dessa natureza, poderão ser matriculados pela Coordenação do 

Curso apenas se houver sobra de vagas. 

 

12 RETIRADA DOS DOCUMENTOS 

12.1 O candidato com solicitação indeferida pelo Curso para o qual se inscreveu 

poderá retirar a documentação na Coordenação do Curso, após 30 dias da 

divulgação do resultado final. 



 

 

12.2 O candidato classificado como suplente, somente poderá retirar os documentos 

no  DERCA, após o encerramento das chamadas de candidatos e período de 

matrícula, se não for chamado. 

12.3 Caso tenham sido solicitados programas didáticos pelos Cursos, os candidatos 

classificados que se tornarem alunos da UFSM poderão retirá-los na 

Coordenação/Secretaria do Curso, após a análise da Coordenação.  

 

13 VINCULAÇÃO E INFORMAÇÕES GERAIS 

13.1 O presente edital de Ingresso/Reingresso está em conformidade com as 

normas expressas na Resolução nº 013/2015 da UFSM, Portaria MEC nº 975, 

de 25 de junho de 1992, Portaria MEC nº 230, de 2007, Decreto nº 9.094, de 

17 julho de 2017, Lei 9.394, de 20 de dezembro de 1996 e Lei 12.089, de 11 de 

novembro de 2009.  

13.2 A Parte Geral e a Parte Específica por Curso compõem o presente edital, 

sendo as modalidades de ingresso, critérios e normas da Parte Específica de 

exclusiva responsabilidade das Coordenações/Colegiados dos Cursos ou 

comissão de seleção. 

13.3 As MODALIDADES DE INGRESSO E REQUISITOS PARA A SELEÇÃO, EM 

ORDEM DE PRIORIDADE previstas na Parte Específica de cada curso do 

presente edital são únicas modalidades aceitas para esta edição de 

Ingresso/Reingresso no curso, tendo sido estabelecidas pelo 

Colegiado/Coordenação de Curso em conformidade com a Resolução nº 

013/2015/UFSM. 

13.4 A responsabilidade quanto à inscrição web, envio dos documentos corretos e 

completos dentro do prazo estabelecido no CRONOGRAMA deste edital é 

apenas do candidato ou seu representante legal, não sendo aceitos 

documentos ou argumentos após encerrado o prazo de inscrições e de envio 

da documentação. 

13.5 O candidato que tiver dúvidas quanto aos critérios de seleção e documentos 

necessários estabelecidos pelo Curso de seu interesse na Parte Específica 

deste edital deverá entrar em contato diretamente com a 



 

 

Coordenação/Secretaria do Curso de seu interesse. O contato da 

Coordenação/Secretaria dos Cursos está disponível ao final de cada parte 

específica do presente edital. 

13.6 Ao se inscrever na seleção de Ingresso/Reingresso para este Curso, o 

candidato automaticamente demonstra estar ciente o Projeto Pedagógico de 

Curso ï PPC, Guia do Estudante, resoluções da UFSM e Calendário 

Acadêmico, devendo, se aprovado, cumprir todas as normas que regem o 

funcionamento do Curso e ações relativas à matricula, constantes nos 

documentos da UFSM. 

13.7 Os casos omissos serão avaliados e decididos em comum acordo entre o 

Colegiado do Curso/Coordenação, o DERCA e PROGRAD. 

13.8 Adendos ou novos editais, alterações no edital original, bem como novas 

chamadas serão publicadas, sempre que necessárias, no site da UFSM 

www.ufsm.br e do DERCA, www.ufsm.br/derca. 

 

Santa Maria, 20 de outubro de 2018. 

 

 

Martha Bohrer Adaime 

Pró-Reitora de Graduação - PROGRAD 

 

 

Jerônimo S. Tybusch 

Coordenador de Planejamento Acadêmico  

da Pró-Reitoria de Graduação - COPA/PROGRAD 

 

 

Francisco Antonio dos Santos Lovato 

Diretor do Departamento de Registro e Controle Acadêmico - DERCA 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA - UFSM 

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO ï PROGRAD 

DEPARTAMENTO DE REGISTRO E CONTROLE ACADÊMICO ï DERCA 

PARTE ESPECÍFICA - EDITAL Nº 046/2018 PROGRAD/DERCA 

A G  R  O  N  O  M I  A  

Campus Santa Maria 

 
A Coordenação do Curso de Agronomia (código 401) torna pública a existência de 

15 (quinze) vagas para o processo seletivo de Ingresso/Reingresso da UFSM, conforme 

prazos e demais orientações descritas na Parte Geral e Específica do Edital nº 046/2018 

PROGRAD/DERCA, referente ao 1º semestre letivo de 2019. 

 

1 CRONOGRAMA 

DATA EVENTO 

22 de outubro a 05 de 
novembro de 2018 

Período de inscrições e postagem/entrega de documentos para 
seleção, conforme a Parte Específica do Curso de inscrição do 
candidato. 

22 a 23 de outubro de 2018 
Período para solicitação de isenção da taxa de inscrição por candidatos de 
baixa renda; 

24 de outubro de 2018 
Data-limite para publicação pelo DERCA da listagem dos candidatos 
contemplados com a isenção de taxa de inscrição. 

05 de novembro de 2018 

Data-limite para pagamento da taxa de inscrição e entrega/envio ao Curso 
dos documentos exigidos, atentando para a forma de entrega prevista na 
Parte Específica do Curso de inscrição, horário bancário e dos 
Correios/Secretaria/Coordenação. 

09 de novembro de 2018 
Data prevista para a divulgação da listagem de candidatos com inscrição 
homologada (pagas ou isentas de pagamento), aptos à participação na 
seleção. 

20 de novembro de 2018 
Data-limite para os cursos enviarem ao DERCA a relação de 
classificados e suplentes, bem como os envelopes no padrão do 
DERCA, com a respectiva documentação. 

03 de dezembro de 2018, 
sábado 

Publicação pelo DERCA da lista com os nomes dos classificados na 
seleção de cada curso. 

04 a 05 de dezembro de 
2018 

Período para interposição de recurso administrativo ao resultado da 
seleção 

31 de janeiro de 2019 

Data-limite para envio ao DERCA dos processos administrativos de recurso 
ao resultado da seleção com o parecer e, em casos de reversão de 
indeferimento, envio dos documentos de candidatos, no envelope padrão 
do DERCA. 

09 de fevereiro de 2019, 
sábado 

Data-limite para publicação pelo DERCA do Resultado Final, após 
avaliação dos recursos administrativos interpostos pelos candidatos. 

11 a 15 de fevereiro de 
2019 

Período para os candidatos classificados solicitarem a Confirmação 
de Vaga, via web, pelo Portal do DERCA.  

25 de fevereiro de 2019 
Data-limite para os candidatos classificados que solicitaram a Confirmação 
de Vaga no prazo receberem por email o seu número de matrícula. 

27 e 28 de fevereiro de 
2019 

Período para matrícula em disciplinas na Coordenação do Curso.  

Conforme Calendário 
Acadêmico 2019 

Início do das aulas do 1º semestre letivo de 2019. 
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2 MODALIDADES DE INGRESSO E REQUISITOS PARA A SELEÇÃO, EM ORDEM DE 

PRIORIDADE 

2.1 Reingresso: para candidatos que tenham abandonado o Curso de Agronomia da 

UFSM e que atendam ao item 3 deste edital; 

2.2 Transferência Interna: para candidatos regularmente matriculados em outros cursos 

da UFSM e que atendam ao item 3 deste edital; 

2.3 Transferência Externa: para candidatos regularmente matriculados no Curso de 

Agronomia de Instituições de Ensino Superior Brasileiro e que atendam ao item 3 

deste edital. 

 
3 CRITÉRIOS DE SELEÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE 

3.1 É obrigatório a todos os candidatos atenderem aos critérios 1, 2 e 3 a seguir, sob pena 

de exclusão do processo de seleção: 

 

Critério 1 ï ter cursado e  obtido aprovação nas disciplinas do atual currículo do Curso de 

Agronomia da UFSM, comprovado pelo histórico escolar oficial da Instituição de 

origem do(a) candidato(a), a seguir relacionadas: Matemática aplicada às Ciências 

Agrárias (90h), Química Agronomia (90h), Morfologia Vegetal (60h), Botânica 

Agrícola (75h) e Genética Agronomia (45h), ou disciplinas com equivalência de 

100%, no mínimo, de carga horária e de conteúdo programático; 

 

Critério 2 ï ter cursado, no máximo, 50% (2160 horas) da carga horária equivalente ao 

Curso de Agronomia da UFSM, excetuando-se a carga horária do Estágio 

Supervisionado (300 horas), quando se tratar de candidatos de outras IES. 

 

Critério 3 ï ter em seu histórico escolar uma porcentagem de reprovações não superior a 

20% das disciplinas cursadas. 

 
3.2 Os seguintes critérios (4 e 5) serão aplicados para classificar os candidatos que tenham 

atendido ao disposto no item 3.1 

 

Critério 4 - os candidatos que atenderem aos critérios 1, 2 e 3 serão classificados pelo  

ÍNDICE DE DESEMPENHO (ID) assim definido: 

 

ID = ( 0,80 X IA) + (0,20 X IN) 

 

Sendo: IA = Índice de Aproveitamento IN = Índice de Notas 
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IA = N.º de disciplinas vencidas 

6,60 X N.º de semestres cursados 

 
Observação: 6,60 é a média de disciplinas obrigatórias por semestre, do atual currículo do 

Curso de Agronomia da UFSM, considerando 66 disciplinas divididas por 10 

semestres. 

 

No índice de aproveitamento (IA), o candidato deverá alcançar o valor mínimo de 

0,40 (item excludente). 

 
 

IN = Média das notas das disciplinas vencidas 

10 

 
 

Critério 5 ï em caso de haver mais de um candidato com o mesmo índice de 

desempenho (ID), deverão prevalecer os seguintes critérios de DESEMPATE, em 

ordem de prioridade: 

 

a) entre reingressos e alunos de outros cursos da UFSM, valerá a maior média harmônica 

de aprovação no ENEM/SISU fornecido pelo DERCA; 

 

b) menor número de REPROVAÇÕES em disciplinas; 

 
c) aquele que tiver maior idade. 

 
 

4 INSCRIÇÃO E PARTICIPAÇÃO NESTE PROCESSO SELETIVO 

4.1 O candidato deve, obrigatoriamente, cumprir todos os prazos, etapas e atender às 

normas previstas nas Partes Geral e Específica do presente edital, conforme segue:  

A) O candidato deve escolher uma das modalidades previstas no item 2 desta Parte 

Específica do edital, observando os critérios que definem a respectiva modalidade;  

B) Eleita a modalidade, o candidato deve realizar a inscrição via web e sua homologação 

via pagamento ou isenção da taxa de inscrição (Ler os itens 4 INSCRIÇÃO e/ou 5 

ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO da Parte Geral do presente edital);  

C) O candidato deve enviar à Coordenação/Secretaria do Curso os documentos 

descritos no QUADRO 1, desta Parte Específica, dentro do prazo estipulado no 

CRONOGRAMA. 
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 D) Se aprovado na seleção feita pelo Curso, o candidato deverá realizar a Confirmação de 

Vaga e matrícula em disciplinas, conforme orientam os itens 10 e 11 da Parte Geral 

do presente edital. 

4.2 O candidato, ou representante, deverá enviar os documentos exigidos (ver QUADRO 1) 

SOMENTE via correios, por SEDEX, para o seguinte endereço: 
 

 

Endereço da Coordenação 

Para:  
Curso de Agronomia 

Av. Roraima, nº 1000 - Cidade Universitária, Prédio 42, sala 
3115 - Centro de Ciências Rurais  

CEP: 97105-00 - Santa Maria/RS 

 

4.3 O período para envio da documentação encontra-se no CRONOGRAMA, bem como 

demais datas de eventos desta seleção de Ingresso/Reingresso. 

 
5 DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA PARTICIPAR DA SELEÇÃO E ORIENTAÇÕES 

QUADRO 1 

 DESCRIÇÃO DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS, QUANTIDADE E OBSERVAÇÕES 

 

Ÿ FICHA DE INSCRI¢ëO + BOLETO + COMPROVANTE DE PAGAMENTO: 1 (uma) via 
 

A inscrição é feita pelo site do DERCA www.ufsm.br/derca, conforme orientam os itens 4 e 5 da 
Parte Geral do presente edital. Os candidatos contemplados com isenção da taxa de inscrição 
devem apresentar apenas a FICHA DE INSCRIÇÃO, estando dispensados de apresentar boleto e 
comprovante de pagamento. 
 

Documento necessário ao candidato inscrito pela modalidade: Reingresso; Transferência Interna; 
Transferência Externa. 

 

Ÿ DOCUMENTOS PESSOAIS: 1 (uma) cópia de cada 
 

- CERTIDÃO DE NASCIMENTO ou CASAMENTO 

- RG com número de CPF 

- CPF, se não constar o número no RG 

 

Documento necessário ao candidato inscrito pela modalidade: Reingresso; Transferência Interna; 
Transferência Externa. 
 
 

Ÿ DOCUMENTOS DO ENSINO MÉDIO: 1 (uma) cópia simples 
 

- CERTIFICADO DE CONCLUSÃO E HISTÓRICO ESCOLAR DO ENSINO MÉDIO: 1 (uma) cópia 
simples.  
 

A maioria das escolas emite o Certificado de Conclusão do Ensino Médio junto com o Histórico 
Escolar do Ensino Médio.  
 

Documento necessário ao candidato inscrito pela modalidade: Reingresso; Transferência Interna; 
Transferência Externa. 
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Ÿ HISTčRICO ESCOLAR DA GRADUA¢ëO: 1 (uma) c·pia simples 
 
É o documento que detalha as disciplinas de graduação cursadas, sua carga horária, caráter 
(obrigatória/complementar) e as notas obtidas. O candidato que tiver cursado disciplinas em mais de 
um curso deverá apresentar todos os históricos escolares.  
 

Documento necessário ao candidato inscrito pela modalidade: Reingresso; Transferência Interna; 
Transferência Externa. 

 
Ÿ PROGRAMA DE DISCIPLINA: 1 (uma) c·pia de cada disciplina 
 
É o documento oficial da Instituição de origem do(a) candidato(a), descrevendo o conteúdo 
programático  referente às disciplinas relacionadas no Item 3.1 ï Subitem: Critério 1. 
 
Documento necessário ao candidato inscrito pela modalidade: Reingresso; Transferência Interna; 
Transferência Externa. 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- ---------- 
Ÿ COMPROVANTE DE VÍNCULO (GRADUAÇÃO): 1 (uma) cópia simples 
 

O comprovante de vínculo é emitido pela instituição de origem, podendo ser um comprovante de 
matrícula em disciplinas, um atestado de frequência ou um comprovante de trancamento total do 
semestre. 
 

Documento necessário ao candidato inscrito pela modalidade: Transferência Interna; 
Transferência Externa. 
 

 
Ÿ ANEXO 1 PREENCHIDO: 1 (uma) via 

 
De acordo com o item 3.1, critério 1, deverá ser entregue preenchido o Anexo 1 desta Parte 
Específica do presente edital, com a indicação das disciplinas cursadas. 

 
Documento necessário ao candidato inscrito pela modalidade: Reingresso; Transferência Interna; 
Transferência Externa. 
 

 

5.1 A falta de qualquer documento solicitado implica a desclassificação do processo de 

seleção. 

 
6 CONFIRMAÇÃO DA VAGA E MATRÍCULA DOS APROVADOS NESTA SELEÇÃO 

6.1 O candidato classificado nesta seleção deverá, obrigatoriamente, cumprir as normas da 

Parte Geral deste edital quanto à Confirmação de Vaga e Matrícula. Os períodos para 

a Confirmação de Vaga dos classificados e para a Matrícula (escolha de disciplinas) 

estão previstos o item 1 CRONOGRAMA deste edital, partes Geral ou Específica. 

6.2 Os alunos ingressantes pelo presente edital não têm preferência nas vagas ofertadas 

em disciplinas de 1º semestre dos cursos de graduação. Tendo interesse em 

disciplinas dessa natureza, os alunos aprovados poderão ser matriculados pela 
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Coordenação do Curso se houver sobra de vagas. 

 

7 OBSERVAÇÕES 

7.1 A presente Parte Específica integra e complementa a Parte Geral deste Edital nº 

046/2018 PROGRAD/DERCA para Ingresso/Reingresso em cursos de Graduação da 

UFSM e está de acordo com os termos da Resolução nº 013/2015/UFSM, de 10 de 

junho de 2015; Portaria MEC nº 975, de 25 de junho de 1992; Portaria MEC nº 230, 

de 2007; Decreto nº 9.094, de 17 julho de 2017; Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 

1996; e Lei 12.089, de 11 de novembro de 2009. 

7.2 As MODALIDADES DE INGRESSO E REQUISITOS PARA A SELEÇÃO, EM ORDEM 

DE PRIORIDADE previstas nesta Parte Específica do presente edital são únicas 

modalidades aceitas para esta edição de Ingresso/Reingresso neste curso, tendo 

sido estabelecidas pelo Colegiado/Coordenação de Curso em conformidade com a 

Resolução nº 013/2015/UFSM. 

7.3 Ao se inscrever na seleção de Ingresso/Reingresso para este Curso, o candidato 

demonstra automaticamente concordância com o Projeto Pedagógico de Curso ï 

PPC, Guia do Estudante, resoluções da UFSM e Calendário Acadêmico, devendo, 

se aprovado, cumprir todas as normas que regem o funcionamento do Curso e as 

ações relativas à matrícula, constantes nos documentos da UFSM. 

7.4 Os casos omissos da presente seleção serão avaliados e decididos pela 

Coordenação/Colegiado do Curso e/ou PROGRAD, e/ou DERCA. 

 

INFORMAÇÕES 

Coordenação do Curso de Agronomia 

Av. Roraima, nº 1000, Cidade Universitária - Prédio 42, Sala 3115 

Santa Maria/RS 

Fone: (55) 3220 8352       e-mail: agronomia@ufsm.br 

                                                                                

 Santa Maria, 20 de outubro de 2018. 

 
 

Prof. José Domingos Jacques Leão. 
Coordenador do Curso de Agronomia de UFSM. 

 

mailto:agronomia@ufsm.br
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ANEXO I 
(deve ser preenchido pelo candidato) 

 

Curso de AGRONOMIA 

Campus Santa Maria 

 

FORMULÁRIO DE RESUMO DE DISCIPLINAS 

 

Nome do Candidato: ____________________________________________________ 

 
 
 

CRITÉRIO 1 

Disciplinas Carga Horária 
(Agronomia/UFSM) 

Carga Horária 
(Instituição de 

origem) 

Nota 

 
Matemática aplicada 
às Ciências Agrárias 
 

 
90h 

  

 
Química Agronomia 
 

 
90h 

  

 
Morfologia Vegetal 
 

 
60h 

  

 
Botânica Agrícola 
 

 
75h 

  

 
Genética Agronomia 
 

 
45h 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA - UFSM 

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO - PROGRAD 

DEPARTAMENTO DE REGISTRO E CONTROLE ACADÊMICO - DERCA 

PARTE ESPECÍFICA - EDITAL Nº 046/2018 PROGRAD/DERCA 

A L I M E N T O S  -  Te c n o l o g i a  

Campus Santa Maria 

 
A Coordenação do Curso de Alimentos - Tecnologia (Código 407) torna pública a 

existência de 16 (dezesseis) vagas para o processo seletivo de Ingresso/Reingresso da 

UFSM, conforme prazos e demais orientações descritas na Parte Geral e Específica do 

Edital nº 046/2018 PROGRAD/DERCA, referente ao 1º semestre letivo de 2019. 

 

1 CRONOGRAMA 

DATA EVENTO 

22 de outubro a 05 de 
novembro de 2018 

Período de inscrições e postagem/entrega de documentos para 
seleção, conforme a Parte Específica do Curso de inscrição do 
candidato. 

22 a 23 de outubro de 2018 
Período para solicitação de isenção da taxa de inscrição por candidatos de 
baixa renda; 

24 de outubro de 2018 
Data-limite para publicação pelo DERCA da listagem dos candidatos 
contemplados com a isenção de taxa de inscrição. 

05 de novembro de 2018 

Data-limite para pagamento da taxa de inscrição e entrega/envio ao Curso 
dos documentos exigidos, atentando para a forma de entrega prevista na 
Parte Específica do Curso de inscrição, horário bancário e dos 
Correios/Secretaria/Coordenação. 

09 de novembro de 2018 
Data prevista para a divulgação da listagem de candidatos com inscrição 
homologada (pagas ou isentas de pagamento), aptos à participação na 
seleção. 

20 de novembro de 2018 
Data-limite para os cursos enviarem ao DERCA a relação de 
classificados e suplentes, bem como os envelopes no padrão do 
DERCA, com a respectiva documentação. 

03 de dezembro de 2018, 
sábado 

Publicação pelo DERCA da lista com os nomes dos classificados na 
seleção de cada curso. 

04 a 05 de dezembro de 
2018 

Período para interposição de recurso administrativo ao resultado da 
seleção 

31 de janeiro de 2019 

Data-limite para envio ao DERCA dos processos administrativos de recurso 
ao resultado da seleção com o parecer e, em casos de reversão de 
indeferimento, envio dos documentos de candidatos, no envelope padrão 
do DERCA. 

09 de fevereiro de 2019, 
sábado 

Data-limite para publicação pelo DERCA do Resultado Final, após 
avaliação dos recursos administrativos interpostos pelos candidatos. 

11 a 15 de fevereiro de 
2019 

Período para os candidatos classificados solicitarem a Confirmação 
de Vaga, via web, pelo Portal do DERCA.  

25 de fevereiro de 2019 
Data-limite para os candidatos classificados que solicitaram a Confirmação 
de Vaga no prazo receberem por email o seu número de matrícula. 

27 e 28 de fevereiro de 
2019 

Período para matrícula em disciplinas na Coordenação do Curso.  

Conforme Calendário 
Acadêmico 2019 

Início do das aulas do 1º semestre letivo de 2019. 
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2 MODALIDADES DE INGRESSO E REQUISITOS PARA A SELEÇÃO  

2.1 Reingresso: para candidatos que tenham abandonado ou cancelado o Curso de 

Alimentos - Tecnologia, há menos de 2 anos.  

2.2 Transferência Interna: para candidatos regularmente matriculados ou com trancamento 

total do semestre nos seguintes cursos de graduação da UFSM: Farmácia, Agronomia, 

Zootecnia, Medicina Veterinária, Química, Química Industrial, Tecnologia em 

Processos Químicos, Tecnologia em Agronegócio e Engenharia Química; e que 

tenham cursado com aprovação, no mínimo, 350 horas em disciplinas do curso de 

origem.  

2.3 Transferência Externa: para candidatos regularmente matriculados ou com 

trancamento total em outras Instituições de Ensino Superior brasileiras ï IES dos 

seguintes cursos: Tecnologia em Alimentos, Ciência e Tecnologia dos Alimentos, 

Engenharia de Alimentos, Química de Alimentos, Gastronomia, Nutrição, Farmácia, 

Agronomia, Zootecnia, Medicina Veterinária, Química, Química Industrial, Tecnologia 

em Processos Químicos, Tecnologia em Agronegócio, Biomedicina, Engenharia 

Química e Engenharia Bioquímica; e que tenham cursado com aprovação no mínimo 

350 horas em disciplinas do curso de origem.  

2.4 Portadores de Diploma: para candidatos diplomados por Instituições de Ensino 

Superior públicas ou privadas do Brasil nos seguintes cursos: Ciência e Tecnologia 

dos Alimentos, Engenharia de Alimentos, Química de Alimentos, Gastronomia, 

Nutrição, Farmácia, Agronomia, Zootecnia, Medicina Veterinária, Química, Química 

Industrial, Tecnologia em Processos Químicos, Tecnologia em Agronegócio, 

Bioquímica, Engenharia Química e Engenharia Bioquímica.  

 

3 DISTRIBUIÇÃO DAS VAGAS ENTRE AS MODALIDADES E POSSÍVEL 

MIGRAÇÃO 

3.1 Há 04 vagas destinadas à modalidade de Reingresso. Não sendo preenchidas essas 

vagas, elas migram para a seleção de candidatos inscritos pelas modalidades 

Transferência Interna, Transferência Externa e Portador de Diploma, respectivamente. 

3.2 Há 04 vagas destinadas à modalidade de Transferência Interna. Não sendo 

preenchidas essas vagas, elas migram para a seleção de candidatos inscritos pelas 

modalidades de Reingresso, Transferência Externa e Portador de Diploma, 

respectivamente. 

3.3 Há 04 vagas destinadas à modalidade de Transferência Externa. Não sendo 

preenchidas essas vagas, elas migram para a seleção de candidatos inscritos pelas 
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modalidades de Reingresso, Transferência Interna e Portador de Diploma, 

respectivamente. 

3.4 Há 04 vagas destinadas à modalidade de Portador de Diploma. Não sendo 

preenchidas essas vagas, elas migram para a seleção de candidatos inscritos pelas 

modalidades de Reingresso, Transferência Interna e Transferência Externa, 

respectivamente. 

 

4 CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE 

4.1 Os candidatos serão classificados conforme a ordem de prioridade apresentada no item 

2. MODALIDADES DE INGRESSO E REQUISITOS PARA A SELEÇÃO, da Parte 

Específica do presente edital. 

4.2 Em cada modalidade, os candidatos serão classificados em ordem decrescente da 

média simples das notas das disciplinas constantes no Histórico Escolar, 

considerando-se todas as disciplinas cursadas, inclusive as reprovações por nota e 

por frequência, quando houver, sendo atribuída nota zero à reprovação por frequência.  

4.3 Para candidatos que tenham sido estudantes em mais de uma Instituição de Ensino 

Superior, será considerada para a classificação a média das notas onde, efetivamente, 

cada disciplina foi cursada. 

4.4 Havendo empate, considerando-se duas casas após a vírgula, terá preferência o 

candidato com menos reprovações no(s) histórico(s) escolar(es) apresentado(s). No 

caso dos candidatos à modalidade de Portador de Diploma, que apresentam histórico 

de formado sem reprovações, terá preferência, em caso de empate, o candidato que 

demonstrar, por meio de seu histórico escolar, a possibilidade de dispensar o maior 

número de disciplinas do Curso de Alimentos - Tecnologia da UFSM.  

4.5 Persistindo o empate mesmo depois de aplicado o critério estabelecido no item 4.4, terá 

prioridade o candidato mais velho;  

 

5 INSCRIÇÃO E PARTICIPAÇÃO NESTE PROCESSO SELETIVO  

5.1 O candidato deve, obrigatoriamente, cumprir todos os prazos, etapas e atender às 

normas previstas nas Partes Geral e Específica do presente edital, conforme segue:  

A) O candidato deve escolher uma das modalidades previstas no item 2 desta Parte 

Específica do edital, observando os critérios que definem a respectiva modalidade; 

B) Eleita a modalidade, o candidato deve realizar a inscrição via web e sua homologação 

via pagamento ou isenção da taxa de inscrição (Ler os itens 4 INSCRIÇÃO e/ou 5 

ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO da Parte Geral do presente edital);  
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C) O candidato deve entregar/enviar à Coordenação/Secretaria do Curso os 

documentos descritos no QUADRO 1, desta Parte Específica, dentro do prazo 

estipulado no CRONOGRAMA; 

D) Se aprovado na seleção feita pelo Curso, o candidato deverá realizar a Confirmação de 

Vaga e matrícula em disciplinas, conforme orientam os itens 10 e 11 da Parte Geral do 

presente edital. 

5.2 O candidato deverá entregar ou enviar os documentos exigidos (ver QUADRO 1) via 

correios, por SEDEX, para o seguinte endereço: 

Endereço da Secretaria 

Para:  

Universidade Federal de Santa Maria 

Curso Superior de Tecnologia em Alimentos  

Avenida Roraima, nº 1000 - Cidade Universitária 

CCR, Prédio 42, sala 3112 

CEP: 97105-900 - Santa Maria/RS 

 

5.3 O período para envio da documentação encontra-se no CRONOGRAMA, bem como 

demais datas de eventos desta seleção de Ingresso/Reingresso. 

 

6 DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA PARTICIPAR DA SELEÇÃO E ORIENTAÇÕES 

QUADRO 1 

 DESCRIÇÃO DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS, QUANTIDADE E OBSERVAÇÕES 

 
Ÿ FICHA DE INSCRI¢ëO + BOLETO + COMPROVANTE DE PAGAMENTO: 1 (uma) via 
 
A inscrição é feita pelo site do DERCA www.ufsm.br/derca, conforme orientam os itens 4 e 5 da 
Parte Geral do presente edital. Os candidatos contemplados com isenção da taxa de inscrição 
devem apresentar apenas a FICHA DE INSCRIÇÃO, estando dispensados de apresentar boleto e 
comprovante de pagamento, estando dispensados de apresentar boleto e comprovante de 
pagamento. 

 
Documento necessário ao candidato inscrito pela modalidade: Reingresso; Transferência 
Interna; Transferência Externa; Portador de Diploma. 
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Ÿ DOCUMENTOS PESSOAIS: 1 (uma) c·pia simples de cada 
 
- CERTIDÃO DE NASCIMENTO ou CASAMENTO 
- RG com número de CPF 
- CPF, se não constar o número no RG 
 
Documento necessário ao candidato inscrito pela modalidade: Reingresso; Transferência 
Interna; Transferência Externa; Portador de Diploma. 
 

 

Ÿ DOCUMENTOS DO ENSINO M£DIO: 1 (uma) c·pia simples 

 

- CERTIFICADO DE CONCLUSÃO E HISTÓRICO ESCOLAR DO ENSINO MÉDIO: 1 
(uma) cópia simples. 
 
A maioria das escolas emite o Certificado de Conclusão do Ensino Médio junto com o 
Histórico Escolar do Ensino Médio.  
 
Documento necessário ao candidato inscrito pela modalidade: Reingresso; Transferência 
Interna; Transferência Externa; Portador de Diploma. 
 

 
Ÿ HISTčRICO ESCOLAR DA GRADUA¢ëO: 1 (uma) c·pia simples 
 
É o documento que detalha as disciplinas de graduação cursadas, sua carga horária, 
caráter (obrigatória/complementar) e as notas obtidas. O candidato que tiver cursado 
disciplinas em mais de um curso deverá apresentar todos os históricos escolares.  
 
Documento necessário ao candidato inscrito pela modalidade: Reingresso; Transferência 
Interna; Transferência Externa; Portador de Diploma. 

 
Ÿ COMPROVANTE DE VÍNCULO (GRADUAÇÃO): 1 (uma) cópia simples 
 
O comprovante de vínculo é emitido pela instituição de origem, podendo ser um 
comprovante de matrícula em disciplinas, um atestado de frequência ou um comprovante 
de trancamento total do semestre. 

Documento necessário ao candidato inscrito pela modalidade: Transferência Interna; 
Transferência Externa. 
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Ÿ DIPLOMA DE GRADUA¢ëO ou CERTIFICADO DE CONCLUSëO DE CURSO 

SUPERIOR: 1 (uma) cópia simples frente e verso 

 
O candidato que estiver concluindo o curso no semestre corrente poderá apresentar o 
Atestado de Provável Formando para esta seleção. Se aprovado, deverá seguir as 
orientações do item referente à Confirmação de Vaga, da Parte Geral do edital.  
 
Documento necessário ao candidato inscrito pela modalidade: Portador de Diploma 
 

 

6.1 A falta de qualquer documento solicitado implica a desclassificação do processo de 

seleção. 

 

7 CONFIRMAÇÃO DA VAGA E MATRÍCULA DOS APROVADOS NESTA 

SELEÇÃO 

7.1 O candidato classificado nesta seleção deverá, obrigatoriamente, cumprir as normas da 

Parte Geral deste edital quanto à Confirmação de Vaga e Matrícula. Os períodos para 

a Confirmação de Vaga dos classificados e para a Matrícula (escolha de disciplinas) 

estão previstos o item 1 CRONOGRAMA deste edital, partes Geral ou Específica. 

7.2 Os alunos ingressantes pelo presente edital não têm preferência nas vagas ofertadas 

em disciplinas de 1º semestre dos cursos de graduação. Tendo interesse em 

disciplinas dessa natureza, os alunos aprovados poderão ser matriculados pela 

Coordenação do Curso se houver sobra de vagas. 

 

8 OBSERVAÇÕES 

8.1 A presente Parte Específica integra e complementa a Parte Geral deste Edital nº 

046/2018 PROGRAD/DERCA para Ingresso/Reingresso em cursos de Graduação da 

UFSM e está de acordo com os termos da Resolução nº 013/2015/UFSM, de 10 de 

junho de 2015; Portaria MEC nº 975, de 25 de junho de 1992; Portaria MEC nº 230, de 

2007; Decreto nº 9.094, de 17 julho de 2017; Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 

1996; e Lei 12.089, de 11 de novembro de 2009. 

8.2 As MODALIDADES DE INGRESSO E REQUISITOS PARA A SELEÇÃO, EM ORDEM 

DE PRIORIDADE previstas nesta Parte Específica do presente edital são únicas 

modalidades aceitas para esta edição de Ingresso/Reingresso neste curso, tendo sido 

estabelecidas pelo Colegiado/Coordenação de Curso em conformidade com a 

Resolução nº 013/2015/UFSM. 
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8.3 Ao se inscrever na seleção de Ingresso/Reingresso para este Curso, o candidato 

demonstra automaticamente concordância com o Projeto Pedagógico de Curso ï 

PPC, Guia do Estudante, resoluções da UFSM e Calendário Acadêmico, devendo, se 

aprovado, cumprir todas as normas que regem o funcionamento do Curso e as ações 

relativas à matrícula, constantes nos documentos da UFSM. 

8.4 Os casos omissos da presente seleção serão avaliados e decididos pela 

Coordenação/Colegiado do Curso e/ou PROGRAD, e/ou DERCA. 

 

INFORMAÇÕES 

Secretaria do Curso Superior de Tecnologia em Alimentos 

Av. Roraima, nº 1000 - Prédio 42, Sala 3112 - CCR - 

Santa Maria - Fone: (55) 3220 9687-  e-mail: alimentos@ufsm.br 

Expediente externo: Manhã: 08h00 às 12h00min ï Tarde: 14h00min às 17h00min 

 

Santa Maria, 20 de outubro de 2018. 

 

Flamarion Ferraz da Rocha 
Secretário do Curso de Alimentos - 

Tecnologia da UFSM 

Cláudia Kaehler Sautter 
Coordenadora do Curso de Alimentos - 

Tecnologia da UFSM 
 

mailto:alimentos@ufsm.br
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA - UFSM 

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO ï PROGRAD 

DEPARTAMENTO DE REGISTRO E CONTROLE ACADÊMICO ï DERCA 

PARTE ESPECÍFICA - EDITAL Nº 046/2018 PROGRAD/DERCA 

A R Q U I V O L O G I A  

Campus Santa Maria 

  

A Coordenação do Curso de Arquivologia (código 509) torna pública a existência de 

07 (sete) vagas para o processo seletivo de Ingresso/Reingresso da UFSM, conforme 

prazos e demais orientações descritas na Parte Geral e Específica do Edital nº 046/2018 

PROGRAD/DERCA, referente ao 1º semestre letivo de 2019. 

 

1 CRONOGRAMA 

DATA EVENTO 

22 de outubro a 05 de 
novembro de 2018 

Período de inscrições e postagem/entrega de documentos para 
seleção, conforme a Parte Específica do Curso de inscrição do 
candidato. 

22 a 23 de outubro de 2018 
Período para solicitação de isenção da taxa de inscrição por candidatos de 
baixa renda; 

24 de outubro de 2018 
Data-limite para publicação pelo DERCA da listagem dos candidatos 
contemplados com a isenção de taxa de inscrição. 

05 de novembro de 2018 

Data-limite para pagamento da taxa de inscrição e entrega/envio ao Curso 
dos documentos exigidos, atentando para a forma de entrega prevista na 
Parte Específica do Curso de inscrição, horário bancário e dos 
Correios/Secretaria/Coordenação. 

09 de novembro de 2018 
Data prevista para a divulgação da listagem de candidatos com inscrição 
homologada (pagas ou isentas de pagamento), aptos à participação na 
seleção. 

20 de novembro de 2018 
Data-limite para os cursos enviarem ao DERCA a relação de 
classificados e suplentes, bem como os envelopes no padrão do 
DERCA, com a respectiva documentação. 

03 de dezembro de 2018, 
sábado 

Publicação pelo DERCA da lista com os nomes dos classificados na 
seleção de cada curso. 

04 a 05 de dezembro de 
2018 

Período para interposição de recurso administrativo ao resultado da 
seleção 

31 de janeiro de 2019 

Data-limite para envio ao DERCA dos processos administrativos de recurso 
ao resultado da seleção com o parecer e, em casos de reversão de 
indeferimento, envio dos documentos de candidatos, no envelope padrão 
do DERCA. 

09 de fevereiro de 2019, 
sábado 

Data-limite para publicação pelo DERCA do Resultado Final, após 
avaliação dos recursos administrativos interpostos pelos candidatos. 

11 a 15 de fevereiro de 
2019 

Período para os candidatos classificados solicitarem a Confirmação 
de Vaga, via web, pelo Portal do DERCA.  

25 de fevereiro de 2019 
Data-limite para os candidatos classificados que solicitaram a Confirmação 
de Vaga no prazo receberem por email o seu número de matrícula. 

27 e 28 de fevereiro de 
2019 

Período para matrícula em disciplinas na Coordenação do Curso.  

Conforme Calendário 
Acadêmico 2019 

Início do das aulas do 1º semestre letivo de 2019. 
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2 MODALIDADES DE INGRESSO E REQUISITOS PARA A SELEÇÃO, EM ORDEM DE 

PRIORIDADE 

2.1  Reingresso: para candidatos que tenham abandonado o Curso de Arquivologia da 

UFSM, que tenham cursado 500 horas de carga horária nas disciplinas do atual 

currículo (2004) ou equivalente; 

2.2  Transferência Interna: para candidatos regularmente matriculados no Curso de 

Administração, Direito e História da UFSM, com no mínimo 500 horas-aula concluídas 

e/ou aproveitadas de cursos anteriores no curso de origem. 

2.3 Transferência Externa: para candidatos regularmente matriculados ou com 

trancamento total do semestre no Curso de Arquivologia de instituições do sistema 

brasileiro de Ensino Superior público ou privado;  

2.4 Reingresso com Transferência Interna: candidatos regularmente matriculados no 

Curso de Administração, Direito, História da UFSM, com no mínimo 500 horas-aula 

concluídas e/ou aproveitadas de cursos anteriores no curso de origem. 

2.5 Portador de Diploma: para candidatos diplomados pelo Sistema Brasileiro de Ensino 

Superior Público nos seguintes cursos: Administração, Direito, História, 

Biblioteconomia e Museologia. 

 

3 CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO 

3.1 Respeitando a ordem de prioridade estabelecida no item 2 MODALIDADE DE 

INGRESSO E REQUISITOS PARA A SELEÇÃO, será feita a análise do histórico 

escolar dos candidatos;  

3.2 Os candidatos serão classificados em ordem decrescente, considerando-se a média 

simples das notas nas disciplinas constantes no Histórico Escolar, sendo que maior 

média implica em melhor classificação; 

3.3 Para candidatos que tenham sido alunos de diferentes Instituições de Ensino Superior, 

será considerada a média das notas onde, efetivamente, cada disciplina foi cursada, 

conforme os critérios de seleção em ordem de prioridade descritas no item 2. 

3.4 Para o cálculo da média, serão consideradas todas as disciplinas do(s) histórico(s) 

escolar(es) dos candidatos, sendo atribuída nota zero para as disciplinas com 

reprovação por frequência; 

3.5 Se houver mais de um candidato com a mesma média simples, considerando três casas 

decimais, prevalecerá o critério de desempate de menor número de reprovações no 

histórico escolar, seguido de maior idade entre os concorrentes, para o caso de 

persistir o empate; 
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3.6 Na modalidade 2.3 Transferência Externa, em caso de empate, dar-se-á prioridade ao 

candidato matriculado em Universidade Pública. Na modalidade 2.1 Reingresso, em 

caso de empate, dar-se-á prioridade ao candidato com maior carga horária no histórico 

escolar. 

 

4 INSCRIÇÃO E PARTICIPAÇÃO NO CERTAME 

4.1 O candidato deve, obrigatoriamente, cumprir todos os prazos, etapas e atender às 

normas previstas nas Partes Geral e Específica do presente edital, conforme segue:  

A) O candidato deve escolher uma das modalidades previstas no item 2 desta Parte 

Específica do edital, observando os critérios que definem a respectiva modalidade;  

B) Eleita a modalidade, o candidato deve realizar a inscrição via web e sua homologação 

via pagamento ou isenção da taxa de inscrição (Ler os itens 4 INSCRIÇÃO e/ou 5 

ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO da Parte Geral do presente edital);  

C) O candidato deve enviar à Coordenação/Secretaria do Curso os documentos 

descritos no QUADRO 1, desta Parte Específica, dentro do prazo estipulado no 

CRONOGRAMA.  

D) Se aprovado na seleção feita pelo Curso, o candidato deverá realizar a Confirmação de 

Vaga e matrícula em disciplinas, conforme orientam os itens 10 e 11 da Parte Geral do 

presente edital. 

4.2 O candidato, ou representante, deverá enviar os documentos exigidos (ver QUADRO 1) 

via correios, por SEDEX no seguinte endereço: 

 

Endereço da Secretaria 

CURSO DE ARQUIVOLOGIA ï CCSH ï UFSM 

Avenida Roraima, nº 1000 

Prédio 74 A, sala 2147 

Santa Maria/RS 

CEP: 97.105-900 

 

4.3 O período para envio da documentação encontra-se no CRONOGRAMA, bem como 

demais datas de eventos desta seleção de Ingresso/Reingresso. 
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5 DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA PARTICIPAR DA SELEÇÃO E ORIENTAÇÕES 

 

QUADRO 1 

 DESCRIÇÃO DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS, QUANTIDADE E OBSERVAÇÕES 

 
Ÿ FICHA DE INSCRI¢ëO + BOLETO + COMPROVANTE DE PAGAMENTO: 1 (uma) via 
 
A inscrição é feita pelo site do DERCA www.ufsm.br/derca, conforme orientam os itens 4 e 5 da 
Parte Geral do presente edital. Os candidatos contemplados com isenção da taxa de inscrição 
devem apresentar apenas a FICHA DE INSCRIÇÃO, estando dispensados de apresentar boleto e 
comprovante de pagamento, estando dispensados de apresentar boleto e comprovante de 
pagamento. 

 
Documento necessário ao candidato inscrito pela modalidade: Reingresso; Transferência 
Interna; Transferência Externa; Portador de Diploma; Reingresso com Transferência 
Interna. 
 

 
Ÿ DOCUMENTOS PESSOAIS: 1 (uma) cópia simples de cada 

 
- CERTIDÃO DE NASCIMENTO ou CASAMENTO 

- RG com número de CPF 
- CPF, se não constar o número no RG 

 
Documento necessário ao candidato inscrito pela modalidade: Reingresso; Transferência 
Interna; Transferência Externa; Portador de Diploma; Reingresso com Transferência 
Interna. 
 

 
Ÿ DOCUMENTOS DO ENSINO MÉDIO: 1 (uma) cópia simples 

 

- CERTIFICADO DE CONCLUSÃO E HISTÓRICO ESCOLAR DO ENSINO MÉDIO  
 
A maioria das escolas emite o Certificado de Conclusão do Ensino Médio junto com o 
Histórico Escolar do Ensino Médio.  
 
Documento necessário ao candidato inscrito pela modalidade: Reingresso; Transferência 
Interna; Transferência Externa, Reingresso com Transferência Interna. 
 

 
Ÿ HISTčRICO ESCOLAR DA GRADUA¢ëO: 1 (uma) cópia simples 
 
É o documento que detalha as disciplinas de graduação cursadas, sua carga horária, 
caráter (obrigatória/complementar) e as notas obtidas. O candidato que tiver cursado 
disciplinas em mais de um curso deverá apresentar todos os históricos escolares. 
 
Documento necessário ao candidato inscrito pela modalidade: Reingresso; Transferência 
Interna; Transferência Externa; Portador de Diploma; Reingresso com Transferência 
Interna. 
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Ÿ COMPROVANTE DE VÍNCULO (GRADUAÇÃO): 1 (uma) cópia simples 
 
O comprovante de vínculo é o documento que atesta o vínculo do candidato a um curso de 
graduação, a exemplo de comprovante de matrícula em disciplinas, atestado de frequência, 
comprovante de trancamento total do semestre. 
 
Documento necessário ao candidato inscrito pela modalidade: Transferência Interna; 
Transferência Externa. 
 

 

Ÿ DIPLOMA DE GRADUAÇÃO: 1 (uma) cópia simples frente e verso 

 
O candidato que estiver concluindo o curso no semestre corrente poderá apresentar o 

Atestado de Provável Formando para esta seleção. Se aprovado, deverá seguir as 

orientações do item referente à Confirmação de Vaga, da Parte Geral do edital.  

Documento necessário ao candidato inscrito pela modalidade: Portador de Diploma. 
 

 

Ÿ GRADE CURRICULAR: 1 (uma) cópia simples frente e verso 

 
Documento necessário ao candidato inscrito pela modalidade: Transferência Interna; 
Transferência Externa; Portador de Diploma; Reingresso com Transferência Interna. 
 
 

 

Ÿ  PROGRAMAS DE CONTEĐDOS DAS DISCIPLINAS CURSADAS E APROVADAS: 1 

(uma) cópia simples frente e verso 

 
Documento necessário ao candidato inscrito pela modalidade: Transferência Interna; 
Transferência Externa; Portador de Diploma; Reingresso com Transferência Interna. 
 

 
 

5.1 A falta de qualquer documento solicitado implica a desclassificação do processo de 

seleção. 

5.2 O candidato que optar pela entrega presencial dos documentos descritos no QUADRO 1 

deverá acondicioná-los em envelope identificado (com nome completo, curso 

pretendido e descrição da seleção "Seleção de Ingresso/Reingresso"), o qual deverá, 

obrigatoriamente, ser entregue lacrado. 

5.3 Não haverá conferência de documentos no ato da entrega do envelope e, especialmente 

por essa razão, deve ser seguido o item anterior da presente Parte Específica deste 

edital. 
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6 CONFIRMAÇÃO DA VAGA E MATRÍCULA DOS APROVADOS NESTA SELEÇÃO 

6.1 O candidato classificado nesta seleção deverá, obrigatoriamente, cumprir as normas da 

Parte Geral deste edital quanto à Confirmação de Vaga e Matrícula. Os períodos para 

a Confirmação de Vaga dos classificados e para a Matrícula (escolha de disciplinas) 

estão previstos o item 1 CRONOGRAMA deste edital, partes Geral ou Específica. 

6.2 Os alunos ingressantes pelo presente edital não têm preferência nas vagas ofertadas 

em disciplinas de 1º semestre dos cursos de graduação. Tendo interesse em 

disciplinas dessa natureza, os alunos aprovados poderão ser matriculados pela 

Coordenação do Curso se houver sobra de vagas. 

 

7 OBSERVAÇÕES 

7.1 A presente Parte Específica integra e complementa a Parte Geral deste Edital nº 

046/2018 PROGRAD/DERCA para Ingresso/Reingresso em cursos de Graduação da 

UFSM e está de acordo com os termos da Resolução nº 013/2015/UFSM, de 10 de 

junho de 2015; Portaria MEC nº 975, de 25 de junho de 1992; Portaria MEC nº 230, de 

2007; Decreto nº 9.094, de 17 julho de 2017; Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 

1996; e Lei 12.089, de 11 de novembro de 2009. 

7.2  As MODALIDADES DE INGRESSO E REQUISITOS PARA A SELEÇÃO, EM ORDEM 

DE PRIORIDADE previstas nesta Parte Específica do presente edital são únicas 

modalidades aceitas para esta edição de Ingresso/Reingresso neste curso, tendo sido 

estabelecidas pelo Colegiado/Coordenação de Curso em conformidade com a 

Resolução nº 013/2015/UFSM. 

7.3 Ao se inscrever na seleção de Ingresso/Reingresso para este Curso, o candidato 

demonstra automaticamente concordância com o Projeto Pedagógico de Curso ï 

PPC, Guia do Estudante, resoluções da UFSM e Calendário Acadêmico, devendo, se 

aprovado, cumprir todas as normas que regem o funcionamento do Curso e as ações 

relativas à matrícula, constantes nos documentos da UFSM. 

7.4 Os casos omissos da presente seleção serão avaliados e decididos pela 

Coordenação/Colegiado do Curso e/ou PROGRAD, e/ou DERCA. 
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INFORMAÇÕES 

Secretaria do Curso de Arquivologia ï CCSH/UFSM 

Av. Roraima 1000 Prédio 74 A, sala 2147 ï Santa Maria/RS 

Fone: (55) 3220 9256 - ramal 20 ou 21 

 

Santa Maria, 20 de outubro de 2018. 

 

  
Danilo Ribas Barbiero 

Coordenadora do Curso de Arquivologia da 
UFSM 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA - UFSM 

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO ï PROGRAD 

DEPARTAMENTO DE REGISTRO E CONTROLE ACADÊMICO ï DERCA 

PARTE ESPECÍFICA - EDITAL Nº 046/2018 PROGRAD/DERCA  

A R T E S  C Ê N I C A S  B AC H A R E L A D O  ï D I R E Ç ÃO  T E AT R A L  

Campus Santa Maria 

 

A Coordenação do Curso de Artes Cênicas - Bacharelado (Código 725 ï Direção 

Teatral) torna pública a existência de 02 (duas) vagas, para o processo seletivo de 

Ingresso/Reingresso da UFSM, conforme prazos e demais orientações descritas na Parte 

Geral do Edital nº 046/2018 PROGRAD/DERCA, referente ao 1º semestre letivo de 2019.  

 

1 CRONOGRAMA 

DATA EVENTO 

22 de outubro a 05 de 
novembro de 2018 

Período de inscrições e postagem/entrega de documentos para 
seleção, conforme a Parte Específica do Curso de inscrição do 
candidato. 

22 a 23 de outubro de 2018 
Período para solicitação de isenção da taxa de inscrição por candidatos de 
baixa renda; 

24 de outubro de 2018 
Data-limite para publicação pelo DERCA da listagem dos candidatos 
contemplados com a isenção de taxa de inscrição. 

05 de novembro de 2018 

Data-limite para pagamento da taxa de inscrição e entrega/envio ao Curso 
dos documentos exigidos, atentando para a forma de entrega prevista na 
Parte Específica do Curso de inscrição, horário bancário e dos 
Correios/Secretaria/Coordenação. 

09 de novembro de 2018 
Data prevista para a divulgação da listagem de candidatos com inscrição 
homologada (pagas ou isentas de pagamento), aptos à participação na 
seleção. 

20 de novembro de 2018 
Data-limite para os cursos enviarem ao DERCA a relação de 
classificados e suplentes, bem como os envelopes no padrão do 
DERCA, com a respectiva documentação. 

03 de dezembro de 2018, 
sábado 

Publicação pelo DERCA da lista com os nomes dos classificados na 
seleção de cada curso. 

04 a 05 de dezembro de 
2018 

Período para interposição de recurso administrativo ao resultado da 
seleção 

31 de janeiro de 2019 

Data-limite para envio ao DERCA dos processos administrativos de recurso 
ao resultado da seleção com o parecer e, em casos de reversão de 
indeferimento, envio dos documentos de candidatos, no envelope padrão 
do DERCA. 

09 de fevereiro de 2019, 
sábado 

Data-limite para publicação pelo DERCA do Resultado Final, após 
avaliação dos recursos administrativos interpostos pelos candidatos. 

11 a 15 de fevereiro de 
2019 

Período para os candidatos classificados solicitarem a Confirmação 
de Vaga, via web, pelo Portal do DERCA.  

25 de fevereiro de 2019 
Data-limite para os candidatos classificados que solicitaram a Confirmação 
de Vaga no prazo receberem por email o seu número de matrícula. 

27 e 28 de fevereiro de 
2019 

Período para matrícula em disciplinas na Coordenação do Curso.  

Conforme Calendário 
Acadêmico 2019 

Início do das aulas do 1º semestre letivo de 2019. 
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2 MODALIDADES DE INGRESSO E REQUISITOS PARA A SELEÇÃO. 

1º) Reingresso: Apenas para candidatos que tenham abandonado o Curso de Artes 

Cênicas  Bacharelado ï Habilitação Direção Teatral da UFSM, código 725 e 

pretendam reingressar para o mesmo curso e mesma habilitação ï Direção Teatral, 

código 725, válido apenas para vagas no 5º semestre (nas disciplinas: Encenação 

V,  Laboratório de Orientação I e Evolução do Teatro V); 

          

2º) Portador de Diploma: Apenas para candidatos portadores de diploma do Curso de 

Artes Cênicas Bacharelado ï Habilitação Interpretação Teatral da UFSM, código 726, 

e pretendam reingressar no Curso de Artes Cênicas  Bacharelado- Habilitação 

Direção Teatral, código 725, válido apenas para vagas no 5º semestre (nas 

disciplinas: Encenação V,  Laboratório de Orientação I e Evolução do Teatro V). 

             

3 CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E CLASSIFICAÇÃO 

3.1 Será adotado como critério para a classificação dos candidatos a análise do histórico 

escolar, considerando a média obtida pela soma das notas do histórico dividida pelo 

número de disciplinas cursadas, com ou sem aprovação. 

3.1.1 Para fins de cálculo, serão consideradas todas as disciplinas constantes no Histórico 

Escolar, inclusive aquelas com reprovação por frequência, para as quais será atribuída 

nota igual a zero. 

3.2 Os candidatos serão classificados em ordem decrescente da média entre a análise do 

histórico escolar, conforme as modalidades de ingresso em ordem de prioridade 

apresentadas no item 2. 

3.3 Se houver mais de um candidato com a mesma média simples, considerando três casas 

decimais, prevalecerá o critério de desempate de maior idade entre os concorrentes; 

 

4 INSCRIÇÃO E PARTICIPAÇÃO NESTE PROCESSO SELETIVO  

4.1 O candidato deve, obrigatoriamente, cumprir todos os prazos, etapas e atender às 

normas previstas nas Partes Geral e Específica do presente edital, conforme segue:  

A) O candidato deve escolher uma das modalidades previstas no item 2 desta Parte 

Específica do edital, observando os critérios que definem a respectiva modalidade;  

B) Eleita a modalidade, o candidato deve realizar a inscrição via web e sua homologação 

via pagamento ou isenção da taxa de inscrição (Ler os itens 4 INSCRIÇÃO e/ou 5 

ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO da Parte Geral do presente edital);  
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C) O candidato deve enviar à Coordenação/Secretaria do Curso os documentos 

descritos no QUADRO 1, desta Parte Específica, dentro do prazo estipulado no 

CRONOGRAMA.  

D) Se aprovado na seleção feita pelo Curso, o candidato deverá realizar a Confirmação de 

Vaga e matrícula em disciplinas, conforme orientam os itens 10 e 11 da Parte Geral do 

presente edital. 

4.2 O candidato, ou representante, deverá enviar os documentos exigidos (ver QUADRO 1) 

via correios, por SEDEX, ou entregá-los pessoalmente em horário de expediente, no 

seguinte endereço: 

 

Endereço da Secretaria 
Horário para a Secretaria receber 

os documentos 

Campus UFSM - CEP: 97.105.900 
Prédio 40 

Centro de Artes e Letras - Sala 1229 

Santa Maria, RS, Brasil. 

Manhã: 08h30min às 11h30min 

Tarde: 14h00min às 16h30min 

 

4.3 O período para envio da documentação encontra-se no CRONOGRAMA, bem como 

demais datas de eventos desta seleção de Ingresso/Reingresso. 

 

5 DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA PARTICIPAR DA SELEÇÃO E ORIENTAÇÕES 

QUADRO 1 
 DESCRIÇÃO DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS, QUANTIDADE E OBSERVAÇÕES 

 
Ÿ FICHA DE INSCRI¢ëO + BOLETO + COMPROVANTE DE PAGAMENTO: 1 (uma) via 
 
A inscrição é feita pelo site do DERCA www.ufsm.br/derca, conforme orientam os itens 4 e 5 da 
Parte Geral do presente edital. Os candidatos contemplados com isenção da taxa de inscrição 
devem apresentar apenas a FICHA DE INSCRIÇÃO, estando dispensados de apresentar boleto 
e comprovante de pagamento, estando dispensados de apresentar boleto e comprovante de 
pagamento. 
 
Documento necessário ao candidato inscrito pela modalidade: Reingresso; Portador de 
Diploma. 
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Ÿ DOCUMENTOS PESSOAIS: 1 (uma) c·pia de cada 
 
- CERTIDÃO DE NASCIMENTO ou CASAMENTO 
- RG com número de CPF 
- CPF, se não constar o número no RG 
 
Documento necessário ao candidato inscrito pela modalidade: Reingresso; Portador de 
Diploma. 
 

 
Ÿ DOCUMENTOS DO ENSINO MÉDIO: 1 (uma) cópia simples 
 
- CERTIFICADO DE CONCLUSÃO E HISTÓRICO ESCOLAR DO ENSINO MÉDIO: 1 (uma) 
cópia simples.  
 
A maioria das escolas emite o Certificado de Conclusão do Ensino Médio junto com o Histórico 
Escolar do Ensino Médio.  
 
Documento necessário ao candidato inscrito pela modalidade: Reingresso. 
 

 
Ÿ HISTÓRICO ESCOLAR DA GRADUAÇÃO: 1 (uma) cópia simples 
 
O Histórico Escolar da instituição de origem é o documento que detalha as disciplinas cursadas, 
carga horária, caráter (obrigatória/complementar) e as notas obtidas. O candidato que tiver 
cursado disciplinas em outros cursos deverá apresentar todos os históricos escolares das 
diferentes instituições onde estudou.  
 
Documento necessário ao candidato inscrito pela modalidade: Reingresso; Portador de 
Diploma. 
 

 
Ÿ GRADE CURRICULAR: 1 (uma) c·pia simples 
 
É o documento que detalha quais são as disciplinas do currículo do curso de origem do 
candidato, tanto obrigatórias quanto complementares 
 
Documento necessário ao candidato inscrito pela modalidade: Reingresso. 
 

 
Ÿ CONTEĐDOS PROGRAMĆTICOS: 1 (uma) c·pia de cada programa de disciplina com 
aprovação 
 
Também chamado de programa didático, é o documento que descreve o conteúdo estudado em 
cada disciplina cursada com aprovação pelo candidato. 
 
Documento necessário ao candidato inscrito pela modalidade: Reingresso; Portador de 
Diploma. 
 

 

5.1 A falta de qualquer documento solicitado, necessário à avaliação e classificação do 

candidato, implica em desclassificação do processo de seleção. 
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5.2 O candidato que optar pela entrega presencial dos documentos descritos no QUADRO 1 

deverá acondicioná-los em envelope identificado (Por exemplo: nome completo, curso 

pretendido e descrição da seleção "Seleção de Ingresso/Reingresso"), o qual deverá, 

obrigatoriamente, ser entregue lacrado. 

5.3 Não haverá conferência de documentos no ato da entrega do envelope do candidato e, 

especialmente por essa razão, deve ser seguido o item anterior da presente Parte 

Específica deste edital. 

 

6 CONFIRMAÇÃO DA VAGA E MATRÍCULA DOS APROVADOS NESTA SELEÇÃO 

6.1 O candidato classificado nesta seleção deverá, obrigatoriamente, cumprir as normas da 

Parte Geral deste edital quanto à Confirmação de Vaga e Matrícula. Os períodos para 

a Confirmação de Vaga dos classificados e para a Matrícula (escolha de disciplinas) 

estão previstos o item 1 CRONOGRAMA deste edital, partes Geral ou Específica. 

6.2 Os alunos ingressantes pelo presente edital não têm preferência nas vagas ofertadas 

em disciplinas de 1º semestre dos cursos de graduação. Tendo interesse em 

disciplinas dessa natureza, os alunos aprovados poderão ser matriculados pela 

Coordenação do Curso se houver sobra de vagas. 

 

7 OBSERVAÇÕES 

7.1 A presente Parte Específica integra e complementa a Parte Geral deste Edital nº 

046/2018 PROGRAD/DERCA para Ingresso/Reingresso em cursos de Graduação da 

UFSM e está de com os termos da Resolução nº 013/2015, que dispõe sobre o 

Ingresso e Reingresso no âmbito da UFSM. 

7.2 As MODALIDADES DE INGRESSO E REQUISITOS PARA A SELEÇÃO, EM ORDEM 

DE PRIORIDADE previstas nesta Parte Específica do presente edital foram definidas 

pelo Colegiado/Coordenação de Curso, em razão de, a partir delas, serem 

selecionados candidatos que melhor se enquadram às necessidades de ingresso do 

Curso em questão, sendo as únicas modalidades aceitas para esta edição de 

Ingresso/Reingresso neste curso. 

7.3 Os casos omissos serão avaliados e decididos pela Coordenação/Colegiado do Curso 

e/ou PROGRAD, e/ou DERCA. 
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INFORMAÇÕES 

Secretaria do Curso de Artes Cênicas - Campus UFSM 

Av. Roraima, nº 1000 - Prédio 40, Sala 1229 - Santa Maria  

Fone: (55) 3220 8424 

 

Santa Maria, 20 de outubro de 2018. 

 

 
Cylene Borges 

Secretária do Curso de Artes Cênicas da 
UFSM 

 
Mariane Magno Ribas 

Coordenadora do Curso de Artes Cênicas da 
UFSM 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA - UFSM 

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO ï PROGRAD 

DEPARTAMENTO DE REGISTRO E CONTROLE ACADÊMICO ï DERCA 

PARTE ESPECÍFICA - EDITAL Nº 046/2018 PROGRAD/DERCA  

A R T E S  C Ê N I C A S B AC H A R E L A D O  ï I N T E R P R E TA Ç Ã O  

T E AT R A L  

Campus Santa Maria 

 

A Coordenação dos Cursos de Artes Cênicas - Bacharelado (Código 726 ï 

Interpretação Teatral) torna pública a existência de 02 (duas) vagas, para o processo 

seletivo de Ingresso/Reingresso da UFSM, conforme prazos e demais orientações descritas 

na Parte Geral do Edital nº 046/2018 PROGRAD/DERCA, referente ao 1º semestre letivo 

de 2019.  

 

1 CRONOGRAMA 
 

DATA EVENTO 

22 de outubro a 05 de 
novembro de 2018 

Período de inscrições e postagem/entrega de documentos para seleção, 
conforme a Parte Específica do Curso de inscrição do candidato. 

22 a 23 de outubro de 2018 
Período para solicitação de isenção da taxa de inscrição por candidatos de 
baixa renda; 

24 de outubro de 2018 
Data-limite para publicação pelo DERCA da listagem dos candidatos 
contemplados com a isenção de taxa de inscrição. 

05 de novembro de 2018 

Data-limite para pagamento da taxa de inscrição e entrega/envio ao Curso dos 
documentos exigidos, atentando para a forma de entrega prevista na Parte 
Específica do Curso de inscrição, horário bancário e dos 
Correios/Secretaria/Coordenação. 

09 de novembro de 2018 
Data prevista para a divulgação da listagem de candidatos com inscrição 
homologada (pagas ou isentas de pagamento), aptos à participação na 
seleção. 

20 de novembro de 2018 
Data-limite para os cursos enviarem ao DERCA a relação de classificados 
e suplentes, bem como os envelopes no padrão do DERCA, com a 
respectiva documentação. 

03 de dezembro de 2018, 
sábado 

Publicação pelo DERCA da lista com os nomes dos classificados na seleção de 
cada curso. 

04 a 05 de dezembro de 2018 Período para interposição de recurso administrativo ao resultado da seleção 

31 de janeiro de 2019 
Data-limite para envio ao DERCA dos processos administrativos de recurso ao 
resultado da seleção com o parecer e, em casos de reversão de indeferimento, 
envio dos documentos de candidatos, no envelope padrão do DERCA. 

09 de fevereiro de 2019, 
sábado 

Data-limite para publicação pelo DERCA do Resultado Final, após 
avaliação dos recursos administrativos interpostos pelos candidatos. 

11 a 15 de fevereiro de 2019 
Período para os candidatos classificados solicitarem a Confirmação de 
Vaga, via web, pelo Portal do DERCA.  

25 de fevereiro de 2019 
Data-limite para os candidatos classificados que solicitaram a Confirmação de 
Vaga no prazo receberem por email o seu número de matrícula. 

27 e 28 de fevereiro de 2019 Período para matrícula em disciplinas na Coordenação do Curso.  

Conforme Calendário 
Acadêmico 2019 

Início do das aulas do 1º semestre letivo de 2019. 
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2 MODALIDADES DE INGRESSO E REQUISITOS PARA A SELEÇÃO 

1º) Reingresso: Apenas para candidatos que tenham abandonado o Curso de Artes 

Cênicas Bacharelado - Interpretação Teatral da UFSM, e tenham cursado e aprovado 

as disciplinas: Técnicas de Representação VI e Laboratório de Orientação II, e 

pretendam reingressar para o mesmo curso e mesma habilitação ï Interpretação 

Teatral, código 726, válido apenas para vagas no 7º semestre (nas disciplinas: 

Técnicas de Representação VII,  Laboratório de Orientação III). 

               

3 CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E CLASSIFICAÇÃO 

3.1 Será adotado como critério para a classificação dos candidatos a análise do histórico 

escolar, considerando a média obtida pela soma das notas do histórico dividida pelo 

número de disciplinas cursadas, com ou sem aprovação. 

3.1.1 Para fins de cálculo, serão consideradas todas as disciplinas constantes no Histórico 

Escolar, inclusive aquelas com reprovação por frequência, para as quais será atribuída 

nota igual a zero. 

3.2 Os candidatos serão classificados em ordem decrescente da média entre a análise do 

histórico escolar, conforme as modalidades de ingresso em ordem de prioridade 

apresentadas no item 2. 

3.3 Se houver mais de um candidato com a mesma média simples, considerando três casas 

decimais, prevalecerá o critério de desempate de maior idade entre os concorrentes; 

 

4 INSCRIÇÃO E PARTICIPAÇÃO NESTE PROCESSO SELETIVO  

4.1 O candidato deve, obrigatoriamente, cumprir todos os prazos, etapas e atender às 

normas previstas nas Partes Geral e Específica do presente edital, conforme segue:  

A) O candidato deve escolher uma das modalidades previstas no item 2 desta Parte 

Específica do edital, observando os critérios que definem a respectiva modalidade;  

B) Eleita a modalidade, o candidato deve realizar a inscrição via web e sua homologação 

via pagamento ou isenção da taxa de inscrição (Ler os itens 4 INSCRIÇÃO e/ou 5 

ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO da Parte Geral do presente edital);  

C) O candidato deve enviar à Coordenação/Secretaria do Curso os documentos 

descritos no QUADRO 1, desta Parte Específica, dentro do prazo estipulado no 

CRONOGRAMA.  

D) Se aprovado na seleção feita pelo Curso, o candidato deverá realizar a Confirmação de 

Vaga e matrícula em disciplinas, conforme orientam os itens 10 e 11 da Parte Geral do 

presente edital. 
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4.2 O candidato, ou representante, deverá enviar os documentos exigidos (ver QUADRO 1) 

via correios, por SEDEX, ou entregá-los pessoalmente em horário de expediente, no 

seguinte endereço: 

 

Endereço da Secretaria 
Horário para a Secretaria receber 

os documentos 

Campus UFSM - CEP: 97.105.900 
Prédio 40 

Centro de Artes e Letras - Sala 1229 

Santa Maria, RS, Brasil. 

Manhã: 08h30min às 11h30min 

Tarde: 14h00min às 16h30min 

 

4.3 O período para envio da documentação encontra-se no CRONOGRAMA, bem como 

demais datas de eventos desta seleção de Ingresso/Reingresso. 

 

5 DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA PARTICIPAR DA SELEÇÃO E ORIENTAÇÕES 

QUADRO 1 
 

 DESCRIÇÃO DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS, QUANTIDADE E OBSERVAÇÕES 
 
Ÿ FICHA DE INSCRIÇÃO + BOLETO + COMPROVANTE DE PAGAMENTO: 1 (uma) 
via 
 
A inscrição é feita pelo site do DERCA www.ufsm.br/derca, conforme orientam os itens 4 e 5 da 
Parte Geral do presente edital. Os candidatos contemplados com isenção da taxa de inscrição 
devem apresentar apenas a FICHA DE INSCRIÇÃO, estando dispensados de apresentar boleto e 
comprovante de pagamento, estando dispensados de apresentar boleto e comprovante de 
pagamento. 

 
Documento necessário ao candidato inscrito pela modalidade: Reingresso. 
 

 
Ÿ HISTÓRICO ESCOLAR DA GRADUAÇÃO: 1 (uma) cópia simples 
 
O Histórico Escolar da instituição de origem é o documento que detalha as disciplinas 
cursadas, carga horária, caráter (obrigatória/complementar) e as notas obtidas. O 
candidato que tiver cursado disciplinas em outros cursos deverá apresentar todos os 
históricos escolares das diferentes instituições onde estudou.  
 
Documento necessário ao candidato inscrito pela modalidade: Reingresso. 
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Ÿ COMPROVANTE DE VÍNCULO (GRADUAÇÃO): 1 (uma) cópia simples 
 
O comprovante de vínculo é emitido pela instituição de origem, podendo ser um 
comprovante de matrícula em disciplinas, um atestado de frequência ou um comprovante 
de trancamento total do semestre. 
 
Documento necessário ao candidato inscrito pela modalidade: Reingresso. 
 

 
Ÿ GRADE CURRICULAR: 1 (uma) cópia simples 
 
É o documento que detalha quais são as disciplinas do currículo do curso de origem do 
candidato, tanto obrigatórias quanto complementares 
 
Documento necessário ao candidato inscrito pela modalidade: Reingresso. 
 
 

 
Ÿ CONTEĐDOS PROGRAMĆTICOS: 1 (uma) cópia de cada programa de disciplina 
com aprovação 
 
Também chamado de programa didático, é o documento que descreve o conteúdo 
estudado em cada disciplina cursada com aprovação pelo candidato. 
 
Documento necessário ao candidato inscrito pela modalidade: Reingresso. 
 

 

5.1 A falta de qualquer documento solicitado, necessário à avaliação e classificação do 

candidato, implica em desclassificação do processo de seleção. 

5.2 O candidato que optar pela entrega presencial dos documentos descritos no QUADRO 1 

deverá acondicioná-los em envelope identificado (Por exemplo: nome completo, curso 

pretendido e descrição da seleção "Seleção de Ingresso/Reingresso"), o qual deverá, 

obrigatoriamente, ser entregue lacrado. 

5.3 Não haverá conferência de documentos no ato da entrega do envelope do candidato e, 

especialmente por essa razão, deve ser seguido o item anterior da presente Parte 

Específica deste edital. 

 

6 CONFIRMAÇÃO DA VAGA E MATRÍCULA DOS APROVADOS NESTA SELEÇÃO 

6.1 O candidato classificado nesta seleção deverá, obrigatoriamente, cumprir as normas da 

Parte Geral deste edital quanto à Confirmação de Vaga e Matrícula. Os períodos para 

a Confirmação de Vaga dos classificados e para a Matrícula (escolha de disciplinas) 

estão previstos o item 1 CRONOGRAMA deste edital, partes Geral ou Específica. 
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6.2 Os alunos ingressantes pelo presente edital não têm preferência nas vagas ofertadas 

em disciplinas de 1º semestre dos cursos de graduação. Tendo interesse em 

disciplinas dessa natureza, os alunos aprovados poderão ser matriculados pela 

Coordenação do Curso se houver sobra de vagas. 

 

7 OBSERVAÇÕES 

7.1 A presente Parte Específica integra e complementa a Parte Geral deste Edital nº 

046/2018 PROGRAD/DERCA para Ingresso/Reingresso em cursos de Graduação da 

UFSM e está de com os termos da Resolução nº 013/2015, que dispõe sobre o 

Ingresso e Reingresso no âmbito da UFSM. 

7.2 As MODALIDADES DE INGRESSO E REQUISITOS PARA A SELEÇÃO, EM ORDEM 

DE PRIORIDADE previstas nesta Parte Específica do presente edital foram definidas 

pelo Colegiado/Coordenação de Curso, em razão de, a partir delas, serem 

selecionados candidatos que melhor se enquadram às necessidades de ingresso do 

Curso em questão, sendo as únicas modalidades aceitas para esta edição de 

Ingresso/Reingresso neste curso. 

7.3 Os casos omissos serão avaliados e decididos pela Coordenação/Colegiado do Curso 

e/ou PROGRAD, e/ou DERCA. 

 

INFORMAÇÕES 

Secretaria do Curso de Artes Cênicas - Campus UFSM 

Av. Roraima, nº 1000 - Prédio 40, Sala 1229 - Santa Maria  

Fone: (55) 3220 8424 

 

Santa Maria, 20 de outubro de 2018. 

 

 
Cylene Borges 

Secretário do Curso de Artes Cênicas da UFSM 

 
Mariane Magno Ribas 

Coordenador do Curso de Artes Cênicas da 
UFSM 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA - UFSM 

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO ï PROGRAD 

DEPARTAMENTO DE REGISTRO E CONTROLE ACADÊMICO ï DERCA 

PARTE ESPECÍFICA - EDITAL Nº 046/2018 PROGRAD/DERCA  

A R T E S  C Ê N I C A S  B AC H A R E L A D O  ï N Ú C L E O  C O M U M  

Campus Santa Maria 

 

A Coordenação do Curso de Artes Cênicas - Bacharelado (Código 724 ï Núcleo 

Comum) torna pública a existência de 03 (três) vagas, para o processo seletivo de 

Ingresso/Reingresso da UFSM, conforme prazos e demais orientações descritas na Parte 

Geral do Edital nº 046/2018 PROGRAD/DERCA, referente ao 1º semestre letivo de 2019.  
 

1 CRONOGRAMA 

DATA EVENTO 

22 de outubro a 05 de 
novembro de 2018 

Período de inscrições e postagem/entrega de documentos para 
seleção, conforme a Parte Específica do Curso de inscrição do 
candidato. 

22 a 23 de outubro de 2018 
Período para solicitação de isenção da taxa de inscrição por candidatos de 
baixa renda; 

24 de outubro de 2018 
Data-limite para publicação pelo DERCA da listagem dos candidatos 
contemplados com a isenção de taxa de inscrição. 

05 de novembro de 2018 

Data-limite para pagamento da taxa de inscrição e entrega/envio ao Curso 
dos documentos exigidos, atentando para a forma de entrega prevista na 
Parte Específica do Curso de inscrição, horário bancário e dos 
Correios/Secretaria/Coordenação. 

09 de novembro de 2018 
Data prevista para a divulgação da listagem de candidatos com inscrição 
homologada (pagas ou isentas de pagamento), aptos à participação na 
seleção. 

20 de novembro de 2018 
Data-limite para os cursos enviarem ao DERCA a relação de 
classificados e suplentes, bem como os envelopes no padrão do 
DERCA, com a respectiva documentação. 

03 de dezembro de 2018, 
sábado 

Publicação pelo DERCA da lista com os nomes dos classificados na 
seleção de cada curso. 

04 a 05 de dezembro de 
2018 

Período para interposição de recurso administrativo ao resultado da 
seleção 

31 de janeiro de 2019 

Data-limite para envio ao DERCA dos processos administrativos de recurso 
ao resultado da seleção com o parecer e, em casos de reversão de 
indeferimento, envio dos documentos de candidatos, no envelope padrão 
do DERCA. 

09 de fevereiro de 2019, 
sábado 

Data-limite para publicação pelo DERCA do Resultado Final, após 
avaliação dos recursos administrativos interpostos pelos candidatos. 

11 a 15 de fevereiro de 
2019 

Período para os candidatos classificados solicitarem a Confirmação 
de Vaga, via web, pelo Portal do DERCA.  

25 de fevereiro de 2019 
Data-limite para os candidatos classificados que solicitaram a Confirmação 
de Vaga no prazo receberem por email o seu número de matrícula. 

27 e 28 de fevereiro de 
2019 

Período para matrícula em disciplinas na Coordenação do Curso.  

Conforme Calendário 
Acadêmico 2019 

Início do das aulas do 1º semestre letivo de 2019. 
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2 MODALIDADES DE INGRESSO E REQUISITOS PARA A SELEÇÃO, EM ORDEM DE 

PRIORIDADE  

1º) Transferência Interna: Apenas para candidatos regularmente matriculados no Curso 

Teatro - Licenciatura da UFSM, código 756, com no mínimo 480 horas de disciplina 

obrigatórias cursadas e aprovadas no curso 756; 

2º) Reingresso: Apenas para candidatos que tenham abandonado o Curso de Artes 

Cênicas Bacharelado da UFSM, código 724, e pretendam retornar ao curso idêntico. 

Também ter cursado e aprovado no mínimo 480 horas de disciplina obrigatórias no 

mesmo curso 724;  

3º) Reingresso com Transferência Interna: Apenas para candidatos que tenham 

abandonado o Curso Teatro - Licenciatura da UFSM, código 756,  com no mínimo 480 

horas de disciplina obrigatórias cursadas e aprovadas no curso 756 e pretendam 

retornar com transferência interna para o Curso de Artes Cênicas Bacharelado da 

UFSM, código 724. 

 

3 CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E CLASSIFICAÇÃO 

3.1 Será adotado como critério para a classificação dos candidatos a análise do histórico 

escolar, considerando a média obtida pela soma das notas do histórico dividida pelo 

número de disciplinas cursadas, com ou sem aprovação. 

3.2 Os candidatos serão classificados em ordem decrescente da média entre a análise do 

histórico escolar, conforme as modalidades de ingresso em ordem de prioridade 

apresentadas no item 2. 

3.3 Se houver mais de um candidato com a mesma média simples, considerando três casas 

decimais, prevalecerá o critério de desempate de maior idade entre os concorrentes; 

 

4 INSCRIÇÃO E PARTICIPAÇÃO NESTE PROCESSO SELETIVO  

4.1 O candidato deve, obrigatoriamente, cumprir todos os prazos, etapas e atender às 

normas previstas nas Partes Geral e Específica do presente edital, conforme segue:  

A) O candidato deve escolher uma das modalidades previstas no item 2 desta Parte 

Específica do edital, observando os critérios que definem a respectiva modalidade;  

B) Eleita a modalidade, o candidato deve realizar a inscrição via web e sua homologação 

via pagamento ou isenção da taxa de inscrição (Ler os itens 4 INSCRIÇÃO e/ou 5 

ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO da Parte Geral do presente edital);  



54 

 

C) O candidato deve enviar à Coordenação/Secretaria do Curso os documentos 

descritos no QUADRO 1, desta Parte Específica, dentro do prazo estipulado no 

CRONOGRAMA.  

D) Se aprovado na seleção feita pelo Curso, o candidato deverá realizar a Confirmação de 

Vaga e matrícula em disciplinas, conforme orientam os itens 10 e 11 da Parte Geral do 

presente edital. 

4.2 O candidato, ou representante, deverá enviar os documentos exigidos (ver QUADRO 1) 

via correios, por SEDEX, ou entregá-los pessoalmente em horário de expediente, no 

seguinte endereço: 

Endereço da Secretaria 
Horário para a Secretaria receber 

os documentos 

Campus UFSM - CEP: 97.105.900 Prédio 
40 

Centro de Artes e Letras - Sala 1229 

Santa Maria, RS, Brasil. 

Manhã: 08h30min às 11h30min 

Tarde: 14h00min às 17h00min 

 

4.3 O período para envio da documentação encontra-se no CRONOGRAMA, bem como 

demais datas de eventos desta seleção de Ingresso/Reingresso. 

 

5 DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA PARTICIPAR DA SELEÇÃO E ORIENTAÇÕES 

QUADRO 1 
 DESCRIÇÃO DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS, QUANTIDADE E OBSERVAÇÕES 
 
Ÿ FICHA DE INSCRIÇÃO + BOLETO + COMPROVANTE DE PAGAMENTO: 1 (uma) 
via 
 
A inscrição é feita pelo site do DERCA www.ufsm.br/derca, conforme orientam os itens 4 e 5 da 
Parte Geral do presente edital. Os candidatos contemplados com isenção da taxa de inscrição 
devem apresentar apenas a FICHA DE INSCRIÇÃO, estando dispensados de apresentar boleto 
e comprovante de pagamento, estando dispensados de apresentar boleto e comprovante de 
pagamento. 

 
Documento necessário ao candidato inscrito pela modalidade: Reingresso; 
Transferência Interna; Reingresso com Transferência Interna. 
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Ÿ DOCUMENTOS PESSOAIS: 1 (uma) c·pia de cada 
 
- CERTIDÃO DE NASCIMENTO ou CASAMENTO 
- RG com número de CPF 
- CPF, se não constar o número no RG 
 
Documento necessário ao candidato inscrito pela modalidade: Reingresso; 
Transferência Interna; Reingresso com Transferência Interna. 
 

 
Ÿ DOCUMENTOS DO ENSINO M£DIO: 1 (uma) c·pia simples 
 
- CERTIFICADO DE CONCLUSÃO E HISTÓRICO ESCOLAR DO ENSINO MÉDIO: 1 
(uma) cópia simples.  
 
A maioria das escolas emite o Certificado de Conclusão do Ensino Médio junto com o 
Histórico Escolar do Ensino Médio.  
 
Documento necessário ao candidato inscrito pela modalidade: Reingresso; 
Transferência Interna; Reingresso com Transferência Interna. 
 

 
Ÿ HISTčRICO ESCOLAR DA GRADUA¢ëO: 1 (uma) c·pia simples 
 
O Histórico Escolar da instituição de origem é o documento que detalha as disciplinas 
cursadas, carga horária, caráter (obrigatória/complementar) e as notas obtidas. O 
candidato que tiver cursado disciplinas em outros cursos deverá apresentar todos os 
históricos escolares das diferentes instituições onde estudou.  
 
Documento necessário ao candidato inscrito pela modalidade: Reingresso; 
Transferência Interna; Reingresso com Transferência Interna. 
 

 
Ÿ COMPROVANTE DE VÍNCULO (GRADUAÇÃO): 1 (uma) cópia simples 
 
O comprovante de vínculo é emitido pela instituição de origem, podendo ser um 
comprovante de matrícula em disciplinas, um atestado de frequência ou um 
comprovante de trancamento total do semestre. 
 
O documento deve ser entregue pelo candidato à modalidade: Transferência Interna. 
 

 
Ÿ GRADE CURRICULAR: 1 (uma) c·pia 
É o documento que detalha quais são as disciplinas do currículo do curso de origem do 
candidato, tanto obrigatórias quanto complementares 
 
Documento necessário ao candidato inscrito pela modalidade: Reingresso; 
Transferência Interna; Reingresso com Transferência Interna. 
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Ÿ CONTEĐDOS PROGRAMĆTICOS: 1 (uma) c·pia simples de cada programa de 
disciplina com aprovação 
 
Também chamado de programa didático, é o documento que descreve o conteúdo 
estudado em cada disciplina cursada com aprovação pelo candidato. 
 
Documento necessário ao candidato inscrito pela modalidade: Reingresso; 
Transferência Interna; Reingresso com Transferência Interna. 
 

 

5.1 A falta de qualquer documento solicitado, necessário à avaliação e classificação do 

candidato, implica em desclassificação do processo de seleção. 

5.2 O candidato que optar pela entrega presencial dos documentos descritos no QUADRO 1 

deverá acondicioná-los em envelope identificado (Por exemplo: nome completo, curso 

pretendido e descrição da seleção "Seleção de Ingresso/Reingresso"), o qual deverá, 

obrigatoriamente, ser entregue lacrado. 

5.3 Não haverá conferência de documentos no ato da entrega do envelope do candidato e, 

especialmente por essa razão, deve ser seguido o item anterior da presente Parte 

Específica deste edital. 

 

6 CONFIRMAÇÃO DA VAGA E MATRÍCULA DOS APROVADOS NESTA SELEÇÃO 

6.1 O candidato classificado nesta seleção deverá, obrigatoriamente, cumprir as normas da 

Parte Geral deste edital quanto à Confirmação de Vaga e Matrícula. Os períodos para 

a Confirmação de Vaga dos classificados e para a Matrícula (escolha de disciplinas) 

estão previstos o item 1 CRONOGRAMA deste edital, partes Geral ou Específica. 

6.2 Os alunos ingressantes pelo presente edital não têm preferência nas vagas ofertadas 

em disciplinas de 1º semestre dos cursos de graduação. Tendo interesse em 

disciplinas dessa natureza, os alunos aprovados poderão ser matriculados pela 

Coordenação do Curso se houver sobra de vagas. 

 

7 OBSERVAÇÕES 

7.1 A presente Parte Específica integra e complementa a Parte Geral deste Edital nº 

046/2018 PROGRAD/DERCA para Ingresso/Reingresso em cursos de Graduação da 

UFSM e está de com os termos da Resolução nº 013/2015, que dispõe sobre o 

Ingresso e Reingresso no âmbito da UFSM. 

7.2 As MODALIDADES DE INGRESSO E REQUISITOS PARA A SELEÇÃO, EM ORDEM 

DE PRIORIDADE previstas nesta Parte Específica do presente edital foram definidas 
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pelo Colegiado/Coordenação de Curso, em razão de, a partir delas, serem 

selecionados candidatos que melhor se enquadram às necessidades de ingresso do 

Curso em questão, sendo as únicas modalidades aceitas para esta edição de 

Ingresso/Reingresso neste curso. 

7.3 Os casos omissos serão avaliados e decididos pela Coordenação/Colegiado do Curso 

e/ou PROGRAD, e/ou DERCA. 

 

 

INFORMAÇÕES 

Secretaria do Curso de Artes Cênicas - Campus UFSM 

Av. Roraima, nº 1000 - Prédio 40, Sala 1229 - Santa Maria 

Fone: (55) 3220 8424 

 

 

Santa Maria, 20 de outubro de 2018. 

 

 

 
Cylene Borges 

Secretária do Curso de Artes Cênicas da UFSM 

 
Mariane Magno Ribas 

Coordenadora do Curso de Artes Cênicas da 
UFSM 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA - UFSM 

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO ï PROGRAD 

DEPARTAMENTO DE REGISTRO E CONTROLE ACADÊMICO ï DERCA 

PARTE ESPECÍFICA - EDITAL Nº 046/2018 PROGRAD/DERCA 

C I Ê N C I A D A C O M P U TAÇ Ã O   

Campus Santa Maria 

 

A Coordenação do Curso de Ciência da Computação (Código 307) torna pública a 

existência de 15 (quinze) vagas para o processo seletivo de Ingresso/Reingresso da UFSM, 

conforme prazos e demais orientações descritas na Parte Geral e Específica do Edital nº 

046/2018 PROGRAD/DERCA, referente ao 1º semestre letivo de 2019. 

 

1 CRONOGRAMA  

DATA EVENTO 

22 de outubro a 05 de 
novembro de 2018 

Período de inscrições e postagem/entrega de documentos para 
seleção, conforme a Parte Específica do Curso de inscrição do 
candidato. 

22 a 23 de outubro de 2018 
Período para solicitação de isenção da taxa de inscrição por candidatos de 
baixa renda; 

24 de outubro de 2018 
Data-limite para publicação pelo DERCA da listagem dos candidatos 
contemplados com a isenção de taxa de inscrição. 

05 de novembro de 2018 

Data-limite para pagamento da taxa de inscrição e entrega/envio ao Curso 
dos documentos exigidos, atentando para a forma de entrega prevista na 
Parte Específica do Curso de inscrição, horário bancário e dos 
Correios/Secretaria/Coordenação. 

09 de novembro de 2018 
Data prevista para a divulgação da listagem de candidatos com inscrição 
homologada (pagas ou isentas de pagamento), aptos à participação na 
seleção. 

20 de novembro de 2018 
Data-limite para os cursos enviarem ao DERCA a relação de 
classificados e suplentes, bem como os envelopes no padrão do 
DERCA, com a respectiva documentação. 

03 de dezembro de 2018, 
sábado 

Publicação pelo DERCA da lista com os nomes dos classificados na 
seleção de cada curso. 

04 a 05 de dezembro de 
2018 

Período para interposição de recurso administrativo ao resultado da 
seleção 

31 de janeiro de 2019 

Data-limite para envio ao DERCA dos processos administrativos de recurso 
ao resultado da seleção com o parecer e, em casos de reversão de 
indeferimento, envio dos documentos de candidatos, no envelope padrão 
do DERCA. 

09 de fevereiro de 2019, 
sábado 

Data-limite para publicação pelo DERCA do Resultado Final, após 
avaliação dos recursos administrativos interpostos pelos candidatos. 

11 a 15 de fevereiro de 
2019 

Período para os candidatos classificados solicitarem a Confirmação 
de Vaga, via web, pelo Portal do DERCA.  

25 de fevereiro de 2019 
Data-limite para os candidatos classificados que solicitaram a Confirmação 
de Vaga no prazo receberem por email o seu número de matrícula. 

27 e 28 de fevereiro de 
2019 

Período para matrícula em disciplinas na Coordenação do Curso.  

Conforme Calendário 
Acadêmico 2019 

Início do das aulas do 1º semestre letivo de 2019. 
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2 MODALIDADE DE INGRESSO E REQUISITOS PARA A SELEÇÃO 

2.1 Transferência Interna: candidato regularmente matriculado em um dos seguintes 

cursos da UFSM: Sistemas de Informação, Engenharia de Computação, Engenharia 

de Controle e Automação, Engenharia de Telecomunicações, Sistemas para Internet 

ou Redes de Computadores. 

 

3 INSCRIÇÃO E PARTICIPAÇÃO NESTE PROCESSO SELETIVO  

3.1 O candidato deve, obrigatoriamente, cumprir todos os prazos, etapas e atender às 

normas previstas nas Partes Geral e Específica do presente edital, conforme segue:  

A) O candidato deve escolher uma das modalidades previstas no item 2 desta Parte 

Específica do edital, observando os critérios que definem a respectiva modalidade;  

B) Eleita a modalidade, o candidato deve realizar a inscrição via web e sua homologação 

via pagamento ou isenção da taxa de inscrição (Ler os itens 4 INSCRIÇÃO e/ou 5 

ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO da Parte Geral do presente edital);  

C) O candidato deve enviar à Coordenação/Secretaria do Curso os documentos 

descritos no QUADRO 1, desta Parte Específica, dentro do prazo estipulado no 

CRONOGRAMA.  

D) Se aprovado na seleção feita pelo Curso, o candidato deverá realizar a Confirmação de 

Vaga e matrícula em disciplinas, conforme orientam os itens 10 e 11 da Parte Geral do 

presente edital. 

3.2 O candidato, ou representante, deverá enviar os documentos exigidos (ver QUADRO 1) 

via correios, por SEDEX, ou entregá-los pessoalmente em horário de expediente, no 

seguinte endereço: 

 

Endereço da Secretaria/Coordenação 
Horário para a Secretaria receber os 

documentos 

Avenida Roraima, nº 1000, Cidade 
Universitária 
Centro de Tecnologia - CT, Sala 336-A 
CEP: 97.105-900, Santa Maria, RS, 
Brasil,  
 

Manhã: 07h30min às 11h30min 

Tarde: 13h30min às 16h00min 

 

3.3 O período para envio da documentação encontra-se no CRONOGRAMA, bem como 

demais orientações quanto ao processo seletivo, Confirmação de Vaga, e Matrícula 

dos classificados, as quais estão estabelecidas na Parte Geral do presente edital. 
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4 CRITÉRIOS DE SELEÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE 

4.1 Para a seleção, o candidato deverá elaborar um Plano de Equivalência de Disciplinas e 

calcular seu Coeficiente de Aproveitamento, conforme dispõem os itens 5 e 6; 

4.2 A classificação dos candidatos levará em conta o Coeficiente de Aproveitamento, 

conforme dispõe o item 6. 

4.3 O critério de desempate, se necessário, dará prioridade ao candidato que apresentar o 

menor número de reprovações (por nota ou frequência) no histórico escolar . 

 

5 PLANO DE  EQUIVALÊNCIA DE DISCIPLINAS 

5.1 O candidato deverá elaborar um Plano de Equivalência de Disciplinas contendo a 

relação das disciplinas com aprovação no curso de origem que possuam equivalência 

com as disciplinas obrigatórias da grade curricular do Curso de Ciência da 

Computação da UFSM. Disciplinas dispensadas sem nota não poderão ser 

consideradas. Caso as disciplinas com aprovação tenham sido objeto de reprovações 

anteriores, estas deverão ser consideradas no cálculo do Coeficiente de 

Aproveitamento, conforme dispõe o item 6. 

5.2 A equivalência de cada disciplina deve ser justificada individualmente, relacionando a 

disciplina ou conjunto de disciplinas já cursadas que justifiquem essa equivalência. O 

plano será avaliado juntamente com o histórico escolar do curso de origem do 

candidato e com o conteúdo programático de cada disciplina, no qual deve constar a 

carga horária e bibliografia das disciplinas. 

5.3 No Plano de Equivalência de Disciplinas, o candidato deverá incluir somente 

disciplinas cursadas a partir do primeiro semestre de 2015, inclusive. Este plano 

deverá fazer parte da documentação entregue pelo candidato. 

 

6 COEFICIENTE DE APROVEITAMENTO 

6.1 O Coeficiente de Aproveitamento (CA) deve ser calculado a partir da média das notas 

obtidas pelo candidato em seu curso de origem, referentes ao Plano de Equivalência 

de Disciplinas. O cálculo do CA se dará pela divisão do somatório das notas das 

disciplinas com aprovação (SNA) pela soma do número de disciplinas cursadas com 

aprovação (NA) e do dobro do número das disciplinas sem aprovação (NR) 

(reprovações, desistências, trancamentos), como segue: 

  

 CA = SNA ÷ (NA + 2 x NR) 

 

onde: 
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 CA = Coeficiente de Aproveitamento 

SNA = soma das notas (variando de 0 a 10) das disciplinas cursadas com aprovação 

 NA = número de disciplinas cursadas com aprovação 

 NR = número de disciplinas cursadas sem aprovação 

 

6.2 O cálculo do Coeficiente de Aproveitamento é de inteira responsabilidade do candidato 

e deverá fazer parte de documentação entregue pelo candidato. O coeficiente deverá 

explicitar as disciplinas/notas consideradas no cálculo. 

 

7 DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA PARTICIPAR DA SELEÇÃO E ORIENTAÇÕES 

 

QUADRO 1 
 DESCRIÇÃO DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS, QUANTIDADE E OBSERVAÇÕES 

 
Ÿ FICHA DE INSCRIÇÃO + BOLETO + COMPROVANTE DE PAGAMENTO: 1 (uma) via 
 
A inscrição é feita pelo site do DERCA www.ufsm.br/derca, conforme orientam os itens 4 e 5 da 
Parte Geral do presente edital. Os candidatos contemplados com isenção da taxa de inscrição 
devem apresentar apenas a FICHA DE INSCRIÇÃO, estando dispensados de apresentar boleto e 
comprovante de pagamento, estando dispensados de apresentar boleto e comprovante de 
pagamento. 

 

 
Ÿ DOCUMENTOS PESSOAIS: 1 (uma) c·pia de cada 
 
- CERTIDÃO DE NASCIMENTO ou CASAMENTO 
- RG com número de CPF 
- CPF, se não constar o número no RG 
 

 
Ÿ DOCUMENTOS DO ENSINO M£DIO: 1 (uma) c·pia simples 
 
- CERTIFICADO DE CONCLUSÃO E HISTÓRICO ESCOLAR DO ENSINO MÉDIO: 1 
(uma) cópia simples.  
 
A maioria das escolas emite o Certificado de Conclusão do Ensino Médio junto com o 
Histórico Escolar do Ensino Médio.  
 
 

 
Ÿ HISTÓRICO ESCOLAR DA GRADUAÇÃO: 1 (uma) cópia simples 
 
O Histórico Escolar da instituição de origem é o documento que detalha as disciplinas 
cursadas, carga horária, caráter (obrigatória/complementar) e as notas obtidas. O candidato 
que tiver cursado disciplinas em outros cursos deverá apresentar todos os históricos 
escolares das diferentes instituições onde estudou.  
 



62 

 

 
Ÿ COMPROVANTE DE VÍNCULO (GRADUAÇÃO): 1 (uma) cópia simples 
 
O comprovante de vínculo é emitido pela instituição de origem, podendo ser um 
comprovante de matrícula em disciplinas, um atestado de frequência ou um comprovante 
de trancamento total do semestre. 
 

 
Ÿ PLANO DE EQUIVALÊNCIA DE DISCIPLINAS: 1 (uma) via assinada 
 
O candidato deverá organizar um Plano de Equivalência de Disciplinas, conforme orienta o 
item 5  desta Parte Específica do presente edital. 
 

 
Ÿ COEFICIENTE DE APROVEITAMENTO: 1 (uma) via assinada 
 
O candidato deverá calcular e apresentar o Coeficiente de Aproveitamento, conforme 
orienta o item 6  desta Parte Específica do presente edital. 
 

 

7.1 A falta de qualquer documento solicitado, necessário à avaliação e classificação do 

candidato, implica em desclassificação do processo de seleção. 

7.2 O candidato que optar pela entrega presencial dos documentos descritos no QUADRO 1 

deverá acondicioná-los em envelope identificado (Por exemplo: nome completo, curso 

pretendido e descrição da seleção "Seleção de Ingresso/Reingresso"), o qual deverá, 

obrigatoriamente, ser entregue lacrado. 

7.3 Não haverá conferência de documentos no ato da entrega do envelope do candidato e, 

especialmente por essa razão, deve ser seguido o item anterior da presente Parte 

Específica deste edital. 

 

8 DISPENSA DE DISCIPLINAS APÓS INGRESSO 

8.1 Quando da transferência, o candidato poderá dispensar, no máximo, 1.400 horas-aula 

do curso de Ciência da Computação, as quais já deverão estar incluídas no Plano de 

Equivalência do item 5. 

8.2 O pedido de dispensa de disciplina dos candidatos que se tornarem alunos deverá ser 

realizado dentro do prazo estabelecido no Calendário Acadêmico 2018. 

 

9 CONFIRMAÇÃO DA VAGA E MATRÍCULA DOS APROVADOS NESTA SELEÇÃO 

9.1 O candidato classificado nesta seleção deverá, obrigatoriamente, cumprir as normas da 

Parte Geral deste edital quanto à Confirmação de Vaga e Matrícula. Os períodos para 

a Confirmação de Vaga dos classificados e para a Matrícula (escolha de disciplinas) 

estão previstos o item 1 CRONOGRAMA deste edital, partes Geral ou Específica. 
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9.2 Os alunos ingressantes pelo presente edital não têm preferência nas vagas ofertadas 

em disciplinas de 1º semestre dos cursos de graduação. Tendo interesse em 

disciplinas dessa natureza, os alunos aprovados poderão ser matriculados pela 

Coordenação do Curso se houver sobra de vagas. 

 

10 OBSERVAÇÕES 

10.1 A presente Parte Específica integra e complementa a Parte Geral deste Edital nº 

046/2018 PROGRAD/DERCA para Ingresso/Reingresso em cursos de Graduação da 

UFSM e está de com os termos da Resolução nº 013/2015, que dispõe sobre o 

Ingresso e Reingresso no âmbito da UFSM. 

10.2 A MODALIDADE DE INGRESSO E REQUISITOS PARA A SELEÇÃO previstas nesta 

Parte Específica do presente edital foram definidas pelo Colegiado/Coordenação de 

Curso, em razão de, a partir delas, serem selecionados candidatos que melhor se 

enquadram às necessidades de ingresso do Curso em questão, sendo a única 

modalidade aceita para esta edição de Ingresso/Reingresso neste curso. 

10.3 Os casos omissos serão avaliados e decididos pela Coordenação/Colegiado do Curso 

e/ou PROGRAD, e/ou DERCA. 

 

INFORMAÇÕES 

Coordenação do Curso de Ciência da Computação  

Centro de Tecnologia, Predio 07, Sala 336-A, campus Santa Maria 

Telefone: (55) 3220 8505 

E-mail: coord-bcc@inf.ufsm.br 
 

 

Santa Maria, 20 de outubro de 2018. 

 

 

Marcelo Roberto Becker 

Secretário do Curso de Ciência da 
Computação da UFSM 

 

Sérgio Mergen 

Coordenador do Curso de Ciência da 
Computação da UFSM 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA - UFSM 

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO ï PROGRAD 

DEPARTAMENTO DE REGISTRO E CONTROLE ACADÊMICO ï DERCA 

PARTE ESPECÍFICA - EDITAL Nº 046/2018 PROGRAD/DERCA 

C I Ê N C I AS  C O N T Á B E I S  -  N o t u r n o  

Campus Santa Maria 

 

A Coordenação do Curso de Ciências Contábeis - Noturno (código 502) torna 

pública a existência de 15 (quinze) vagas para o processo seletivo de Ingresso/Reingresso 

da UFSM, conforme prazos e demais orientações descritas na Parte Geral e Específica do 

Edital nº 046/2018 PROGRAD/DERCA, referente ao 1º semestre letivo de 2019.  

 

1CRONOGRAMA 

DATA EVENTO 

22 de outubro a 05 de 
novembro de 2018 

Período de inscrições e postagem/entrega de documentos para 
seleção, conforme a Parte Específica do Curso de inscrição do 
candidato. 

22 a 23 de outubro de 2018 
Período para solicitação de isenção da taxa de inscrição por candidatos de 
baixa renda; 

24 de outubro de 2018 
Data-limite para publicação pelo DERCA da listagem dos candidatos 
contemplados com a isenção de taxa de inscrição. 

05 de novembro de 2018 

Data-limite para pagamento da taxa de inscrição e entrega/envio ao Curso 
dos documentos exigidos, atentando para a forma de entrega prevista na 
Parte Específica do Curso de inscrição, horário bancário e dos 
Correios/Secretaria/Coordenação. 

09 de novembro de 2018 
Data prevista para a divulgação da listagem de candidatos com inscrição 
homologada (pagas ou isentas de pagamento), aptos à participação na 
seleção. 

20 de novembro de 2018 
Data-limite para os cursos enviarem ao DERCA a relação de 
classificados e suplentes, bem como os envelopes no padrão do 
DERCA, com a respectiva documentação. 

03 de dezembro de 2018, 
sábado 

Publicação pelo DERCA da lista com os nomes dos classificados na 
seleção de cada curso. 

04 a 05 de dezembro de 
2018 

Período para interposição de recurso administrativo ao resultado da 
seleção 

31 de janeiro de 2019 

Data-limite para envio ao DERCA dos processos administrativos de recurso 
ao resultado da seleção com o parecer e, em casos de reversão de 
indeferimento, envio dos documentos de candidatos, no envelope padrão 
do DERCA. 

09 de fevereiro de 2019, 
sábado 

Data-limite para publicação pelo DERCA do Resultado Final, após 
avaliação dos recursos administrativos interpostos pelos candidatos. 

11 a 15 de fevereiro de 
2019 

Período para os candidatos classificados solicitarem a Confirmação 
de Vaga, via web, pelo Portal do DERCA.  

25 de fevereiro de 2019 
Data-limite para os candidatos classificados que solicitaram a Confirmação 
de Vaga no prazo receberem por email o seu número de matrícula. 

27 e 28 de fevereiro de 
2019 

Período para matrícula em disciplinas na Coordenação do Curso.  

Conforme Calendário 
Acadêmico 2019 

Início do das aulas do 1º semestre letivo de 2019. 
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2 MODALIDADES DE INGRESSO E REQUISITOS PARA A SELEÇÃO, EM ORDEM DE 

PRIORIDADE  

2.1 Transferência Externa: para candidatos regularmente matriculados em Curso de 

Ciências Contábeis do Sistema Brasileiro de Ensino Superior, desde que contemple os 

itens 3.1 e 3.2. 

2.2  Reingresso: para candidatos que tenham abandonado o Curso de Ciências Contábeis 

Noturno (código 502) da UFSM, que não tenham sido jubilados. 

2.3 Transferência Interna: para candidato regularmente matriculado em curso de 

graduação da UFSM que pretenda trocar para outro curso. 

2.4 Portador de Diploma: para candidatos diplomados em Cursos de graduação 

reconhecidos nacionalmente. 

 

3 CRITÉRIOS DE SELEÇÃO 

3.1  O candidato deverá comprovar, por meio do histórico escolar, ter cursado disciplinas 

capazes de dispensar as seguintes disciplinas: 

 CTB 1077- INTRODU¢ëO ê CONTABILIDADE ñAò (120h) 

 MTM 1076 ïMATEMĆTICA ñAò (90h) 

3.2  Os candidatos da modalidade  2.1 - Transferência Externa deverão ter no máximo 

1.200 horas, somando as cursadas e aprovadas com as matriculadas no segundo 

semestre de 2018, no curso de origem, desde que as disciplinas utilizadas para 

dispensa de MTM 1076 - MATEMĆTICA ñAò e CTB 1077 ï INTRODUÇÃO À 

CONTABILIDADE ñAò, j§ tenham sido cursadas com aprova«o pelo candidato. 

3.3  Será formada uma banca examinadora composta por membros do Colegiado do Curso 

de Ciências Contábeis  para deliberação quanto às equivalências das disciplinas 

apresentadas pelo candidato. 

 

4 CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO 

4.1 A classificação dos candidatos levará em conta, primeiramente, a ordem de prioridade 

das modalidades de preenchimento de vagas, definida no item 2; 

4.2 A ordem de classificação será feita a partir da média das disciplinas de Contabilidade 

equivalentes à disciplina CTB 1077 ï INTRODU¢ëO ê CONTABILIDADE ñAò; 

4.3 Em caso de haver mais de um candidato com a mesma média simples, considerando 

duas (2) casas decimais, prevalecerá o critério de desempate de maior idade entre os 

concorrentes. 
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5 PLANO DE DISPENSA DE DISCIPLINAS 

5.1  O candidato deverá elaborar um plano de dispensa de disciplinas contendo a relação 

das disciplinas do item 3.1 que pretende utilizar para dispensar CTB1077 

INTRODU¢ëO ê CONTABILIDADE ñAò e MTM 1076 ï MATEMĆTICA ñAò ao ingressar 

no Curso de Ciências Contábeis Noturno da UFSM.  

5.2  A dispensa da disciplina deve ser justificada individualmente, relacionando a disciplina 

ou o conjunto de disciplinas já cursadas e aprovadas que justifiquem essa dispensa 

(conforme modelo abaixo). 

 

DISCIPLINA(S) CURSADA(s) DISCIPLINA A SER DISPENSADA 

XXXXX (nome da(s) disciplina(s)) CTB1077- INTRODU¢ëO ê CONTABILIDADE ñA 

XXXXX (nome da(s) disciplina(s)) MTM 1076 ï MATEMĆTICA ñAò 

 

5.3  O plano de dispensa será avaliado juntamente com o histórico escolar do candidato e 

com o conteúdo programático de cada disciplina cursada, no qual deve constar a 

carga horária e bibliografia das disciplinas. 

5.4  O programa das disciplinas do Curso de Ciências Contábeis Noturno da UFSM pode 

ser encontrado no site www.ufsm.br/contabeis, no menu ñO Cursoò. 

 

6 INSCRIÇÃO E PARTICIPAÇÃO NESTE PROCESSO SELETIVO  

6.1  O candidato deve, obrigatoriamente, cumprir todos os prazos, etapas e atender às 

normas previstas nas Partes Geral e Específica do presente edital, conforme segue: 

A)  O candidato deve escolher uma das modalidades previstas no item 2 desta Parte 

Específica do edital, observando os critérios que definem a respectiva modalidade;  

B)  Eleita a modalidade, o candidato deve realizar a inscrição via web e sua 

homologação via pagamento ou isenção da taxa de inscrição (Ler os itens 4 

INSCRIÇÃO e/ou 5 ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO da Parte Geral do presente 

edital);  

C)  O candidato deve enviar à Coordenação/Secretaria do Curso os documentos 

descritos no QUADRO 1, desta Parte Específica, dentro do prazo estipulado no 

CRONOGRAMA.  

D)  Se aprovado na seleção feita pelo Curso, o candidato deverá realizar a Confirmação 

de Vaga e matrícula em disciplinas, conforme orientam os itens 10 e 11 da Parte Geral 

do presente edital. 

http://www.ufsm.br/contabeis
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6.2  O candidato, ou representante, deverá enviar os documentos exigidos (ver QUADRO 

1) via correios, por SEDEX, no seguinte endereço: 

 

Endereço da Coordenação 

COORDENAÇÃO DO CURSO DE CIÊNCIAS CONTÁBEIS 

Avenida Roraima, nº 1000, Cidade Universitária 

Bairro Camobi, CEP 97105-900  

Santa Maria ï RS 

Prédio 74C - 4ª andar 

Sala 4435 

 

6.3 O período para envio da documentação encontra-se no CRONOGRAMA, bem como 

demais datas de eventos desta seleção de Ingresso/Reingresso. 

 

7 DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA PARTICIPAR DA SELEÇÃO E ORIENTAÇÕES 

QUADRO 1 
 

 DESCRIÇÃO DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS, QUANTIDADE E OBSERVAÇÕES 
 
Ÿ FICHA DE INSCRI¢ëO + BOLETO + COMPROVANTE DE PAGAMENTO: 1 (uma) via de 
cada 
 
A inscrição é feita pelo site do DERCA www.ufsm.br/derca, conforme orientam os itens 4 e 5 da 
Parte Geral do presente edital. Os candidatos contemplados com isenção da taxa de inscrição 
devem apresentar apenas a FICHA DE INSCRIÇÃO, estando dispensados de apresentar boleto e 
comprovante de pagamento, estando dispensados de apresentar boleto e comprovante de 
pagamento. 
 
Documento necessário ao candidato inscrito pela modalidade: Reingresso, Transferência 
Interna; Transferência Externa; Portador de Diploma. 
 

 
Ÿ DOCUMENTOS PESSOAIS: 1 (uma) c·pia simples de cada 
 
- CERTIDÃO DE NASCIMENTO ou CASAMENTO 
- RG com número de CPF 
- CPF, se não constar o número no RG 
 
Documento necessário ao candidato inscrito pela modalidade: Reingresso, Transferência 
Interna; Transferência Externa; Portador de Diploma. 
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Ÿ DOCUMENTOS DO ENSINO M£DIO: 1 (uma) c·pia simples 
 
- CERTIFICADO DE CONCLUSÃO E HISTÓRICO ESCOLAR DO ENSINO MÉDIO  
 
A maioria das escolas emite o Certificado de Conclusão do Ensino Médio junto com o Histórico 
Escolar do Ensino Médio.  
 
Documento necessário ao candidato inscrito pela modalidade: Reingresso, Transferência 
Interna; Transferência Externa. 

 
Ÿ HISTÓRICO ESCOLAR  DA GRADUAÇÃO: 1 (uma) cópia simples 
 
O Histórico Escolar da instituição de origem é o documento que detalha as disciplinas cursadas, 
carga horária, caráter (obrigatória/complementar) e as notas obtidas. O candidato que tiver 
cursado disciplinas em outros cursos deverá apresentar todos os históricos escolares das 
diferentes instituições onde estudou. 
Para os candidatos nas modalidades Reingresso, Transferência Interna; Transferência 
Externa, o histórico deve ter data de emissão após 15 de setembro de 2018.  
 
Documento necessário ao candidato inscrito pela modalidade: Reingresso, Transferência 
Interna; Transferência Externa; Portador de Diploma. 
 

 
Ÿ COMPROVANTE DE VÍNCULO (GRADUAÇÃO): 1 (uma) cópia simples 
 
O comprovante de vínculo é emitido pela instituição de origem, podendo ser um comprovante de 
matrícula em disciplinas, um atestado de frequência ou um comprovante de trancamento total do 
semestre. Este documento deve ter data de emissão após 15 de setembro de 2018. 
 
Documento necessário ao candidato inscrito pela modalidade: Transferência Interna; 
Transferência Externa. 
 

 
Ÿ DIPLOMA DE GRADUA¢ëO ou CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DE CURSO: 1 (uma) cópia 
simples. 
 
O candidato que estiver concluindo o curso no semestre corrente poderá apresentar o Atestado de 
Provável Formando para esta seleção. Se aprovado, deverá seguir as orientações do item 
referente à Confirmação de Vaga, da Parte Geral do edital.  
 
Documento necessário ao candidato inscrito pela modalidade: Portador de Diploma. 
 

 
Ÿ PROGRAMAS DIDĆTICOS: 1 (uma) c·pia de cada programa de disciplina com aprova«o 
e das matriculadas no segundo semestre de 2018. 
 
É o documento que descreve o conteúdo estudado em cada disciplina cursada com aprovação 
pelo candidato. 
 
Documento necessário ao candidato inscrito pela modalidade: Transferência Interna; 
Transferência Externa; Portador de Diploma. 
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Ÿ ANEXO 1 PREENCHIDO: 1 (uma) via  
 
O candidato deverá preencher o Anexo 1 desta Parte Específica do presente edital, com a 
indicação das disciplinas cursadas e aprovadas e a carga horária correspondente, bem como 
nome da disciplina provavelmente equivalente. 
 
Documento necessário ao candidato inscrito pela modalidade: Reingresso; Transferência 
Interna; Transferência Externa, Portador de Diploma. 
 

 

7.1 A falta de qualquer documento solicitado, necessário à avaliação e classificação do 

candidato, implica em desclassificação do processo de seleção.  

 

8 CONFIRMAÇÃO DA VAGA E MATRÍCULA DOS APROVADOS NESTA SELEÇÃO 

8.1 O candidato classificado nesta seleção deverá, obrigatoriamente, cumprir as normas da 

Parte Geral deste edital quanto à Confirmação de Vaga e Matrícula. Os períodos para 

a Confirmação de Vaga dos classificados e para a Matrícula (escolha de disciplinas) 

estão previstos o item 1 CRONOGRAMA deste edital, partes Geral ou Específica. 

8.2 Os alunos ingressantes pelo presente edital não têm preferência nas vagas ofertadas 

em disciplinas de 1º semestre dos cursos de graduação. Tendo interesse em 

disciplinas dessa natureza, os alunos aprovados poderão ser matriculados pela 

Coordenação do Curso se houver sobra de vagas. 

 

9 OBSERVAÇÕES 

9.1 A presente Parte Específica integra e complementa a Parte Geral deste Edital nº 

046/2018 PROGRAD/DERCA para Ingresso/Reingresso em cursos de Graduação da 

UFSM e está de acordo com os termos da Resolução nº 013/2015/UFSM, de 10 de 

junho de 2015; Portaria MEC nº 975, de 25 de junho de 1992; Portaria MEC nº 230, de 

2007; Decreto nº 9.094, de 17 julho de 2017 e Lei 12.089, de 11 de novembro de 

2009. 

9.2 As MODALIDADES DE INGRESSO E REQUISITOS PARA A SELEÇÃO, EM ORDEM 

DE PRIORIDADE previstas nesta Parte Específica do presente edital são únicas 

modalidades aceitas para esta edição de Ingresso/Reingresso neste curso, tendo sido 

estabelecidas pelo Colegiado/Coordenação de Curso em conformidade com a 

Resolução nº 013/2015/UFSM. 

9.3 Ao se inscrever na seleção de Ingresso/Reingresso para este Curso, o candidato 

demonstra automaticamente concordância com o Projeto Pedagógico de Curso ï 
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PPC, Guia do Estudante, resoluções da UFSM e Calendário Acadêmico, devendo, se 

aprovado, cumprir todas as normas que regem o funcionamento do Curso e as ações 

relativas à matrícula, constantes nos documentos da UFSM. 

9.4 Os casos omissos da presente seleção serão avaliados e decididos pela 

Coordenação/Colegiado do Curso e/ou PROGRAD, e/ou DERCA. 

 

INFORMAÇÕES 

Avenida Roraima, nº 1000, Cidade Universitária, Bairro Camobi, CEP 97105-900  

Santa Maria ï RS, Prédio 74C - 4ª andar, Sala 4435  

(55) 3220 9260  - contabeisufsm1966@gmail.com  

 

 

Santa Maria, 20 de outubro de 2018. 

 

 

 
Alice Lameira Farias 

Secretária do Curso de Ciências Contábeis 
da UFSM 

 
Luiz Henrique Figueira Marquezan 
Coordenador do Curso de Ciências 

Contábeis da UFSM 
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CURSO DE CIÊNCIAS CONTÁBEIS/UFSM 

ANEXO 1 ï PLANO DE DISPENSA DE DISCIPLINA (preenchimento obrigatório pelo candidato) 

CANDIDATO/A: _________________________________________Instituição de Origem: _____________________________________ 

Modalidade de ingresso:___________________________________              

Disciplinas do Curso de Ciências Contábeis/UFSM 
Carga 

Horária 

Disciplinas equivalentes cursadas e 

APROVADAS pelo candidato 

Carga Horária 
aprovada 

(a ser preenchida pelo 
candidato) 

Carga Horária 
considerada 

(a ser preenchida pelo 
Colegiado) 

CÓDIGO NOME DA DISCIPLINA  NOME DA(S) DISCIPLINAS   

      

      

      

      

      

      

      

      

      

TOTAL DE HORAS APROVEITADAS   

 

 

(Candidato) (Coordenação) 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA - UFSM 

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO ï PROGRAD 

DEPARTAMENTO DE REGISTRO E CONTROLE ACADÊMICO ï DERCA 

PARTE ESPECÍFICA - EDITAL Nº 046/2018 PROGRAD/DERCA 

C I Ê N C I AS  E C O N Ô M I C AS  -  D i u r n o  

Campus Santa Maria 

 

 A Coordenação do Cursos de Ciências Econômicas - Diurno (código 521) torna 

pública a existência de 10 (dez) vagas, para o processo seletivo por Ingresso/Reingresso da 

UFSM, conforme prazos e demais orientações descritas na Parte Geral do presente Edital Nº 

046/2018 PROGRAD/DERCA, referente ao 1º semestre letivo de 2019. 

 

1 CRONOGRAMA 

DATA EVENTO 

22 de outubro a 05 de 
novembro de 2018 

Período de inscrições e postagem/entrega de documentos para 
seleção, conforme a Parte Específica do Curso de inscrição do 
candidato. 

22 a 23 de outubro de 2018 
Período para solicitação de isenção da taxa de inscrição por candidatos de 
baixa renda; 

24 de outubro de 2018 
Data-limite para publicação pelo DERCA da listagem dos candidatos 
contemplados com a isenção de taxa de inscrição. 

05 de novembro de 2018 

Data-limite para pagamento da taxa de inscrição e entrega/envio ao Curso 
dos documentos exigidos, atentando para a forma de entrega prevista na 
Parte Específica do Curso de inscrição, horário bancário e dos 
Correios/Secretaria/Coordenação. 

09 de novembro de 2018 
Data prevista para a divulgação da listagem de candidatos com inscrição 
homologada (pagas ou isentas de pagamento), aptos à participação na 
seleção. 

20 de novembro de 2018 
Data-limite para os cursos enviarem ao DERCA a relação de 
classificados e suplentes, bem como os envelopes no padrão do 
DERCA, com a respectiva documentação. 

03 de dezembro de 2018, 
sábado 

Publicação pelo DERCA da lista com os nomes dos classificados na 
seleção de cada curso. 

04 a 05 de dezembro de 
2018 

Período para interposição de recurso administrativo ao resultado da 
seleção 

31 de janeiro de 2019 

Data-limite para envio ao DERCA dos processos administrativos de recurso 
ao resultado da seleção com o parecer e, em casos de reversão de 
indeferimento, envio dos documentos de candidatos, no envelope padrão 
do DERCA. 

09 de fevereiro de 2019, 
sábado 

Data-limite para publicação pelo DERCA do Resultado Final, após 
avaliação dos recursos administrativos interpostos pelos candidatos. 

11 a 15 de fevereiro de 
2019 

Período para os candidatos classificados solicitarem a Confirmação 
de Vaga, via web, pelo Portal do DERCA.  

25 de fevereiro de 2019 
Data-limite para os candidatos classificados que solicitaram a Confirmação 
de Vaga no prazo receberem por email o seu número de matrícula. 

27 e 28 de fevereiro de 
2019 

Período para matrícula em disciplinas na Coordenação do Curso.  

Conforme Calendário 
Acadêmico 2019 

Início do das aulas do 1º semestre letivo de 2019. 
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2 MODALIDADES DE INGRESSO E REQUISITOS PARA A SELEÇÃO, EM ORDEM DE 

PRIORIDADE 

1º) Transferência Interna: para candidatos regularmente matriculados no Curso de Ciências 

Econômicas Noturno (504) da UFSM e que tenham até três reprovações na mesma 

disciplina em seu histórico escolar; 

2º) Transferência Interna: para candidatos regularmente matriculados em cursos de 

Administração, Ciências Contábeis, Ciências Econômicas (campus Palmeiras das 

Missões), cursos de Engenharia, Matemática e Estatística da UFSM, que tenham até três 

reprovações na mesma disciplina em seu histórico escolar e que tenham cursado, no 

mínimo, 600 horas/aula e, no máximo, 1500 horas/aula;  

3º) Reingresso: para candidatos que tenham abandonado o Curso de Ciências Econômicas - 

Diurno (521) da UFSM no período de 2008 até 2018; 

4º) Transferência Externa: para candidatos regularmente matriculados em Curso de Ciências 

Econômicas, Ciências Contábeis, Administração, cursos de Engenharia, Matemática e 

Estatística de outras Instituições de Ensino Superior Brasileiras, que tenham até três 

reprovações na mesma disciplina em seu histórico escolar e que tenham cursado, no 

mínimo, 600 horas/aula e, no máximo, 1500 horas/aula. 

 

3 CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO 

3.1 Os candidatos selecionados por transferência interna terão como critério de                               

classificação o ano e semestre de ingresso na UFSM, tendo prioridade o que ingressou 

primeiro. 

3.2 Os demais selecionados serão classificados de acordo com o Índice de Aproveitamento 

(IA), sendo que maior IA implica a prioridade de seleção e melhor classificação. O Índice 

de Aproveitamento (IA) é calculado da seguinte forma: IA = "CARGA HORÁRIA DA 

DISCIPLINA VENCIDA" X "NOTA NA DISCIPLINA" 

3.3 Em casos de empate em ambos os critérios de classificação, terá prioridade o candidato 

com o menor número de reprovações em disciplinas. 

3.4 Persistindo o empate, terá prioridade o candidato com maior média aritmética das 

disciplinas cursadas.  

 

4 INSCRIÇÃO E PARTICIPAÇÃO NESTE PROCESSO SELETIVO  

4.1 O candidato deve, obrigatoriamente, cumprir todos os prazos, etapas e atender às 

normas previstas nas Partes Geral e Específica do presente edital, conforme segue:  
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A) O candidato deve escolher uma das modalidades previstas no item 2 desta Parte 

Específica do edital, observando os critérios que definem a respectiva modalidade;  

B) Eleita a modalidade, o candidato deve realizar a inscrição via web e sua homologação via 

pagamento ou isenção da taxa de inscrição (Ler os itens 4 INSCRIÇÃO e/ou 5 

ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO da Parte Geral do presente edital);  

C) O candidato deve enviar à Coordenação/Secretaria do Curso os documentos descritos 

no QUADRO 1, desta Parte Específica, dentro do prazo estipulado no CRONOGRAMA.  

D) Se aprovado na seleção feita pelo Curso, o candidato deverá realizar a Confirmação de 

Vaga e matrícula em disciplinas, conforme orientam os itens 10 e 11 da Parte Geral do 

presente edital. 

4.2 O candidato, ou representante, deverá enviar os documentos exigidos (ver QUADRO 1) 

SOMENTE via correios, por SEDEX, para o seguinte endereço: 

 

 

 

 

 

 

 

 

4.3 O período para envio da documentação encontra-se no CRONOGRAMA, bem como 

demais datas de eventos desta seleção de Ingresso/Reingresso. 

 

5 DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA PARTICIPAR DA SELEÇÃO E ORIENTAÇÕES 

QUADRO 1 

DESCRIÇÃO DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS, QUANTIDADE E OBSERVAÇÕES 

 
Ÿ FICHA DE INSCRI¢ëO + BOLETO + COMPROVANTE DE PAGAMENTO: 1 (uma) 
via 
 
A inscrição é feita pelo site do DERCA www.ufsm.br/derca, conforme orientam os itens 4 
e 5 da Parte Geral do presente edital. Os candidatos contemplados com isenção da taxa 
de inscrição devem apresentar apenas a FICHA DE INSCRIÇÃO, estando dispensados 
de apresentar boleto e comprovante de pagamento. 
 
Documento necessário ao candidato inscrito pela modalidade: Reingresso; 
Transferência Interna; Transferência Externa. 

Endereço da Coordenação 
 

Av. Roraima nº 1000, Cidade Universitária  

Curso de Ciências Econômicas, Sala 4138, Prédio 74C, Térreo, CCSH 

Bairro Camobi  

Santa Maria - RS  

CEP: 97105-900 
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Ÿ DOCUMENTOS PESSOAIS: 1 (uma) c·pia simples de cada 
 
- CERTIDÃO DE NASCIMENTO ou CASAMENTO 
- RG com número de CPF 
- CPF, se não constar o número no RG 
 
Documento necessário ao candidato inscrito pela modalidade: Reingresso; 
Transferência Interna; Transferência Externa. 
 

 
Ÿ DOCUMENTOS DO ENSINO M£DIO: 1 (uma) c·pia simples 
 
- CERTIFICADO DE CONCLUSÃO E HISTÓRICO ESCOLAR DO ENSINO MÉDIO 
 
A maioria das escolas emite o Certificado de Conclusão do Ensino Médio junto com o 
Histórico Escolar do Ensino Médio.  
 
Documento necessário ao candidato inscrito pela modalidade: Reingresso; 
Transferência Interna; Transferência Externa. 

 
 
Ÿ HISTčRICO ESCOLAR DA GRADUA¢ëO: 1 (uma) c·pia simples 
 
O Histórico Escolar da instituição de origem é o documento que detalha as disciplinas 
cursadas, carga horária, caráter (obrigatória/complementar) e as notas obtidas. O 
candidato que tiver cursado disciplinas em outros cursos deverá apresentar todos os 
históricos escolares das diferentes instituições onde estudou.  
 
Documento necessário ao candidato inscrito pela modalidade: Reingresso; 
Transferência Interna; Transferência Externa. 
 

 
Ÿ COMPROVANTE DE VÍNCULO (GRADUAÇÃO): 1 (uma) cópia simples 
 
O comprovante de vínculo é o documento que atesta o vínculo do candidato a um curso 
de graduação, a exemplo de comprovante de matrícula em disciplinas, atestado de 
frequência, comprovante de trancamento total do semestre. 
 
Documento necessário ao candidato inscrito pela modalidade: Transferência Interna; 
Transferência Externa. 
 

 

5.1 A falta de qualquer documento solicitado implica a desclassificação do processo de 

seleção. 

 

6 CONFIRMAÇÃO DA VAGA E MATRÍCULA DOS APROVADOS NESTA SELEÇÃO 

6.1 O candidato classificado nesta seleção deverá, obrigatoriamente, cumprir as normas da 

Parte Geral deste edital quanto à Confirmação de Vaga e Matrícula. Os períodos para a 
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Confirmação de Vaga dos classificados e para a Matrícula (escolha de disciplinas) estão 

previstos o item 1 CRONOGRAMA deste edital, partes Geral ou Específica. 

6.2 Os alunos ingressantes pelo presente edital não têm preferência nas vagas ofertadas em 

disciplinas de 1º semestre dos cursos de graduação. Tendo interesse em disciplinas 

dessa natureza, os alunos aprovados poderão ser matriculados pela Coordenação do 

Curso se houver sobra de vagas. 

 

7 OBSERVAÇÕES 

7.1 A presente Parte Específica integra e complementa a Parte Geral deste Edital nº 046/2018 

PROGRAD/DERCA para Ingresso/Reingresso em cursos de Graduação da UFSM e está 

de acordo com os termos da Resolução nº 013/2015/UFSM, de 10 de junho de 2015; 

Portaria MEC nº 975, de 25 de junho de 1992; Portaria MEC nº 230, de 2007; Decreto nº 

9.094, de 17 julho de 2017; Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996; e Lei 12.089, de 

11 de novembro de 2009. 

7.2 As MODALIDADES DE INGRESSO E REQUISITOS PARA A SELEÇÃO, EM ORDEM DE 

PRIORIDADE previstas nesta Parte Específica do presente edital são únicas 

modalidades aceitas para esta edição de Ingresso/Reingresso neste curso, tendo sido 

estabelecidas pelo Colegiado/Coordenação de Curso em conformidade com a 

Resolução nº 013/2015/UFSM. 

7.3 Ao se inscrever na seleção de Ingresso/Reingresso para este Curso, o candidato 

demonstra automaticamente concordância com o Projeto Pedagógico de Curso ï PPC, 

Guia do Estudante, resoluções da UFSM e Calendário Acadêmico, devendo, se 

aprovado, cumprir todas as normas que regem o funcionamento do Curso e as ações 

relativas à matrícula, constantes nos documentos da UFSM. 

7.4 Os casos omissos da presente seleção serão avaliados e decididos pela 

Coordenação/Colegiado do Curso e/ou PROGRAD, e/ou DERCA. 
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INFORMAÇÕES 

Coordenação do Curso de Ciências Econômicas 

 Av. Roraima nº 1000, Cidade Universitária  

Curso de Ciências Econômicas, sala 4138, Prédio 74C, Térreo, CCSH 

Bairro Camobi, Santa Maria - RS - CEP: 97105-900 

TELEFONE: (055) 3220-9294 e-mail: economia@ufsm.br 

 

 

Santa Maria, 20 de outubro de 2018. 

 

 
Francéli Dalberto de Moraes 

Secretária do Curso de Ciências 
Econômicas da UFSM 

 
Anderson Antonio Denardin 

Coordenador do Curso de Ciências 
Econômicas da UFSM 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA - UFSM 

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO - PROGRAD 

DEPARTAMENTO DE REGISTRO E CONTROLE ACADÊMICO ï DERCA 

PARTE ESPECÍFICA - EDITAL Nº 046/2018 PROGRAD/DERCA 

C I Ê N C I AS  E C O N Ô M I C AS  -  N o t u r n o  

Campus Santa Maria 

 

A Coordenação do Curso de Ciências Econômicas - Noturno (código 504) torna 

pública a existência de 10 (dez) vagas, para o processo seletivo por Ingresso/Reingresso da 

UFSM, conforme prazos e demais orientações descritas na Parte Geral do presente Edital Nº 

046/2018 PROGRAD/DERCA, referente ao 1º semestre letivo de 2019.  

 

1 CRONOGRAMA 

DATA EVENTO 

22 de outubro a 05 de 
novembro de 2018 

Período de inscrições e postagem/entrega de documentos para 
seleção, conforme a Parte Específica do Curso de inscrição do 
candidato. 

22 a 23 de outubro de 2018 
Período para solicitação de isenção da taxa de inscrição por candidatos de 
baixa renda; 

24 de outubro de 2018 
Data-limite para publicação pelo DERCA da listagem dos candidatos 
contemplados com a isenção de taxa de inscrição. 

05 de novembro de 2018 

Data-limite para pagamento da taxa de inscrição e entrega/envio ao Curso 
dos documentos exigidos, atentando para a forma de entrega prevista na 
Parte Específica do Curso de inscrição, horário bancário e dos 
Correios/Secretaria/Coordenação. 

09 de novembro de 2018 
Data prevista para a divulgação da listagem de candidatos com inscrição 
homologada (pagas ou isentas de pagamento), aptos à participação na 
seleção. 

20 de novembro de 2018 
Data-limite para os cursos enviarem ao DERCA a relação de 
classificados e suplentes, bem como os envelopes no padrão do 
DERCA, com a respectiva documentação. 

03 de dezembro de 2018, 
sábado 

Publicação pelo DERCA da lista com os nomes dos classificados na 
seleção de cada curso. 

04 a 05 de dezembro de 
2018 

Período para interposição de recurso administrativo ao resultado da 
seleção 

31 de janeiro de 2019 

Data-limite para envio ao DERCA dos processos administrativos de recurso 
ao resultado da seleção com o parecer e, em casos de reversão de 
indeferimento, envio dos documentos de candidatos, no envelope padrão 
do DERCA. 

09 de fevereiro de 2019, 
sábado 

Data-limite para publicação pelo DERCA do Resultado Final, após 
avaliação dos recursos administrativos interpostos pelos candidatos. 

11 a 15 de fevereiro de 
2019 

Período para os candidatos classificados solicitarem a Confirmação 
de Vaga, via web, pelo Portal do DERCA.  

25 de fevereiro de 2019 
Data-limite para os candidatos classificados que solicitaram a Confirmação 
de Vaga no prazo receberem por email o seu número de matrícula. 

27 e 28 de fevereiro de 
2019 

Período para matrícula em disciplinas na Coordenação do Curso.  

Conforme Calendário 
Acadêmico 2019 

Início do das aulas do 1º semestre letivo de 2019. 
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2 MODALIDADES DE INGRESSO E REQUISITOS PARA A SELEÇÃO, EM ORDEM DE 

PRIORIDADE 

1º)   Transferência Interna: para candidatos regularmente matriculados no Curso de  Ciências 

Econômicas Diurno (521) da UFSM e que tenham até três reprovações na mesma 

disciplina em seu histórico escolar; 

2º)  Transferência Interna: para candidatos regularmente matriculados em cursos de 

Administração, Ciências Contábeis, Ciências Econômicas (campus Palmeiras das 

Missões), cursos de Engenharia, Matemática e Estatística da UFSM, que tenham até três 

reprovações na mesma disciplina em seu histórico escolar e que tenham cursado, no 

mínimo, 600 horas/aula e, no máximo, 1500 horas/aula;  

3º)   Reingresso: para candidatos que tenham abandonado o Curso de Ciências Econômicas 

Noturno (504) da UFSM, no período de 2008 até 2018; 

4º)  Transferência Externa: para candidatos regularmente matriculados em Curso de 

Ciências Econômicas, Ciências Contábeis, Administração, cursos de Engenharia, 

Matemática e Estatística de outras Instituições de Ensino Superior Brasileiras, que 

tenham até três reprovações na mesma disciplina em seu histórico escolar e que tenham 

cursado, no mínimo, 600 horas/aula e, no máximo, 1500 horas/aula. 

 

3 CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO 

3.1 Os candidatos selecionados por Transferência Interna terão como critério de classificação 

o ano e semestre de ingresso na UFSM, tendo prioridade o que ingressou primeiro. 

3.2 Os demais selecionados serão classificados de acordo com o Índice de Aproveitamento 

(IA), sendo que maior IA implica a prioridade de seleção e melhor classificação. O 

Índice de Aproveitamento (IA) é calculado da seguinte forma: IA = "CARGA HORÁRIA 

DA DISCIPLINA VENCIDA" X "NOTA NA DISCIPLINA" 

3.3 Em casos de empate em ambos os critérios de classificação, terá prioridade o candidato 

com o menor número de reprovações em disciplinas. 

3.4 Persistindo o empate, terá prioridade o candidato com maior média aritmética das 

disciplinas cursadas.  

 

4 INSCRIÇÃO E PARTICIPAÇÃO NESTE PROCESSO SELETIVO  

4.1 O candidato deve, obrigatoriamente, cumprir todos os prazos, etapas e atender às 

normas previstas nas Partes Geral e Específica do presente edital, conforme segue:  

A) O candidato deve escolher uma das modalidades previstas no item 2 desta Parte 

Específica do edital, observando os critérios que definem a respectiva modalidade;  
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B) Eleita a modalidade, o candidato deve realizar a inscrição via web e sua homologação via 

pagamento ou isenção da taxa de inscrição (Ler os itens 4 INSCRIÇÃO e/ou 5 

ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO da Parte Geral do presente edital);  

C) O candidato deve enviar à Coordenação/Secretaria do Curso os documentos descritos 

no QUADRO 1, desta Parte Específica, dentro do prazo estipulado no CRONOGRAMA.  

D) Se aprovado na seleção feita pelo Curso, o candidato deverá realizar a Confirmação de 

Vaga e matrícula em disciplinas, conforme orientam os itens 10 e 11 da Parte Geral do 

presente edital. 

4.2 O candidato, ou representante, deverá enviar os documentos exigidos (ver QUADRO 1) 

SOMENTE via correios, por SEDEX, para o seguinte endereço: 

 

Endereço da Coordenação 

 

Av. Roraima nº 1000, Cidade Universitária  

Curso de Ciências Econômicas, Sala 4138, Prédio 74C, Térreo, CCSH 

Bairro Camobi  

Santa Maria - RS  

CEP: 97105-900 

 

4.3 O período para envio da documentação encontra-se no CRONOGRAMA, bem como 

demais datas de eventos desta seleção de Ingresso/Reingresso. 

 

5 DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA PARTICIPAR DA SELEÇÃO E ORIENTAÇÕES 

QUADRO 1 

 DESCRIÇÃO DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS, QUANTIDADE E OBSERVAÇÕES 

 
Ÿ FICHA DE INSCRI¢ëO + BOLETO + COMPROVANTE DE PAGAMENTO: 1 (uma) via 
 
A inscrição é feita pelo site do DERCA www.ufsm.br/derca, conforme orientam os itens 4 e 5 da 
Parte Geral do presente edital. Os candidatos contemplados com isenção da taxa de inscrição 
devem apresentar apenas a FICHA DE INSCRIÇÃO, estando dispensados de apresentar boleto e 
comprovante de pagamento. 
 
Documento necessário ao candidato inscrito pela modalidade: Reingresso; Transferência 
Interna; Transferência Externa. 
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Ÿ DOCUMENTOS PESSOAIS: 1 (uma) cópia simples de cada 
 
- CERTIDÃO DE NASCIMENTO ou CASAMENTO 
- RG com número de CPF 
- CPF, se não constar o número no RG 
 
Documento necessário ao candidato inscrito pela modalidade: Reingresso; Transferência 
Interna; Transferência Externa. 
 

 
Ÿ DOCUMENTOS DO ENSINO M£DIO: 1 (uma) c·pia simples 
 
- CERTIFICADO DE CONCLUSÃO E HISTÓRICO ESCOLAR DO ENSINO MÉDIO 
 
A maioria das escolas emite o Certificado de Conclusão do Ensino Médio junto com o Histórico 
Escolar do Ensino Médio.  
 
Documento necessário ao candidato inscrito pela modalidade: Reingresso; Transferência 
Interna; Transferência Externa. 
 

 
Ÿ HISTčRICO ESCOLAR DA GRADUA¢ëO: 1 (uma) c·pia simples 
 
É o documento que detalha as disciplinas de graduação cursadas, sua carga horária, caráter 
(obrigatória/complementar) e as notas obtidas. O candidato que tiver cursado disciplinas em mais 
de um curso deverá apresentar todos os históricos escolares.  
 
Documento necessário ao candidato inscrito pela modalidade: Reingresso; Transferência 
Interna; Transferência Externa. 

 
Ÿ COMPROVANTE DE VÍNCULO (GRADUAÇÃO): 1 (uma) cópia simples 
 
O comprovante de vínculo é o documento que atesta o vínculo do candidato a um curso de 
graduação, a exemplo de comprovante de matrícula em disciplinas, atestado de frequência, 
comprovante de trancamento total do semestre. 
 
Documento necessário ao candidato inscrito pela modalidade: Transferência Interna; 
Transferência Externa. 
 

 

5.1 A falta de qualquer documento solicitado implica a desclassificação do processo de 

seleção. 

 

6 CONFIRMAÇÃO DA VAGA E MATRÍCULA DOS APROVADOS NESTA SELEÇÃO 

6.1 O candidato classificado nesta seleção deverá, obrigatoriamente, cumprir as normas da 

Parte Geral deste edital quanto à Confirmação de Vaga e Matrícula. Os períodos para a 

Confirmação de Vaga dos classificados e para a Matrícula (escolha de disciplinas) estão 

previstos o item 1 CRONOGRAMA deste edital, partes Geral ou Específica. 
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6.2 Os alunos ingressantes pelo presente edital não têm preferência nas vagas ofertadas em 

disciplinas de 1º semestre dos cursos de graduação. Tendo interesse em disciplinas 

dessa natureza, os alunos aprovados poderão ser matriculados pela Coordenação do 

Curso se houver sobra de vagas. 

 

7 OBSERVAÇÕES 

7.1 A presente Parte Específica integra e complementa a Parte Geral deste Edital nº 046/2018 

PROGRAD/DERCA para Ingresso/Reingresso em cursos de Graduação da UFSM e está 

de acordo com os termos da Resolução nº 013/2015/UFSM, de 10 de junho de 2015; 

Portaria MEC nº 975, de 25 de junho de 1992; Portaria MEC nº 230, de 2007; Decreto nº 

9.094, de 17 julho de 2017; Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996; e Lei 12.089, de 

11 de novembro de 2009. 

7.2 As MODALIDADES DE INGRESSO E REQUISITOS PARA A SELEÇÃO, EM ORDEM DE 

PRIORIDADE previstas nesta Parte Específica do presente edital são únicas 

modalidades aceitas para esta edição de Ingresso/Reingresso neste curso, tendo sido 

estabelecidas pelo Colegiado/Coordenação de Curso em conformidade com a 

Resolução nº 013/2015/UFSM. 

7.3 Ao se inscrever na seleção de Ingresso/Reingresso para este Curso, o candidato 

demonstra automaticamente concordância com o Projeto Pedagógico de Curso ï PPC, 

Guia do Estudante, resoluções da UFSM e Calendário Acadêmico, devendo, se 

aprovado, cumprir todas as normas que regem o funcionamento do Curso e as ações 

relativas à matrícula, constantes nos documentos da UFSM. 

7.4 Os casos omissos da presente seleção serão avaliados e decididos pela 

Coordenação/Colegiado do Curso e/ou PROGRAD, e/ou DERCA. 
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INFORMAÇÕES 

Coordenação do Curso de Ciências Econômicas 

 Av. Roraima nº 1000, Cidade Universitária  

Curso de Ciências Econômicas, sala 4138, Prédio 74C, Térreo, CCSH 

Bairro Camobi, Santa Maria - RS  

CEP: 97105-900 - TELEFONE: (055) 3220-9294 e-mail: economia@ufsm.br 

 

 

Santa Maria, 20 de outubro de 2018. 

 

 
Francéli Dalberto de Moraes 

Secretária do Curso de Ciências 
Econômicas da UFSM 

 
Anderson Antonio Denardin 

Coordenador do Curso de Ciências 
Econômicas da UFSM 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA - UFSM 

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO ï PROGRAD 

DEPARTAMENTO DE REGISTRO E CONTROLE ACADÊMICO ï DERCA 

PARTE ESPECÍFICA - EDITAL Nº 01/2018 PROGRAD/DERCA 

C I Ê N C I AS  S O C I A I S  -  B a c h a r e l a d o  

Campus Santa Maria 

 

A Coordenação do Curso de Ciências Sociais - Bacharelado (código 522) torna 

pública a existência de 31 (trinta e uma) vagas para o processo seletivo de 

Ingresso/Reingresso da UFSM, conforme prazos e demais orientações descritas na Parte 

Geral e Específica do Edital nº 01/2018 PROGRAD/DERCA, referente ao 1º semestre letivo 

de 2019. 
 

1 CRONOGRAMA  

DATA EVENTO 

22 de outubro a 05 de 
novembro de 2018 

Período de inscrições e postagem/entrega de documentos para 
seleção, conforme a Parte Específica do Curso de inscrição do 
candidato. 

22 a 23 de outubro de 2018 
Período para solicitação de isenção da taxa de inscrição por candidatos de 
baixa renda; 

24 de outubro de 2018 
Data-limite para publicação pelo DERCA da listagem dos candidatos 
contemplados com a isenção de taxa de inscrição. 

05 de novembro de 2018 

Data-limite para pagamento da taxa de inscrição e entrega/envio ao Curso 
dos documentos exigidos, atentando para a forma de entrega prevista na 
Parte Específica do Curso de inscrição, horário bancário e dos 
Correios/Secretaria/Coordenação. 

09 de novembro de 2018 
Data prevista para a divulgação da listagem de candidatos com inscrição 
homologada (pagas ou isentas de pagamento), aptos à participação na 
seleção. 

20 de novembro de 2018 
Data-limite para os cursos enviarem ao DERCA a relação de 
classificados e suplentes, bem como os envelopes no padrão do 
DERCA, com a respectiva documentação. 

03 de dezembro de 2018, 
sábado 

Publicação pelo DERCA da lista com os nomes dos classificados na 
seleção de cada curso. 

04 a 05 de dezembro de 
2018 

Período para interposição de recurso administrativo ao resultado da 
seleção 

31 de janeiro de 2019 

Data-limite para envio ao DERCA dos processos administrativos de recurso 
ao resultado da seleção com o parecer e, em casos de reversão de 
indeferimento, envio dos documentos de candidatos, no envelope padrão 
do DERCA. 

09 de fevereiro de 2019, 
sábado 

Data-limite para publicação pelo DERCA do Resultado Final, após 
avaliação dos recursos administrativos interpostos pelos candidatos. 

11 a 15 de fevereiro de 
2019 

Período para os candidatos classificados solicitarem a Confirmação 
de Vaga, via web, pelo Portal do DERCA.  

25 de fevereiro de 2019 
Data-limite para os candidatos classificados que solicitaram a Confirmação 
de Vaga no prazo receberem por email o seu número de matrícula. 

27 e 28 de fevereiro de 
2019 

Período para matrícula em disciplinas na Coordenação do Curso.  

Conforme Calendário 
Acadêmico 2019 

Início do das aulas do 1º semestre letivo de 2019. 
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2 MODALIDADES DE INGRESSO E REQUISITOS PARA A SELEÇÃO, EM ORDEM DE 

PRIORIDADE 

2.1 Reingresso: candidatos que tenham abandonado o Curso de Ciências Sociais da UFSM; 

2.2 Transferência Interna: candidatos regularmente matriculados em cursos de Graduação 

da UFSM.  

2.3 Transferência Externa: candidatos regularmente matriculados em curso idêntico do 

Sistema Brasileiro de Ensino Superior; 

2.4 Transferência Externa: candidatos regularmente matriculados em outros cursos de  

instituições de ensino superior do Sistema Brasileiro de Ensino Superior; 

2.5 Portador de Diploma: candidatos diplomados em instituições de ensino superior 

brasileiras. 

 

3 CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E CLASSIFICAÇÃO  

3.1 Todos os candidatos regularmente inscritos na seleção serão submetidos à avaliação por 

prova escrita a ser realizada no dia 08 de novembro às 19 horas, na sala 2374, no 3º 

andar do prédio 74A do CCSH no campus sede da UFSM. 

 

 Data e horário Local 

 

PROVA ESCRITA 

(Para todos os 

candidatos) 

08/11/2018, às 19, 

quinta-feira 

UFSM: Prédio 74A, sala 

2374, 3º andar - CCSH 

Bibliografia básica 
Carlos Benedito Martins. O Que é Sociologia 
Coleção Primeiros Passos 
São Paulo, Editora Ática 
Várias Edições  
 

 

3.2 A nota mínima para aprovação na prova de seleção e classificação é 7,0 (sete). 

3.3 A bibliografia básica para o desenvolvimento da prova é a que consta na tabela anterior. 

3.4 Após aprovação na prova escrita com nota mínima 7 (sete), serão aplicados os critérios de 

seleção estabelecidos por modalidade, no item 2.  

3.5 Após aplicados todos os critérios, em caso de empate, terá prioridade o candidato mais 

velho.  
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4 INSCRIÇÃO E PARTICIPAÇÃO NESTE PROCESSO SELETIVO  

4.1 O candidato deve, obrigatoriamente, cumprir todos os prazos, etapas e atender às 

normas previstas nas Partes Geral e Específica do presente edital, conforme segue:  

A) O candidato deve escolher uma das modalidades previstas no item 2 desta Parte 

Específica do edital, observando os critérios que definem a respectiva modalidade;  

B) Eleita a modalidade, o candidato deve realizar a inscrição via web e sua homologação via 

pagamento ou isenção da taxa de inscrição (Ler os itens 4 INSCRIÇÃO e/ou 5 

ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO da Parte Geral do presente edital);  

C) O candidato deve enviar à Coordenação/Secretaria do Curso os documentos descritos 

no QUADRO 1, desta Parte Específica, dentro do prazo estipulado no CRONOGRAMA.  

D) Se aprovado na seleção feita pelo Curso, o candidato deverá realizar a Confirmação de 

Vaga e matrícula em disciplinas, conforme orientam os itens 10 e 11 da Parte Geral do 

presente edital. 

4.2 O candidato, ou representante, deverá enviar os documentos exigidos (ver QUADRO 1) via 

correios, por SEDEX, ou entregá-los pessoalmente em horário de expediente, no 

seguinte endereço: 

 

Endereço da Coordenação 
Horário para a Coordenação receber 

os documentos 

Av. Roraima, nº 1000, Prédio 74A do 

CCSH, sala 2228 

Santa Maria/RS, Brasil  

Manhã: 07h30min às 11h30min 

Tarde: 13h30min às 20h30min 

 

4.3 O período para envio da documentação encontra-se no CRONOGRAMA, bem como 

demais datas de eventos desta seleção de Ingresso/Reingresso. 

4.4 O candidato que optar pela entrega presencial dos documentos descritos no QUADRO 1 

deverá acondicioná-los em envelope identificado (Por exemplo: nome completo, curso 

pretendido e descrição da seleção "Seleção de Ingresso/Reingresso"), o qual deverá, 

obrigatoriamente, ser entregue lacrado. 

4.5 Não haverá conferência de documentos no ato da entrega do envelope do candidato e, 

especialmente por essa razão, deve ser seguido o item anterior da presente Parte 

Específica deste edital. 
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5 DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA PARTICIPAR DA SELEÇÃO E ORIENTAÇÕES 

QUADRO 1 
 DESCRIÇÃO DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS, QUANTIDADE E OBSERVAÇÕES 

 
Ÿ FICHA DE INSCRIÇÃO + BOLETO + COMPROVANTE DE PAGAMENTO: 1 (uma) 
via 
 
A inscrição é feita pelo site do DERCA www.ufsm.br/derca, conforme orientam os itens 4 e 5 da 
Parte Geral do presente edital. Os candidatos contemplados com isenção da taxa de inscrição 
devem apresentar apenas a FICHA DE INSCRIÇÃO, estando dispensados de apresentar boleto e 
comprovante de pagamento. 

 
O documento deve ser entregue pelo candidato à modalidade: Reingresso, 
Transferência Interna; Transferência Externa; Portador de Diploma. 
 

 
Ÿ DOCUMENTOS PESSOAIS: 1 (uma) c·pia de cada 
 
- CERTIDÃO DE NASCIMENTO ou CASAMENTO 
- RG com número de CPF 
- CPF, se não constar o número no RG 
 
Documento necessário ao candidato inscrito pela modalidade: Reingresso; 
Transferência Interna; Transferência Externa; Portador de Diploma 

 
Ÿ DOCUMENTOS DO ENSINO M£DIO: 1 (uma) c·pia simples 
 
- CERTIFICADO DE CONCLUSÃO E HISTÓRICO ESCOLAR DO ENSINO MÉDIO: 1 
(uma) cópia simples.  
 
A maioria das escolas emite o Certificado de Conclusão do Ensino Médio junto com o 
Histórico Escolar do Ensino Médio.  
 
Documento necessário ao candidato inscrito pela modalidade: Reingresso; 
Transferência Interna; Transferência Externa. 
 

 
Ÿ COMPROVANTE DE VÍNCULO (GRADUAÇÃO): 1 (uma) cópia simples 
 
O comprovante de vínculo é emitido pela instituição de origem, podendo ser um 
comprovante de matrícula em disciplinas, um atestado de frequência ou um comprovante 
de trancamento total do semestre. 
 
O documento deve ser entregue pelo candidato à modalidade: Transferência Interna; 
Transferência Externa. 
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Ÿ HISTčRICO ESCOLAR DA GRADUA¢ëO: 1 (uma) c·pia simples 
 
É o documento que detalha as disciplinas de graduação cursadas, sua carga horária, 
caráter (obrigatória/complementar) e as notas obtidas. O candidato que tiver cursado 
disciplinas em mais de um curso deverá apresentar todos os históricos escolares.  
 
Documento necessário ao candidato inscrito pela modalidade: Reingresso; 
Transferência Interna; Transferência Externa; Portador de Diploma. 
 

 
Ÿ DIPLOMA DE GRADUA¢ëO ou CERTIFICADO DE CONCLUSëO DE CURSO: 1 
(uma) cópia simples. 
 
O candidato que estiver concluindo o curso no semestre corrente poderá apresentar o 
Atestado de Provável Formando para esta seleção. Se aprovado, deverá seguir as 
orientações do item referente à Confirmação de Vaga, da Parte Geral do edital.  
 
O documento deve ser entregue pelo candidato à modalidade: Portador de Diploma. 
 

 

5.1 A falta de qualquer documento solicitado, necessário à avaliação e classificação do 

candidato, implica em desclassificação do processo de seleção. 

5.2 O candidato que optar pela entrega presencial dos documentos descritos no QUADRO 1 

deverá acondicioná-los em envelope identificado (Por exemplo: nome completo, curso 

pretendido e descrição da seleção "Seleção de Ingresso/Reingresso"), o qual deverá, 

obrigatoriamente, ser entregue lacrado. 

5.3 Não haverá conferência de documentos no ato da entrega do envelope do candidato e, 

especialmente por essa razão, deve ser seguido o item anterior da presente Parte 

Específica deste edital. 

 

6 CONFIRMAÇÃO DA VAGA E MATRÍCULA DOS APROVADOS NESTA SELEÇÃO 

6.1 O candidato classificado nesta seleção deverá, obrigatoriamente, cumprir as normas da 

Parte Geral deste edital quanto à Confirmação de Vaga e Matrícula. Os períodos para a 

Confirmação de Vaga dos classificados e para a Matrícula (escolha de disciplinas) estão 

previstos o item 1 CRONOGRAMA deste edital, partes Geral ou Específica. 

6.2 Os alunos ingressantes pelo presente edital não têm preferência nas vagas ofertadas em 

disciplinas de 1º semestre dos cursos de graduação. Tendo interesse em disciplinas 

dessa natureza, os alunos aprovados poderão ser matriculados pela Coordenação do 

Curso se houver sobra de vagas. 
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7 OBSERVAÇÕES 

7.1 A presente Parte Específica integra e complementa a Parte Geral deste Edital nº 046/2018 

PROGRAD/DERCA para Ingresso/Reingresso em cursos de Graduação da UFSM e está 

de acordo com os termos da Resolução nº 013/2015, que dispõe sobre o Ingresso e 

Reingresso no âmbito da UFSM. 

7.2 As MODALIDADES DE INGRESSO E REQUISITOS PARA A SELEÇÃO, EM ORDEM DE 

PRIORIDADE previstas nesta Parte Específica do presente edital foram definidas pelo 

Colegiado/Coordenação de Curso, em razão de, a partir delas, serem selecionados 

candidatos que melhor se enquadram às necessidades de ingresso do Curso em 

questão, sendo as únicas modalidades aceitas para esta edição de Ingresso/Reingresso 

neste curso. 

7.3 Os casos omissos serão avaliados e decididos pela Coordenação/Colegiado do Curso e/ou 

PROGRAD, e/ou DERCA. 

 

INFORMAÇÕES 

Coordenação do Curso de Ciências Sociais 

Prédio 74, Sala 2214, Campus Universitário - Camobi - Santa Maria. 

Horário de Atendimento Externo: de segunda a sexta-feira das 07h00min às 11h30min e 

das 13h00min às 21h00min Fone: (055) 3220 8808 

  

 

Santa Maria, 20 de outubro de 2018. 
 
 

 
 

João Buzatti Murini 
Secretário do Curso de Ciências Sociais 

Bacharelado da UFSM 

 
José Carlos Martines Belieiro Junior 

Coordenador do Curso de Ciências Sociais 
Bacharelado da UFSM 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA - UFSM 

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO ï PROGRAD 

DEPARTAMENTO DE REGISTRO E CONTROLE ACADÊMICO ï DERCA 

PARTE ESPECÍFICA - EDITAL Nº 046/2018 PROGRAD/DERCA 

C I Ê N C I AS  S O C I A I S  -  L i c e n c i a t u r a  

Campus Santa Maria 

 

A Coordenação do Curso de Ciências Sociais - Licenciatura (código 530) torna 

pública a existência de 13 (treze) vagas para o processo seletivo por Ingresso/Reingresso da 

UFSM, conforme prazos e demais orientações descritas na Parte Geral e Específica do Edital 

nº 046/2018 PROGRAD/DERCA, referente ao 1º semestre letivo de 2019. 

  

1 CRONOGRAMA 

DATA EVENTO 

22 de outubro a 05 de 
novembro de 2018 

Período de inscrições e postagem/entrega de documentos para 
seleção, conforme a Parte Específica do Curso de inscrição do 
candidato. 

22 a 23 de outubro de 2018 
Período para solicitação de isenção da taxa de inscrição por candidatos de 
baixa renda; 

24 de outubro de 2018 
Data-limite para publicação pelo DERCA da listagem dos candidatos 
contemplados com a isenção de taxa de inscrição. 

05 de novembro de 2018 

Data-limite para pagamento da taxa de inscrição e entrega/envio ao Curso 
dos documentos exigidos, atentando para a forma de entrega prevista na 
Parte Específica do Curso de inscrição, horário bancário e dos 
Correios/Secretaria/Coordenação. 

09 de novembro de 2018 
Data prevista para a divulgação da listagem de candidatos com inscrição 
homologada (pagas ou isentas de pagamento), aptos à participação na 
seleção. 

20 de novembro de 2018 
Data-limite para os cursos enviarem ao DERCA a relação de 
classificados e suplentes, bem como os envelopes no padrão do 
DERCA, com a respectiva documentação. 

03 de dezembro de 2018, 
sábado 

Publicação pelo DERCA da lista com os nomes dos classificados na 
seleção de cada curso. 

04 a 05 de dezembro de 
2018 

Período para interposição de recurso administrativo ao resultado da 
seleção 

31 de janeiro de 2019 

Data-limite para envio ao DERCA dos processos administrativos de recurso 
ao resultado da seleção com o parecer e, em casos de reversão de 
indeferimento, envio dos documentos de candidatos, no envelope padrão 
do DERCA. 

09 de fevereiro de 2019, 
sábado 

Data-limite para publicação pelo DERCA do Resultado Final, após 
avaliação dos recursos administrativos interpostos pelos candidatos. 

11 a 15 de fevereiro de 
2019 

Período para os candidatos classificados solicitarem a Confirmação 
de Vaga, via web, pelo Portal do DERCA.  

25 de fevereiro de 2019 
Data-limite para os candidatos classificados que solicitaram a Confirmação 
de Vaga no prazo receberem por email o seu número de matrícula. 

27 e 28 de fevereiro de 
2019 

Período para matrícula em disciplinas na Coordenação do Curso.  

Conforme Calendário 
Acadêmico 2019 

Início do das aulas do 1º semestre letivo de 2019. 
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2 MODALIDADES DE INGRESSO E REQUISITOS PARA A SELEÇÃO, EM ORDEM DE 

PRIORIDADE 

1º) Reingresso: para candidatos que tenham abandonado o Curso de Licenciatura em 

Ciências Sociais ou Licenciatura em Sociologia da UFSM; 

2º) Transferência Interna: para candidatos regularmente matriculados na UFSM em cursos 

afins ou similares ao Curso de Licenciatura em Ciências Sociais. 

3º) Transferência Interna: para candidatos regularmente matriculados na UFSM em cursos 

distintos ao Curso de Licenciatura em Ciências Sociais. 

4º) Reingresso com Transferência Interna: para candidato que tenha abandonado algum 

curso da UFSM e pretenda retornar à universidade mas em Curso diferente daquele que 

abandonou.  

5º) Transferência Externa: para candidatos regularmente matriculados em curso idêntico do 

Sistema Brasileiro de Ensino Superior; 

6º) Transferência Externa: para candidatos regularmente matriculados em cursos de áreas 

afins do Sistema Brasileiro de Ensino Superior; 

7º) Portadores de Diploma: para candidatos diplomados em cursos superiores de instituições 

públicas ou privadas. 

 

3 CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO 

3.1 A classificação dos candidatos será realizada através de análise do Histórico Escolar 

considerando: 

3.1.1 o maior número de disciplinas cursadas com aprovação no curso de origem; 

3.1.2 o maior número de disciplinas cursadas no curso de origem que possam ser 

aproveitadas como disciplinas obrigatórias no Curso de Licenciatura em Ciências 

Sociais. 

 

4 INSCRIÇÃO E PARTICIPAÇÃO NESTE PROCESSO SELETIVO  

4.1 O candidato deve, obrigatoriamente, cumprir todos os prazos, etapas e atender às 

normas previstas nas Partes Geral e Específica do presente edital, conforme segue:  

A) O candidato deve escolher uma das modalidades previstas no item 2 desta Parte 

Específica do edital, observando os critérios que definem a respectiva modalidade;  

B) Eleita a modalidade, o candidato deve realizar a inscrição via web e sua homologação via 

pagamento ou isenção da taxa de inscrição (Ler os itens 4 INSCRIÇÃO e/ou 5 

ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO da Parte Geral do presente edital);  
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C) O candidato deve enviar à Coordenação/Secretaria do Curso os documentos descritos 

no QUADRO 1, desta Parte Específica, dentro do prazo estipulado no CRONOGRAMA.  

D) Se aprovado na seleção feita pelo Curso, o candidato deverá realizar a Confirmação de 

Vaga e matrícula em disciplinas, conforme orientam os itens 10 e 11 da Parte Geral do 

presente edital. 

4.2 O candidato deverá trazer os documentos exigidos (ver QUADRO 1) presencialmente ou 

enviar via correios, por SEDEX, no seguinte endereço: 

 

Endereço da Coordenação 
Horário de recebimento dos 
envelopes na Coordenação 

UFSM - Centro de Ciências Sociais e 
Humanas 
Curso de Licenciatura em Ciências 
Sociais 
Avenida Roraima, nº 1000 - Cidade 
Universitária 
Prédio 74A, Sala 2226 
Santa Maria/RS  
CEP: 97105-900  

 
 

Das 13h30min às 18h30min 

 

4.3 O período para envio da documentação encontra-se no CRONOGRAMA, bem como 

demais orientações quanto ao processo seletivo, Confirmação de Vaga, e Matrícula dos 

classificados, as quais estão estabelecidas na Parte Geral do presente edital. 

 

5 DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA PARTICIPAR DA SELEÇÃO E ORIENTAÇÕES 

QUADRO 1 
 DESCRIÇÃO DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS, QUANTIDADE E OBSERVAÇÕES 

 
Ÿ FICHA DE INSCRIÇÃO + BOLETO + COMPROVANTE DE PAGAMENTO: 1 (uma) via 
 
A inscrição é feita pelo site do DERCA www.ufsm.br/derca, conforme orientam os itens 4 e 5 da 
Parte Geral do presente edital. Os candidatos contemplados com isenção da taxa de inscrição 
devem apresentar apenas a FICHA DE INSCRIÇÃO, estando dispensados de apresentar boleto e 
comprovante de pagamento. 
 
Documento necessário ao candidato inscrito pela modalidade: Reingresso, Transferência Interna; 
Transferência Externa; Portador de Diploma, Reingresso com Transferência Interna. 

 
Ÿ DOCUMENTOS PESSOAIS: 1 (uma) c·pia de cada 
 
- CERTIDÃO DE NASCIMENTO ou CASAMENTO 
- RG com número de CPF 
- CPF, se não constar o número no RG 
 
Documento necessário ao candidato inscrito pela modalidade: Reingresso, Transferência Interna; 
Transferência Externa; Portador de Diploma, Reingresso com Transferência Interna. 
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Ÿ DOCUMENTOS DO ENSINO M£DIO: 1 (uma) c·pia simples 
- CERTIFICADO DE CONCLUSÃO E HISTÓRICO ESCOLAR DO ENSINO MÉDIO: 1 (uma) cópia 
simples.  
 
A maioria das escolas emite o Certificado de Conclusão do Ensino Médio junto com o Histórico 
Escolar do Ensino Médio.  
 
Documento necessário ao candidato inscrito pela modalidade: Reingresso, Transferência Interna; 
Transferência Externa; Reingresso com Transferência Interna. 

 
Ÿ HISTčRICO ESCOLAR DA GRADUAÇÃO: 1 (uma) cópia simples 
 
O Histórico Escolar da instituição de origem é o documento que detalha as disciplinas cursadas, 
carga horária, caráter (obrigatória/complementar) e as notas obtidas. O candidato que tiver cursado 
disciplinas em outros cursos deverá apresentar todos os históricos escolares das diferentes 
instituições onde estudou.  
 
O documento deve ser entregue pelo candidato à modalidade: Reingresso, Transferência Interna; 
Transferência Externa; Portador de Diploma, Reingresso com Transferência Interna. 
 

 
Ÿ COMPROVANTE DE VÍNCULO (GRADUAÇÃO): 1 (uma) cópia simples 
 
O comprovante de vínculo é emitido pela instituição de origem, podendo ser um comprovante de 
matrícula em disciplinas, um atestado de frequência ou um comprovante de trancamento total do 
semestre. 
 
O documento deve ser entregue pelo candidato à modalidade: Transferência Interna; 
Transferência Externa. 
 

 
Ÿ DIPLOMA DE GRADUA¢ëO ou CERTIFICADO DE CONCLUSëO DE CURSO: 1 (uma) c·pia 
simples. 
 
O candidato que estiver concluindo o curso no semestre corrente poderá apresentar o Atestado de 
Provável Formando para esta seleção. Se aprovado, deverá seguir as orientações do item referente 
à Confirmação de Vaga, da Parte Geral do edital.  
 
O documento deve ser entregue pelo candidato à modalidade: Portador de Diploma. 
 

 

5.1 A falta de qualquer documento solicitado, necessário à avaliação e classificação do 

candidato, implica em desclassificação do processo de seleção. 

5.2 O candidato que optar pela entrega presencial dos documentos descritos no QUADRO 1 

deverá acondicioná-los em envelope identificado (Por exemplo: nome completo, curso 

pretendido e descrição da seleção "Seleção de Ingresso/Reingresso"), o qual deverá, 

obrigatoriamente, ser entregue lacrado. 

5.3 Não haverá conferência de documentos no ato da entrega do envelope do candidato e, 

especialmente por essa razão, deve ser seguido o item anterior da presente Parte 

Específica deste edital. 
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6 CONFIRMAÇÃO DA VAGA E MATRÍCULA DOS APROVADOS NESTA SELEÇÃO 

6.1 O candidato classificado nesta seleção deverá, obrigatoriamente, cumprir as normas da 

Parte Geral deste edital quanto à Confirmação de Vaga e Matrícula. Os períodos para a 

Confirmação de Vaga dos classificados e para a Matrícula (escolha de disciplinas) estão 

previstos o item 1 CRONOGRAMA deste edital, partes Geral ou Específica. 

6.2 Os alunos ingressantes pelo presente edital não têm preferência nas vagas ofertadas em 

disciplinas de 1º semestre dos cursos de graduação. Tendo interesse em disciplinas 

dessa natureza, os alunos aprovados poderão ser matriculados pela Coordenação do 

Curso se houver sobra de vagas. 

 

7 OBSERVAÇÕES 

7.1 A presente Parte Específica integra e complementa a Parte Geral deste Edital nº 046/2018 

PROGRAD/DERCA para Ingresso/Reingresso em cursos de Graduação da UFSM e está 

de com os termos da Resolução nº 013/2015, que dispõe sobre o Ingresso e Reingresso 

no âmbito da UFSM. 

7.2 As MODALIDADES DE INGRESSO E REQUISITOS PARA A SELEÇÃO, EM ORDEM DE 

PRIORIDADE previstas nesta Parte Específica do presente edital foram definidas pelo 

Colegiado/Coordenação de Curso, em razão de, a partir delas, serem selecionados 

candidatos que melhor se enquadram às necessidades de ingresso do Curso em 

questão, sendo as únicas modalidades aceitas para esta edição de Ingresso/Reingresso 

neste curso. 

7.3 Os casos omissos serão avaliados e decididos pela Coordenação/Colegiado do Curso e/ou 

PROGRAD, e/ou DERCA. 

 

INFORMAÇÕES 

Coordenação do Curso de Licenciatura em Ciências Sociais  

Campus Santa Maria, Prédio 74 A, Sala 2226 

(55) 3220-9653 e-mail: lcs@ufsm.br 

 

Santa Maria, 20 de outubro de 2018. 

 

Cleber Ori Cuti Martins 
Coordenador do Curso de Ciências Sociais ï Licenciatura da UFSM 

mailto:lcs@ufsm.br
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA - UFSM 

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO ï PROGRAD 

DEPARTAMENTO DE REGISTRO E CONTROLE ACADÊMICO ï DERCA 

PARTE ESPECÍFICA - EDITAL Nº 046/2018 PROGRAD/DERCA 

C O M U N I C AÇ Ã O  S O C I AL  -  P R O D U Ç ÃO  E D I T O R I A L  

Campus Santa Maria 

 

 A Coordenação do Curso de Comunicação Social Produção Editorial (código 529) 

torna pública a existência de 03 (três) vagas para o processo seletivo de Ingresso/Reingresso 

da UFSM, conforme prazos e demais orientações descritas na Parte Geral e Específica do 

Edital nº 046/2018 PROGRAD/DERCA, referente ao 1º semestre letivo de 2019. 

 

1 CRONOGRAMA 

DATA EVENTO 

22 de outubro a 05 de 
novembro de 2018 

Período de inscrições e postagem/entrega de documentos para 
seleção, conforme a Parte Específica do Curso de inscrição do 
candidato. 

22 a 23 de outubro de 2018 
Período para solicitação de isenção da taxa de inscrição por candidatos de 
baixa renda; 

24 de outubro de 2018 
Data-limite para publicação pelo DERCA da listagem dos candidatos 
contemplados com a isenção de taxa de inscrição. 

05 de novembro de 2018 

Data-limite para pagamento da taxa de inscrição e entrega/envio ao Curso 
dos documentos exigidos, atentando para a forma de entrega prevista na 
Parte Específica do Curso de inscrição, horário bancário e dos 
Correios/Secretaria/Coordenação. 

09 de novembro de 2018 
Data prevista para a divulgação da listagem de candidatos com inscrição 
homologada (pagas ou isentas de pagamento), aptos à participação na 
seleção. 

20 de novembro de 2018 
Data-limite para os cursos enviarem ao DERCA a relação de 
classificados e suplentes, bem como os envelopes no padrão do 
DERCA, com a respectiva documentação. 

03 de dezembro de 2018, 
sábado 

Publicação pelo DERCA da lista com os nomes dos classificados na 
seleção de cada curso. 

04 a 05 de dezembro de 
2018 

Período para interposição de recurso administrativo ao resultado da 
seleção 

31 de janeiro de 2019 

Data-limite para envio ao DERCA dos processos administrativos de recurso 
ao resultado da seleção com o parecer e, em casos de reversão de 
indeferimento, envio dos documentos de candidatos, no envelope padrão 
do DERCA. 

09 de fevereiro de 2019, 
sábado 

Data-limite para publicação pelo DERCA do Resultado Final, após 
avaliação dos recursos administrativos interpostos pelos candidatos. 

11 a 15 de fevereiro de 
2019 

Período para os candidatos classificados solicitarem a Confirmação 
de Vaga, via web, pelo Portal do DERCA.  

25 de fevereiro de 2019 
Data-limite para os candidatos classificados que solicitaram a Confirmação 
de Vaga no prazo receberem por email o seu número de matrícula. 

27 e 28 de fevereiro de 
2019 

Período para matrícula em disciplinas na Coordenação do Curso.  

Conforme Calendário 
Acadêmico 2019 

Início do das aulas do 1º semestre letivo de 2019. 
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2 MODALIDADES DE INGRESSO E REQUISITOS PARA A SELEÇÃO EM ORDEM DE 

PRIORIDADE 

2.1 Transferência Interna: para candidatos regularmente matriculados nos cursos de 

Publicidade e Propaganda, Relações Públicas e Jornalismo da UFSM, pertencentes ao 

Centro de Ciências Sociais e Humanas (CCSH);  

2.2 Reingresso: candidatos que tenham abandonado, o curso de Comunicação Social - 

Produção Editorial da UFSM; 

2.3 Transferência Externa: para candidatos regularmente matriculados em cursos de  

Comunicação Social - Produção Editorial ou Editoração de Instituições Públicas de 

Ensino Superior;  

2.4 Transferência Interna: para candidatos regularmente matriculados nos cursos de 

Comunicação Social - Relações Públicas e Jornalismo do CESNORS da UFSM;  

2.5 Transferência Externa: para candidatos regularmente matriculados em cursos de 

Comunicação Social de Instituições Públicas de Ensino Superior; com, no mínimo, 300 

horas/aula e, no máximo, 1000 horas/aula concluídas no curso de origem. 

2.6 Transferência Externa: para candidatos regularmente matriculados nos cursos da área de 

Comunicação Social de Instituições Privadas de Ensino Superior; com, no mínimo, 300 

horas/aula e, no máximo, 1000 horas/aula concluídas no curso de origem. 

2.7 Transferência Interna: para candidatos regularmente matriculados em outros cursos de 

graduação da UFSM;  

2.8 Portador de Diploma: para candidatos diplomados em cursos de Comunicação Social do 

Sistema Brasileiro de Ensino Superior em cursos de graduação reconhecidos pelo 

Ministério da Educação (MEC); 

2.09 Portador de Diploma: para candidatos diplomados em cursos de graduação do Sistema 

Brasileiro de Ensino Superior em cursos de graduação reconhecidos pelo Ministério da 

Educação (MEC). 

 
3 CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO  

3.1 Os candidatos serão classificados conforme ordem de prioridade anteriormente 

apresentada no item 2.  

3.2 Em cada modalidade, os candidatos serão classificados em ordem decrescente, pela 

análise do histórico escolar, que considera, para melhor classificação, nesta ordem: 

a) maior número de disciplinas iguais ou equivalentes às do currículo vigente no Curso de 

Comunicação Social ï Produção Editorial da UFSM, cursadas com aprovação; 
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b) Índice aproveitamento acadêmico, como critério de desempate; que é o produto da taxa de 

aprovação de disciplinas cursadas no curso de origem e o número de semestres já 

cursados, considerando todas as disciplinas cursadas que poderão ser aproveitadas no 

curso solicitado 

 

3.3 Se persistir o empate, será considerado o critério de maior idade entre os concorrentes; 

 

4 INSCRIÇÃO E PARTICIPAÇÃO NO CERTAME 

4.1 O candidato deve, obrigatoriamente, cumprir todos os prazos, etapas e atender às 

normas previstas nas Partes Geral e Específica do presente edital, conforme segue:  

A) O candidato deve escolher uma das modalidades previstas no item 2 desta Parte 

Específica do edital, observando os critérios que definem a respectiva modalidade;  

B) Eleita a modalidade, o candidato deve realizar a inscrição via web e sua homologação via 

pagamento ou isenção da taxa de inscrição (Ler os itens 4 INSCRIÇÃO e/ou 5 

ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO da Parte Geral do presente edital);  

C) O candidato deve enviar à Coordenação/Secretaria do Curso os documentos descritos 

no QUADRO 1, desta Parte Específica, dentro do prazo estipulado no CRONOGRAMA.  

D) Se aprovado na seleção feita pelo Curso, o candidato deverá realizar a Confirmação de 

Vaga e matrícula em disciplinas, conforme orientam os itens 10 e 11 da Parte Geral do 

presente edital. 

4.2 O candidato, ou representante, deverá enviar os documentos exigidos (ver QUADRO 1) via 

correios, por SEDEX, ou entregá-los, no seguinte endereço e horário: 

 

Endereço da Secretaria 
Horário para a Secretaria receber os 

documentos 

Coordenação do Curso de Comunicação 

Social - Produção Editorial  

Av. Roraima, nº 1000 - Cidade Universitária 

Prédio 21, Sala 5237 

CEP:  97.105-900, Santa Maria/RS 

 

Tarde: 14h00min às 16h00min 

 

4.3 O período para envio da documentação encontra-se no CRONOGRAMA, bem como 

demais datas de eventos desta seleção de Ingresso/Reingresso. 
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5 DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA PARTICIPAR DA SELEÇÃO E ORIENTAÇÕES 

QUADRO 1 

 DESCRIÇÃO DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS, QUANTIDADE E OBSERVAÇÕES 
 

Ÿ FICHA DE INSCRIÇÃO + BOLETO + COMPROVANTE DE PAGAMENTO: 1 (uma) via 
 

A inscrição é feita pelo site do DERCA www.ufsm.br/derca, conforme orientam os itens 4 e 5 da 
Parte Geral do presente edital. Os candidatos contemplados com isenção da taxa de inscrição 
devem apresentar apenas a FICHA DE INSCRIÇÃO, estando dispensados de apresentar boleto e 
comprovante de pagamento. 
 
Documento necessário ao candidato inscrito pela modalidade: Reingresso; Transferência Interna; 
Transferência Externa; Portador de Diploma. 
 
 

Ÿ DOCUMENTOS PESSOAIS: 1 (uma) cópia simples de cada 
 
- CERTIDÃO DE NASCIMENTO ou CASAMENTO 
- RG com número de CPF 
- CPF, se não constar o número no RG 
 
Documento necessário ao candidato inscrito pela modalidade: Reingresso; Transferência Interna; 
Transferência Externa; Portador de Diploma. 
 
 

Ÿ DOCUMENTOS DO ENSINO MÉDIO: 1 (uma) cópia simples 
 

- CERTIFICADO DE CONCLUSÃO E HISTÓRICO ESCOLAR DO ENSINO MÉDIO  
 

A maioria das escolas emite o Certificado de Conclusão do Ensino Médio junto com o Histórico 
Escolar do Ensino Médio.  
 

Documento necessário ao candidato inscrito pela modalidade: Reingresso; Transferência Interna; 
Transferência Externa. 
 

 
Ÿ HISTčRICO ESCOLAR DA GRADUA¢ëO: 1 (uma) c·pia simples 
 
É o documento que detalha as disciplinas de graduação cursadas, sua carga horária, caráter 
(obrigatória/complementar) e as notas obtidas. O candidato que tiver cursado disciplinas em mais de 
um curso deverá apresentar todos os históricos escolares. 
 
Documento necessário ao candidato inscrito pela modalidade: Reingresso; Transferência Interna; 
Transferência Externa; Portador de Diploma. 
 

 
Ÿ COMPROVANTE DE VÍNCULO (GRADUAÇÃO): 1 (uma) cópia simples 
 
O comprovante de vínculo é o documento que atesta o vínculo do candidato a um curso de 
graduação, a exemplo de comprovante de matrícula em disciplinas, atestado de frequência, 
comprovante de trancamento total do semestre. 
 
Documento necessário ao candidato inscrito pela modalidade: Transferência Interna; 
Transferência Externa. 
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Ÿ DIPLOMA DE GRADUAÇÃO ou CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DE CURSO SUPERIOR: 1 
(uma) cópia simples frente e verso 
 

O candidato que estiver concluindo o curso no semestre corrente poderá apresentar o 
Atestado de Provável Formando para esta seleção. Se aprovado, deverá seguir as 
orientações do item referente à Confirmação de Vaga, da Parte Geral do edital.  
 
Documento necessário ao candidato inscrito pela modalidade: Portador de Diploma. 
 

 

 

5.1 A falta de qualquer documento solicitado implica a desclassificação do processo de 

seleção. 

5.2 O candidato que optar pela entrega presencial dos documentos descritos no QUADRO 1 

deverá acondicioná-los em envelope identificado (Por exemplo: nome completo, curso 

pretendido e descrição da seleção "Seleção de Ingresso/Reingresso"), o qual deverá, 

obrigatoriamente, ser entregue lacrado. 

5.3 Não haverá conferência de documentos no ato da entrega do envelope e, especialmente 

por essa razão, deve ser seguido o item anterior da presente Parte Específica deste 

edital. 

 
 

6 CONFIRMAÇÃO DA VAGA E MATRÍCULA DOS APROVADOS NESTA SELEÇÃO 

6.1 O candidato classificado nesta seleção deverá, obrigatoriamente, cumprir as normas da 

Parte Geral deste edital quanto à Confirmação de Vaga e Matrícula. Os períodos para a 

Confirmação de Vaga dos classificados e para a Matrícula (escolha de disciplinas) estão 

previstos o item 1 CRONOGRAMA deste edital, partes Geral ou Específica. 

6.2 Os alunos ingressantes pelo presente edital não têm preferência nas vagas ofertadas em 

disciplinas de 1º semestre dos cursos de graduação. Tendo interesse em disciplinas 

dessa natureza, os alunos aprovados poderão ser matriculados pela Coordenação do 

Curso se houver sobra de vagas. 

 

7 OBSERVAÇÕES 

7.1 A presente Parte Específica integra e complementa a Parte Geral deste Edital nº 046/2018 

PROGRAD/DERCA para Ingresso/Reingresso em cursos de Graduação da UFSM e está 

de acordo com os termos da Resolução nº 013/2015/UFSM, de 10 de junho de 2015; 

Portaria MEC nº 975, de 25 de junho de 1992; Portaria MEC nº 230, de 2007; Decreto nº 

9.094, de 17 julho de 2017; Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996; e Lei 12.089, de 

11 de novembro de 2009. 
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7.2  As MODALIDADES DE INGRESSO E REQUISITOS PARA A SELEÇÃO, EM ORDEM DE 

PRIORIDADE previstas nesta Parte Específica do presente edital são únicas 

modalidades aceitas para esta edição de Ingresso/Reingresso neste curso, tendo sido 

estabelecidas pelo Colegiado/Coordenação de Curso em conformidade com a Resolução 

nº 013/2015/UFSM. 

7.3 Ao se inscrever na seleção de Ingresso/Reingresso para este Curso, o candidato 

demonstra automaticamente concordância com o Projeto Pedagógico de Curso ï PPC, 

Guia do Estudante, resoluções da UFSM e Calendário Acadêmico, devendo, se 

aprovado, cumprir todas as normas que regem o funcionamento do Curso e as ações 

relativas à matrícula, constantes nos documentos da UFSM. 

7.4 Os casos omissos da presente seleção serão avaliados e decididos pela 

Coordenação/Colegiado do Curso e/ou PROGRAD, e/ou DERCA. 

 

INFORMAÇÕES 

Secretaria do Curso de Comunicação Social Produção Editorial 

Av. Roraima, nº 1000 Prédio 21, sala 5237 ï Santa Maria/RS 

Fone: (55) 3220 8011 

 

 

Santa Maria, 20 de outubro de 2018. 

 

 

 
Danier Maciel Felisberto  

Secretário do Curso de Comunicação Social 
Produção Editorial da UFSM 

 
Sandra Depexe 

Coordenadora do Curso de Comunicação 
Social Produção Editorial da UFSM 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA - UFSM 

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO ï PROGRAD 

DEPARTAMENTO DE REGISTRO E CONTROLE ACADÊMICO ï DERCA 

PARTE ESPECÍFICA - EDITAL Nº 046/2018 PROGRAD/DERCA 

C O M U N I C AÇ Ã O  S O C I AL  ï R E L A Ç Õ E S  P Ú B L I C A S  

Campus Santa Maria 

 

 A Coordenação do Curso de Comunicação Social Relações Públicas (código 508) 

torna pública a existência de 10 (dez) vagas para o processo seletivo de Ingresso/Reingresso 

da UFSM, conforme prazos e demais orientações descritas na Parte Geral e Específica do 

Edital nº 046/2018 PROGRAD/DERCA, referente ao 1º semestre letivo de 2019. 

 

1 CRONOGRAMA 

DATA EVENTO 

22 de outubro a 05 de 
novembro de 2018 

Período de inscrições e postagem/entrega de documentos para 
seleção, conforme a Parte Específica do Curso de inscrição do 
candidato. 

22 a 23 de outubro de 2018 
Período para solicitação de isenção da taxa de inscrição por candidatos de 
baixa renda; 

24 de outubro de 2018 
Data-limite para publicação pelo DERCA da listagem dos candidatos 
contemplados com a isenção de taxa de inscrição. 

05 de novembro de 2018 

Data-limite para pagamento da taxa de inscrição e entrega/envio ao Curso 
dos documentos exigidos, atentando para a forma de entrega prevista na 
Parte Específica do Curso de inscrição, horário bancário e dos 
Correios/Secretaria/Coordenação. 

09 de novembro de 2018 
Data prevista para a divulgação da listagem de candidatos com inscrição 
homologada (pagas ou isentas de pagamento), aptos à participação na 
seleção. 

20 de novembro de 2018 
Data-limite para os cursos enviarem ao DERCA a relação de 
classificados e suplentes, bem como os envelopes no padrão do 
DERCA, com a respectiva documentação. 

03 de dezembro de 2018, 
sábado 

Publicação pelo DERCA da lista com os nomes dos classificados na 
seleção de cada curso. 

04 a 05 de dezembro de 
2018 

Período para interposição de recurso administrativo ao resultado da 
seleção 

31 de janeiro de 2019 

Data-limite para envio ao DERCA dos processos administrativos de recurso 
ao resultado da seleção com o parecer e, em casos de reversão de 
indeferimento, envio dos documentos de candidatos, no envelope padrão 
do DERCA. 

09 de fevereiro de 2019, 
sábado 

Data-limite para publicação pelo DERCA do Resultado Final, após 
avaliação dos recursos administrativos interpostos pelos candidatos. 

11 a 15 de fevereiro de 
2019 

Período para os candidatos classificados solicitarem a Confirmação 
de Vaga, via web, pelo Portal do DERCA.  

25 de fevereiro de 2019 
Data-limite para os candidatos classificados que solicitaram a Confirmação 
de Vaga no prazo receberem por email o seu número de matrícula. 

27 e 28 de fevereiro de 
2019 

Período para matrícula em disciplinas na Coordenação do Curso.  

Conforme Calendário 
Acadêmico 2019 

Início do das aulas do 1º semestre letivo de 2019. 
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2 MODALIDADES DE INGRESSO E REQUISITOS PARA A SELEÇÃO EM ORDEM DE 

PRIORIDADE 

2.1) Transferência Interna: para candidatos regularmente matriculados nos Cursos de 

Comunicação Social da UFSM (Jornalismo, Publicidade e Propaganda e Produção 

Editorial), campus de Santa Maria, com, no mínimo, 300 horas-aula concluídas; 

2.2) Reingresso: para candidatos que tenham abandonado o Curso de Comunicação Social ï 

Relações Públicas da UFSM, campus de Santa Maria, com, no máximo, 30% de 

disciplinas com situação de Reprovado; 

2.3) Transferência Interna: para candidatos regularmente matriculados nos Cursos de 

Comunicação Social de outros Campi da UFSM (Jornalismo e Relações Públicas), com, 

no mínimo, 300 horas-aula concluídas; 

2.4) Transferência Externa: para candidatos regularmente matriculados nos Cursos de 

Comunicação Social do Sistema Brasileiro de Ensino Superior Público, com, no mínimo, 

300 horas-aula concluídas; 

2.5) Transferência Externa: para candidatos regularmente matriculados nos Cursos de 

Comunicação Social do Sistema Brasileiro de Ensino Superior Privado, com, no mínimo, 

300 horas-aula concluídas; 

2.6) Portador de Diploma: para candidatos diplomados nos Cursos de Comunicação Social 

do Sistema Brasileiro de Ensino Superior; 

2.7) Transferência Externa: para candidatos regularmente matriculados em cursos do 

Sistema Brasileiro de Ensino Superior não contemplados no item 2.4 e 2.5, com, no 

mínimo, 300 horas de aproveitamento em disciplinas obrigatórias do currículo vigente do 

Curso.  

 

3 CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO  

3.1 Os candidatos serão classificados conforme ordem de prioridade anteriormente 

apresentada no item 2.  

3.2 Em cada modalidade, os candidatos serão classificados em ordem decrescente, pela 

análise do histórico escolar, que considera, para melhor classificação, nesta ordem: 

a) maior número de disciplinas iguais ou equivalentes às do currículo vigente no Curso de 

Comunicação Social da UFSM, cursadas com aprovação;  

b) menor número de reprovações;  

c) maior média simples das notas nas disciplinas cursadas e aprovadas. 

3.3 Se houver mais de um candidato com a mesma média simples, considerando três casas 

decimais, prevalecerá o critério de desempate de maior idade entre os concorrentes; 
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4 INSCRIÇÃO E PARTICIPAÇÃO NO PROCESSO SELETIVO 

4.1 O candidato deve, obrigatoriamente, cumprir todos os prazos, etapas e atender às 

normas previstas nas Partes Geral e Específica do presente edital, conforme segue:  

A) O candidato deve escolher uma das modalidades previstas no item 2 desta Parte 

Específica do edital, observando os critérios que definem a respectiva modalidade;  

B) Eleita a modalidade, o candidato deve realizar a inscrição via web e sua homologação via 

pagamento ou isenção da taxa de inscrição (Ler os itens 4 INSCRIÇÃO e/ou 5 

ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO da Parte Geral do presente edital);  

C) O candidato deve enviar à Coordenação/Secretaria do Curso os documentos descritos 

no QUADRO 1, desta Parte Específica, dentro do prazo estipulado no CRONOGRAMA.  

D) Se aprovado na seleção feita pelo Curso, o candidato deverá realizar a Confirmação de 

Vaga e matrícula em disciplinas, conforme orientam os itens 10 e 11 da Parte Geral do 

presente edital. 

4.2 O candidato, ou representante, deverá enviar os documentos exigidos (ver QUADRO 1) via 

correios, por SEDEX, ou entregá-los, em horário de expediente, no seguinte endereço: 

 

Endereço da Secretaria 
Horário para a Secretaria receber os 

documentos 

Coordenação do Curso de Comunicação 
Social ï Relações Públicas  
Av. Roraima, nº 1000 - Cidade Universitária 
Prédio 21, Sala 5235 
CEP:  97.105-900, Santa Maria/RS 
 

Manhã: 08h30min às 12h00min 

Tarde: 13h30min às 16h00min 

 

4.3 O período para envio da documentação encontra-se no CRONOGRAMA, bem como 

demais datas de eventos desta seleção de Ingresso/Reingresso. 

 

5 DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA PARTICIPAR DA SELEÇÃO E ORIENTAÇÕES 

QUADRO 1 

 DESCRIÇÃO DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS, QUANTIDADE E OBSERVAÇÕES 

 

Ÿ FICHA DE INSCRI¢ëO + BOLETO + COMPROVANTE DE PAGAMENTO: 1 (uma) via 
 

A inscrição é feita pelo site do DERCA www.ufsm.br/derca, conforme orientam os itens 4 e 5 da 
Parte Geral do presente edital. Os candidatos contemplados com isenção da taxa de inscrição 
devem apresentar apenas a FICHA DE INSCRIÇÃO, estando dispensados de apresentar boleto e 
comprovante de pagamento. 
 
Documento necessário ao candidato inscrito pela modalidade: Reingresso; Transferência Interna; 
Transferência Externa; Portador de Diploma. 
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Ÿ DOCUMENTOS PESSOAIS: 1 (uma) c·pia simples de cada 

 
- CERTIDÃO DE NASCIMENTO ou CASAMENTO 
- RG com número de CPF 

- CPF, se não constar o número no RG 

 
Documento necessário ao candidato inscrito pela modalidade: Reingresso; Transferência Interna; 
Transferência Externa; Portador de Diploma. 
 
 

Ÿ DOCUMENTOS DO ENSINO M£DIO: 1 (uma) c·pia simples 
 

- CERTIFICADO DE CONCLUSÃO E HISTÓRICO ESCOLAR DO ENSINO MÉDIO  
 

A maioria das escolas emite o Certificado de Conclusão do Ensino Médio junto com o Histórico 
Escolar do Ensino Médio.  
 

Documento necessário ao candidato inscrito pela modalidade: Reingresso; Transferência Interna; 
Transferência Externa. 
 

 
Ÿ HISTčRICO ESCOLAR DA GRADUA¢ëO: 1 (uma) c·pia simples 
 
É o documento que detalha as disciplinas de graduação cursadas, sua carga horária, caráter 
(obrigatória/complementar) e as notas obtidas. O candidato que tiver cursado disciplinas em mais de 
um curso deverá apresentar todos os históricos escolares. 
 
Documento necessário ao candidato inscrito pela modalidade: Reingresso; Transferência Interna; 
Transferência Externa; Portador de Diploma. 
 

 
Ÿ COMPROVANTE DE VÍNCULO (GRADUAÇÃO): 1 (uma) cópia simples 
 
O comprovante de vínculo é o documento que atesta o vínculo do candidato a um curso de 
graduação, a exemplo de comprovante de matrícula em disciplinas, atestado de frequência, 
comprovante de trancamento total do semestre. 
 
Documento necessário ao candidato inscrito pela modalidade: Reingresso; Transferência Interna; 
Transferência Externa; Portador de Diploma. 
 

 
Ÿ DIPLOMA DE GRADUA¢ëO ou CERTIFICADO DE CONCLUSëO DE CURSO SUPERIOR: 1 
(uma) cópia simples frente e verso 
 
O candidato que estiver concluindo o curso no semestre corrente poderá apresentar o Atestado de 
Provável Formando para esta seleção. Se aprovado, deverá seguir as orientações do item referente 
à Confirmação de Vaga, da Parte Geral do edital.  
 
Documento necessário ao candidato inscrito pela modalidade: Portador de Diploma. 
 

 

 

5.1 A falta de qualquer documento solicitado implica a desclassificação do processo de 

seleção. 

5.2 O candidato que optar pela entrega presencial dos documentos descritos no QUADRO 1 

deverá acondicioná-los em envelope identificado (Por exemplo: nome completo, curso 
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pretendido e descrição da seleção "Seleção de Ingresso/Reingresso"), o qual deverá, 

obrigatoriamente, ser entregue lacrado. 

5.3 Não haverá conferência de documentos no ato da entrega do envelope e, especialmente 

por essa razão, deve ser seguido o item anterior da presente Parte Específica deste 

edital. 

 

6 CONFIRMAÇÃO DA VAGA E MATRÍCULA DOS APROVADOS NESTA SELEÇÃO 

6.1 O candidato classificado nesta seleção deverá, obrigatoriamente, cumprir as normas da 

Parte Geral deste edital quanto à Confirmação de Vaga e Matrícula. Os períodos para a 

Confirmação de Vaga dos classificados e para a Matrícula (escolha de disciplinas) estão 

previstos o item 1 CRONOGRAMA deste edital, partes Geral ou Específica. 

6.2 Os alunos ingressantes pelo presente edital não têm preferência nas vagas ofertadas em 

disciplinas de 1º semestre dos cursos de graduação. Tendo interesse em disciplinas 

dessa natureza, os alunos aprovados poderão ser matriculados pela Coordenação do 

Curso se houver sobra de vagas. 

 

7 OBSERVAÇÕES 

7.1 A presente Parte Específica integra e complementa a Parte Geral deste Edital nº 046/2018 

PROGRAD/DERCA para Ingresso/Reingresso em cursos de Graduação da UFSM e está 

de acordo com os termos da Resolução nº 013/2015/UFSM, de 10 de junho de 2015; 

Portaria MEC nº 975, de 25 de junho de 1992; Portaria MEC nº 230, de 2007; Decreto nº 

9.094, de 17 julho de 2017; Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996; e Lei 12.089, de 

11 de novembro de 2009. 

7.2  As MODALIDADES DE INGRESSO E REQUISITOS PARA A SELEÇÃO, EM ORDEM DE 

PRIORIDADE previstas nesta Parte Específica do presente edital são únicas 

modalidades aceitas para esta edição de Ingresso/Reingresso neste curso, tendo sido 

estabelecidas pelo Colegiado/Coordenação de Curso em conformidade com a 

Resolução nº 013/2015/UFSM. 

7.3 Ao se inscrever na seleção de Ingresso/Reingresso para este Curso, o candidato 

demonstra automaticamente concordância com o Projeto Pedagógico de Curso ï PPC, 

Guia do Estudante, resoluções da UFSM e Calendário Acadêmico, devendo, se 

aprovado, cumprir todas as normas que regem o funcionamento do Curso e as ações 

relativas à matrícula, constantes nos documentos da UFSM. 

7.4 Os casos omissos da presente seleção serão avaliados e decididos pela 

Coordenação/Colegiado do Curso e/ou PROGRAD, e/ou DERCA. 
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INFORMAÇÕES 

Secretaria do Curso de Comunicação Social ï Relações Públicas 

Av. Roraima, nº 1000 Prédio 21, sala 5235 ï Santa Maria/RS 

Fone: (55) 3220 8487 

 

 

Santa Maria, 20 de outubro de 2018. 

 

 

 
Maurício Severo 

Secretário do Curso de Comunicação Social 
- Relações Públicas da UFSM 

 
Elisângela Carlosso Machado Mortari 

Coordenadora do Curso de Comunicação 
Social - Relações Públicas da UFSM 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA - UFSM 

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO ï PROGRAD 

DEPARTAMENTO DE REGISTRO E CONTROLE ACADÊMICO ï DERCA 

PARTE ESPECÍFICA - EDITAL Nº 046/2018 PROGRAD/DERCA 

D A N Ç A -  B a c h a r e l a d o   

Campus Santa Maria 

 

A Coordenação do Curso de Dança - Bacharelado (código 762) torna pública a 

existência de 02 (duas) vagas para o processo seletivo de Ingresso/Reingresso da UFSM, 

conforme prazos e demais orientações descritas na Parte Geral e Específica do Edital nº 

046/2018 PROGRAD/DERCA, referente ao 1º semestre letivo de 2019. 

 

1 CRONOGRAMA 

DATA EVENTO 

22 de outubro a 05 de 
novembro de 2018 

Período de inscrições e postagem/entrega de documentos para 
seleção, conforme a Parte Específica do Curso de inscrição do 
candidato. 

22 a 23 de outubro de 2018 
Período para solicitação de isenção da taxa de inscrição por candidatos de 
baixa renda; 

24 de outubro de 2018 
Data-limite para publicação pelo DERCA da listagem dos candidatos 
contemplados com a isenção de taxa de inscrição. 

05 de novembro de 2018 

Data-limite para pagamento da taxa de inscrição e entrega/envio ao Curso 
dos documentos exigidos, atentando para a forma de entrega prevista na 
Parte Específica do Curso de inscrição, horário bancário e dos 
Correios/Secretaria/Coordenação. 

09 de novembro de 2018 
Data prevista para a divulgação da listagem de candidatos com inscrição 
homologada (pagas ou isentas de pagamento), aptos à participação na 
seleção. 

20 de novembro de 2018 
Data-limite para os cursos enviarem ao DERCA a relação de 
classificados e suplentes, bem como os envelopes no padrão do 
DERCA, com a respectiva documentação. 

03 de dezembro de 2018, 
sábado 

Publicação pelo DERCA da lista com os nomes dos classificados na 
seleção de cada curso. 

04 a 05 de dezembro de 
2018 

Período para interposição de recurso administrativo ao resultado da 
seleção 

31 de janeiro de 2019 

Data-limite para envio ao DERCA dos processos administrativos de recurso 
ao resultado da seleção com o parecer e, em casos de reversão de 
indeferimento, envio dos documentos de candidatos, no envelope padrão 
do DERCA. 

09 de fevereiro de 2019, 
sábado 

Data-limite para publicação pelo DERCA do Resultado Final, após 
avaliação dos recursos administrativos interpostos pelos candidatos. 

11 a 15 de fevereiro de 
2019 

Período para os candidatos classificados solicitarem a Confirmação 
de Vaga, via web, pelo Portal do DERCA.  

25 de fevereiro de 2019 
Data-limite para os candidatos classificados que solicitaram a Confirmação 
de Vaga no prazo receberem por email o seu número de matrícula. 

27 e 28 de fevereiro de 
2019 

Período para matrícula em disciplinas na Coordenação do Curso.  

Conforme Calendário 
Acadêmico 2019 

Início do das aulas do 1º semestre letivo de 2019. 
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2 MODALIDADES DE INGRESSO E REQUISITOS PARA A SELEÇÃO EM ORDEM    DE 

PRIORIDADE 

1º) Reingresso: para candidatos que tenham abandonado o Curso de Dança ï Bacharelado 

da UFSM e que tenham concluído, no mínimo, 180 horas da carga horária do curso; 

2º) Transferência Interna: para candidatos regularmente matriculados no Curso de Dança - 

Licenciatura da Universidade Federal de Santa Maria; 

3º) Transferência Externa: para candidatos regularmente matriculados em cursos de Dança 

de outras Instituições de Ensino Superior; 

4º) Transferência Interna: para candidatos regularmente matriculados em Curso de Artes 

Cênicas, ou Licenciatura em Teatro da Universidade Federal de Santa Maria; 

5º) Transferência Externa: para candidatos regularmente matriculados em Cursos de Artes 

Cênicas, Teatro, outros cursos da área das Artes e cursos afins de outras Instituições de 

Ensino Superior; 

 6º) Portador de Diploma: para candidatos diplomados em Dança-Licenciatura por cursos de 

Dança de outras Instituições de Ensino Superior.   

  7º)Portador de Diploma: para candidatos diplomados em cursos superiores de qualquer 

área, de instituições públicas ou privadas de Ensino Superior, seguindo a prioridade das 

áreas das artes cênicas (bacharelado, licenciatura), demais artes, e demais cursos.    

 

3 CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO 

3.1 Os candidatos que atenderem às exigências contidas nesta Parte Específica do presente 

edital serão selecionados e classificados nas vagas existentes, de acordo com as 

modalidades de ingresso e requisitos para seleção em ordem de prioridade. 

3.2 Para classificação, será adotado como critério o resultado da média de cada candidato, 

obtido pela soma de todas as notas das disciplinas com aprovação ou aproveitamento na 

instituição de origem dividida pelo número de disciplinas com aprovação ou 

aproveitamento. 

3.3 Em caso de empate, será adotado como critério para melhor classificação:  

3.3.1 O candidato com menor número de reprovações nas disciplinas cursadas na instituição 

de origem, com base no histórico escolar; 

3.3.2 O candidato com maior número de disciplinas aprovadas na instituição de origem; 

3.3.3 O candidato que obtiver a maior pontuação na análise do currículo, considerando a 

participação em eventos científicos na área, de acordo com os critérios definidos pela 

CAPES;  

3.3.4 Se persistir o empate, terá prioridade o candidato de idade maior. 
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4 INSCRIÇÃO E PARTICIPAÇÃO NESTE PROCESSO SELETIVO  

4.1 O candidato deve, obrigatoriamente, cumprir todos os prazos, etapas e atender às 

normas previstas nas Partes Geral e Específica do presente edital, conforme segue:  

A) O candidato deve escolher uma das modalidades previstas no item 2 desta Parte 

Específica do edital, observando os critérios que definem a respectiva modalidade;  

B) Eleita a modalidade, o candidato deve realizar a inscrição via web e sua homologação via 

pagamento ou isenção da taxa de inscrição (Ler os itens 4 INSCRIÇÃO e/ou 5 

ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO da Parte Geral do presente edital);  

C) O candidato deve enviar à Coordenação/Secretaria do Curso os documentos descritos 

no QUADRO 1, desta Parte Específica, dentro do prazo estipulado no CRONOGRAMA.  

D) Se aprovado na seleção feita pelo Curso, o candidato deverá realizar a Confirmação de 

Vaga  e matrícula em disciplinas, conforme orientam os itens 10 e 11 da Parte Geral do 

presente edital. 

4.2 O candidato, ou representante, deverá enviar os documentos exigidos (ver QUADRO 1) via 

correios, por SEDEX, ou entregá-los pessoalmente em horário de expediente, no 

seguinte endereço: 

Endereço da Coordenação 
Horário para a Coordenação 

receber os documentos 

Avenida Roraima, nº 1000, Cidade 
Universitária - Centro de Artes e Letras 
- CAL, Prédio 40, Sala 1217,  
Santa Maria/RS, Brasil 
 

Manhã: 09h00min às 12h00min 
Tarde: 14h00min às 17h00min 

 

4.3 O período para envio da documentação encontra-se no CRONOGRAMA, bem como 

demais datas de eventos desta seleção de Ingresso/Reingresso. 

 

5 DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA PARTICIPAR DA SELEÇÃO E ORIENTAÇÕES 

QUADRO 1 

 DESCRIÇÃO DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS, QUANTIDADE E OBSERVAÇÕES 
 

Ÿ FICHA DE INSCRI¢ëO + BOLETO + COMPROVANTE DE PAGAMENTO: 1 (uma) 
via 
 
A inscrição é feita pelo site do DERCA www.ufsm.br/derca, conforme orientam os itens 4 e 5 da 
Parte Geral do presente edital. Os candidatos contemplados com isenção da taxa de inscrição 
devem apresentar apenas a FICHA DE INSCRIÇÃO, estando dispensados de apresentar boleto e 
comprovante de pagamento. 
 

Documento necessário ao candidato inscrito pela modalidade: Reingresso, 
Transferência Interna; Transferência Externa, Portador de Diploma. 
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Ÿ DOCUMENTOS PESSOAIS: 1 (uma) c·pia de cada 
 
- CERTIDÃO DE NASCIMENTO ou CASAMENTO 
- RG com número de CPF 
- CPF, se não constar o número no RG 
 

Documento necessário ao candidato inscrito pela modalidade: Reingresso, 
Transferência Interna; Transferência Externa, Portador de Diploma. 

 
Ÿ DOCUMENTOS DO ENSINO M£DIO: 1 (uma) c·pia simples 
 
- CERTIFICADO DE CONCLUSÃO E HISTÓRICO ESCOLAR DO ENSINO MÉDIO: 1 
(uma) cópia simples.  
 
A maioria das escolas emite o Certificado de Conclusão do Ensino Médio junto com o 
Histórico Escolar do Ensino Médio.  
 
Documento necessário ao candidato inscrito pela modalidade: Reingresso, 
Transferência Interna; Transferência Externa. 
 
 

Ÿ HISTÓRICO ESCOLAR DA GRADUAÇÃO: 1 (uma) cópia simples 
 

O Histórico Escolar da instituição de origem é o documento que detalha as disciplinas 
cursadas, carga horária, caráter (obrigatória/complementar) e as notas obtidas. O 
candidato que tiver cursado disciplinas em outros cursos deverá apresentar todos os 
históricos escolares das diferentes instituições onde estudou.  
 
 

Documento necessário ao candidato inscrito pela modalidade: Reingresso, 
Transferência Interna; Transferência Externa, Portador de Diploma. 
 

 

Ÿ ATESTADO MÉDICO: 1 (uma) via  

O atestado médico deve comprovar aptidão para o desenvolvimento de atividades físicas. 

 

Documento necessário ao candidato inscrito pela modalidade: Reingresso, 
Transferência Interna; Transferência Externa, Portador de Diploma. 

 

Ÿ COMPROVANTE DE VÍNCULO (GRADUAÇÃO) (GRADUAÇÃO): 1 (uma) cópia 
simples 
 

O comprovante de vínculo é emitido pela instituição de origem, podendo ser um 
comprovante de matrícula em disciplinas, um atestado de frequência ou um comprovante 
de trancamento total do semestre. 
 

Documento necessário ao candidato inscrito pela modalidade: Transferência Interna; 
Transferência Externa. 
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Ÿ DIPLOMA DE GRADUA¢ëO ou CERTIFICADO DE CONCLUSëO DE CURSO: 1 
(uma) cópia simples. 
 
O candidato que estiver concluindo o curso no semestre corrente poderá apresentar o 
Atestado de Provável Formando para esta seleção. Se aprovado, deverá seguir as 
orientações do item referente à Confirmação de Vaga, da Parte Geral do edital.  
 
Documento necessário ao candidato inscrito pela modalidade: Portador de Diploma. 
 

 

5.1 A falta de qualquer documento solicitado, necessário à avaliação e classificação do 

candidato, implica em desclassificação do processo de seleção. 

5.2 O candidato que optar pela entrega presencial dos documentos descritos no QUADRO 1 

deverá acondicioná-los em envelope identificado (Por exemplo: nome completo, curso 

pretendido e descrição da seleção "Seleção de Ingresso/Reingresso"), o qual deverá, 

obrigatoriamente, ser entregue lacrado. 

5.3 Não haverá conferência de documentos por parte de servidores no ato da entrega do 

envelope do candidato e, especialmente por essa razão, deve ser seguido o item anterior 

da presente Parte Específica deste edital.  

 

6 PROVA DE CONHECIMENTO ESPECIFICO: 

A Prova de Conhecimento Especifico será realizada no dia 13 de novembro de 2018 às 14 

horas, na sala 3105 do Prédio 40 C do Centro de Artes e Letras e constará da 

participação em uma aula prática envolvendo Exercícios Técnicos em Dança, 

Improvisação e Composição, sob responsabilidade de uma Comissão de Avaliação. Será 

considerado aprovado na prova os alunos que obtiverem nota superior a 5,0 (cinco). A 

prova não possui características de exclusão ou assimetria em relação aos 

conhecimentos de corpo do candidato: toda experiência corporal será levada em 

consideração.   

Está desobrigado/a da prova de conhecimento especifico o/a candidato/a que comprovar 

aprovação em pelo menos uma disciplina prática em Dança realizada em Curso de 

Graduação Superior em Dança.  

 

7 CONFIRMAÇÃO DA VAGA E MATRÍCULA DOS APROVADOS NESTA SELEÇÃO 

7.1 O candidato classificado nesta seleção deverá, obrigatoriamente, cumprir as normas da 

Parte Geral deste edital quanto à Confirmação de Vaga e Matrícula. Os períodos para a 



112 

 

 

Confirmação de Vaga dos classificados e para a Matrícula (escolha de disciplinas) estão 

previstos o item 1 CRONOGRAMA deste edital, partes Geral ou Específica. 

7.2 Os alunos ingressantes pelo presente edital não têm preferência nas vagas ofertadas em 

disciplinas de 1º semestre dos cursos de graduação. Tendo interesse em disciplinas 

dessa natureza, os alunos aprovados poderão ser matriculados pela Coordenação do 

Curso se houver sobra de vagas. 

 

8 OBSERVAÇÕES 

8.1 A presente Parte Específica integra e complementa a Parte Geral deste Edital nº. 046/2018 

PROGRAD/DERCA para Ingresso/Reingresso em cursos de Graduação da UFSM e está 

de com os termos da Resolução nº. 013/2015, que dispõe sobre o Ingresso e Reingresso 

no âmbito da UFSM. 

8.2 As MODALIDADES DE INGRESSO E REQUISITOS PARA A SELEÇÃO, EM ORDEM DE 

PRIORIDADE previstas nesta Parte Específica do presente edital foram definidas pelo 

Colegiado/Coordenação de Curso, em razão de, a partir delas, serem selecionados 

candidatos que melhor se enquadram às necessidades de ingresso do Curso em 

questão, sendo as únicas modalidades aceitas para esta edição de Ingresso/Reingresso 

neste curso. 

8.3 Os casos omissos serão avaliados e decididos pela Coordenação/Colegiado do Curso e/ou 

PROGRAD, e/ou DERCA. 

 

INFORMAÇÕES 

Secretaria do Curso de Dança - Campus UFSM 

Av. Roraima, nº 1000 - Prédio 40, Sala 1217, 2º andar - Santa Maria  

Fone: (55) 3220 6122 e-mail: cdanca@gmail.com 

Horário: das 09 às 12h e das 14  às 17h, segunda a sexta-feira 

                                                                        

   Santa Maria, 20 de outubro de 2018. 

 

 
Rosane Maria dos Santos Bittencourt  

Secretária do Curso de Dança  
Bacharelado da UFSM 

 
Profª.Drª.Silvia Susana Wolff 

Coordenadora do Curso de Dança 
Bacharelado da UFSM 

 

mailto:cdanca@gmail.com
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA - UFSM 

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO ï PROGRAD 

DEPARTAMENTO DE REGISTRO E CONTROLE ACADÊMICO ï DERCA 

PARTE ESPECÍFICA - EDITAL Nº 046/2018 PROGRAD/DERCA 

D A N Ç A -  L i c e n c i a t u r a   

Campus Santa Maria 

 

A Coordenação do Curso de Dança - Licenciatura (Código 763) torna pública a 

existência de 01 (uma) vaga para o processo seletivo de Ingresso/Reingresso da UFSM, 

conforme prazos e demais orientações descritas na Parte Geral do Edital nº 046/2018 

PROGRAD/DERCA, referente ao 1º semestre letivo de 2019. 

 

1 CRONOGRAMA 

DATA EVENTO 

22 de outubro a 05 de 
novembro de 2018 

Período de inscrições e postagem/entrega de documentos para 
seleção, conforme a Parte Específica do Curso de inscrição do 
candidato. 

22 a 23 de outubro de 2018 
Período para solicitação de isenção da taxa de inscrição por candidatos de 
baixa renda; 

24 de outubro de 2018 
Data-limite para publicação pelo DERCA da listagem dos candidatos 
contemplados com a isenção de taxa de inscrição. 

05 de novembro de 2018 

Data-limite para pagamento da taxa de inscrição e entrega/envio ao Curso 
dos documentos exigidos, atentando para a forma de entrega prevista na 
Parte Específica do Curso de inscrição, horário bancário e dos 
Correios/Secretaria/Coordenação. 

09 de novembro de 2018 
Data prevista para a divulgação da listagem de candidatos com inscrição 
homologada (pagas ou isentas de pagamento), aptos à participação na 
seleção. 

20 de novembro de 2018 
Data-limite para os cursos enviarem ao DERCA a relação de 
classificados e suplentes, bem como os envelopes no padrão do 
DERCA, com a respectiva documentação. 

03 de dezembro de 2018, 
sábado 

Publicação pelo DERCA da lista com os nomes dos classificados na 
seleção de cada curso. 

04 a 05 de dezembro de 
2018 

Período para interposição de recurso administrativo ao resultado da 
seleção 

31 de janeiro de 2019 

Data-limite para envio ao DERCA dos processos administrativos de recurso 
ao resultado da seleção com o parecer e, em casos de reversão de 
indeferimento, envio dos documentos de candidatos, no envelope padrão 
do DERCA. 

09 de fevereiro de 2019, 
sábado 

Data-limite para publicação pelo DERCA do Resultado Final, após 
avaliação dos recursos administrativos interpostos pelos candidatos. 

11 a 15 de fevereiro de 
2019 

Período para os candidatos classificados solicitarem a Confirmação 
de Vaga, via web, pelo Portal do DERCA.  

25 de fevereiro de 2019 
Data-limite para os candidatos classificados que solicitaram a Confirmação 
de Vaga no prazo receberem por email o seu número de matrícula. 

27 e 28 de fevereiro de 
2019 

Período para matrícula em disciplinas na Coordenação do Curso.  

Conforme Calendário 
Acadêmico 2019 

Início do das aulas do 1º semestre letivo de 2019. 
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2 MODALIDADES DE INGRESSO E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO, EM ORDEM DE 

PRIORIDADE 

1º) Reingresso: para candidatos que tenham abandonado o Curso de Dança-Licenciatura da 

UFSM e pretendam reingressar no mesmo Curso; 

2º) Transferência Interna: para candidatos regularmente matriculados no Curso de Dança 

Bacharelado da UFSM; 

3º) Transferência Externa: para candidatos regularmente matriculados em Cursos de Dança 

(Licenciatura ou Bacharelado) do Sistema Brasileiro de Ensino Superior Público com, no 

mínimo, um (1) semestre do Curso concluído; 

4º) Transferência Externa: para candidatos regularmente matriculados em Cursos de Dança 

(Licenciatura ou Bacharelado) de Instituição de Ensino Superior Privada com, no mínimo, 

um (1) semestre do Curso concluído; 

5º) Transferência Interna: para candidatos regularmente matriculados em Cursos das demais 

áreas de Artes, Educação Física e de outras áreas da UFSM com, no mínimo, um (1) 

semestre do Curso concluído; 

6º) Transferência Externa: para candidatos regularmente matriculados em Cursos das áreas 

de Artes, Educação Física e de outras áreas do Ensino Superior Público com, no 

mínimo, um (1) semestre do Curso concluído; 

7º) Transferência Externa: para candidatos regularmente matriculados em Cursos das áreas 

de Artes, Educação Física e de outras áreas de Instituição de Ensino Superior Privada 

com, no mínimo, um (1) semestre do Curso concluído; 

8º) Portador de Diploma: para candidatos diplomados pelo Sistema Brasileiro de Ensino 

Superior nos Cursos de Artes; Educação Física e demais áreas, tendo prioridade 

aqueles graduados por instituições públicas em detrimento dos graduados por 

instituições privadas. 

 

3 CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO 

3.1 Os candidatos que tiverem suas inscrições homologadas e tiverem encaminhado envelope 

com toda a documentação solicitada na Parte Específica deste edital serão classificados 

conforme ordem de prioridade anteriormente apresentada no item 2 (MODALIDADES DE 

INGRESSO E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO, EM ORDEM DE PRIORIDADE). Dentro de 

cada modalidade de ingresso, os candidatos de uma mesma modalidade serão 

classificados em ordem decrescente, considerando-se a MÉDIA SIMPLES DAS NOTAS 

DAS DISCIPLINAS CONSTANTES NO HISTÓRICO ESCOLAR DE GRADUAÇÃO com 
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acréscimo da nota da AVALIAÇÃO DO CURRÍCULO com experiência comprovada em 

Dança e com acréscimo da avaliação por meio de ENTREVISTA.  

3.2  Média simples das notas do Histórico Escolar de Graduação: Trata-se do resultado da 

soma de todas as notas constantes no Histórico Escolar de Graduação dividida pelo 

número de disciplinas que apresentam nota. Essa etapa terá peso: 4,0 (representará 

40% da nota final do candidato). 

3.3  Avaliação do Currículo: Trata-se da avaliação do candidato quanto a sua experiência 

comprovada na área de Dança e/ou atividade artística, a qual terá peso: 4,0 

(representará 40% da nota final do candidato). 

3.4   Entrevista: Trata-se da avaliação realizada por meio de uma entrevista com dois 

professores do Curso de Dança - Licenciatura, a qual terá peso: 2,0 (representará 20% 

da nota final do candidato). A ETAPA DE ENTREVISTA SERÁ REALIZADA SOMENTE 

COM OS CANDIDATOS QUE TIVEREM SUAS INSCRIÇÕES HOMOLOGADAS. A data 

de divulgação das inscrições homologadas está prevista no CRONOGRAMA, item 1. 

3.5 As entrevistas serão realizadas no dia 07 de novembro de 2018, quarta-feira, às 

13h30min, na Sala dos Professores do Curso de Dança Licenciatura, térreo, do Centro 

de Educação Física e Desportos (CEFD) da UFSM. Não haverá aviso ou chamada para 

os candidatos comparecerem à entrevista. É da responsabilidade estrita do candidato 

verificar na data prevista no CRONOGRAMA se sua inscrição foi homologada e, em caso 

afirmativo, comparecer à entrevista no dia, horário e local estabelecidos na presente 

Parte Específica deste edital.  

3.6 Se houver mais de um candidato com a mesma média simples, prevalecerá o critério de 

desempate de maior idade entre os concorrentes. 

 

4 INSCRIÇÃO E PARTICIPAÇÃO NESTE PROCESSO SELETIVO  

4.1 O candidato deve, obrigatoriamente, cumprir todos os prazos, etapas e atender às 

normas previstas nas Partes Geral e Específica do presente edital, conforme segue:  

A) O candidato deve escolher uma das modalidades previstas no item 2 desta Parte 

Específica do edital, observando os critérios que definem a respectiva modalidade;  

B) Eleita a modalidade, o candidato deve realizar a inscrição via web e sua homologação via 

pagamento ou isenção da taxa de inscrição (Ler os itens 4 INSCRIÇÃO e/ou 5 

ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO da Parte Geral do presente edital);  

C) O candidato deve enviar à Coordenação/Secretaria do Curso os documentos descritos 

no QUADRO 1, desta Parte Específica, dentro do prazo estipulado no CRONOGRAMA.  
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D) Se aprovado na seleção feita pelo Curso, o candidato deverá realizar a Confirmação de 

Vaga e matrícula em disciplinas, conforme orientam os itens 10 e 11 da Parte Geral do 

presente edital. 

4.2 O candidato, ou representante, deverá enviar os documentos exigidos (ver QUADRO 1) via 

correios, por SEDEX, ou entregá-los pessoalmente em horário de expediente EM 

ENVELOPE LACRADO, no seguinte endereço: 

 

Endereço da Coordenação/Secretaria 
Horário para a 

Coordenação/Secretaria receber os 
documentos 

Coordenação do Curso de Dança, 
Licenciatura ï Prédio 51 ï Sala 2013 ï 
2º andar do Centro de Educação Física 
e Desportos (CEFD) 
Av. Roraima, nº 1000 CEP: 97105-900. 
Santa Maria, RS, Brasil.  

Manhã: 08h00min às 12h00min 
Tarde: 13h30min às 16h30min 
(Exceto quartas-feiras, não há 

atendimento à tarde) 

 

4.3 O candidato que optar por enviar sua documentação via correios deverá encaminhar ao e-

mail da Coordenação do Curso de Dança-Licenciatura uma cópia do comprovante da 

postagem dos documentos. O e-mail deverá ser enviado até o término do prazo para 

envio da documentação pelo candidato, conforme estipulado no CRONOGRAMA. O e-

mail da Coordenação do Curso de Dança-Licenciatura é dancalicenciatura@ufsm.br. 

4.4 O candidato que optar por entregar pessoalmente os documentos na Coordenação do 

Curso deverá assinar a lista de entrega de documentação para o processo de 

ingresso/reingresso que estará disponível no balcão de atendimento e solicitar o ticket de 

comprovação da entrega. O ticket de comprovação de entrega é apenas o documento 

comprobatório de que o candidato realizou a entrega do envelope lacrado com os seus 

documentos em data válida de acordo com o CRONOGRAMA. O ticket não comprova o 

conteúdo do envelope e sua adequação às normas de seleção estabelecidas na Parte 

Específica deste Edital.  

4.5 O período para envio da documentação encontra-se no CRONOGRAMA, bem como 

demais orientações quanto ao processo seletivo, Confirmação de Vaga, e Matrícula dos 

classificados, as quais estão estabelecidas na Parte Geral do presente edital. 

 

 

 

 

 

mailto:dancalicenciatura@ufsm.br
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5 DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA PARTICIPAR DA SELEÇÃO E ORIENTAÇÕES 

QUADRO 1 

 DESCRIÇÃO DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS, QUANTIDADE E OBSERVAÇÕES 

 
Ÿ FICHA DE INSCRIÇÃO + BOLETO + COMPROVANTE DE PAGAMENTO: 1 (uma) 
via 
 
A inscrição é feita pelo site do DERCA www.ufsm.br/derca, conforme orientam os itens 4 e 5 da 
Parte Geral do presente edital. Os candidatos contemplados com isenção da taxa de inscrição 
devem apresentar apenas a FICHA DE INSCRIÇÃO, estando dispensados de apresentar boleto e 
comprovante de pagamento. 

 
Candidato a qual modalidade deve entregar: Reingresso, Transferência Interna; 
Transferência Externa; Portador de Diploma. 
 

 
Ÿ DOCUMENTOS PESSOAIS: 1 (uma) cópia de cada 
 
- CERTIDÃO DE NASCIMENTO ou CASAMENTO 
- RG com número de CPF 
- CPF, se não constar o número no RG 
 
Candidato a qual modalidade deve entregar: Reingresso, Transferência Interna; 
Transferência Externa; Portador de Diploma. 
 

 
Ÿ DOCUMENTOS DO ENSINO M£DIO: 1 (uma) c·pia simples 
 
- CERTIFICADO DE CONCLUSÃO E HISTÓRICO ESCOLAR DO ENSINO MÉDIO: 1 
(uma) cópia simples.  
 
A maioria das escolas emite o Certificado de Conclusão do Ensino Médio junto com o 
Histórico Escolar do Ensino Médio.  
 
Documento necessário ao candidato inscrito pela modalidade: Reingresso; 
Transferência Interna; Transferência Externa. 
 

 
Ÿ HISTÓRICO ESCOLAR DA GRADUAÇÃO: 1 (uma) cópia simples 
 
O Histórico Escolar da instituição de origem é o documento que detalha as disciplinas 
cursadas, carga horária, caráter (obrigatória/complementar) e as notas obtidas. O 
candidato que tiver cursado disciplinas em outros cursos deverá apresentar todos os 
históricos escolares das diferentes instituições onde estudou.  
 
Candidato a qual modalidade deve entregar: Reingresso, Transferência Interna; 
Transferência Externa; Portador de Diploma. 
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Ÿ COMPROVANTE DE VÍNCULO (GRADUAÇÃO): 1 (uma) cópia simples 
 
O comprovante de vínculo é emitido pela instituição de origem, podendo ser um 
comprovante de matrícula em disciplinas, um atestado de frequência ou um comprovante 
de trancamento total do semestre. 
 
Candidato a qual modalidade deve entregar: Transferência Interna; Transferência 
Externa. 
 

 
Ÿ DIPLOMA DE GRADUA¢ëO ou CERTIFICADO DE CONCLUSëO DE CURSO 
SUPERIOR: 1 (uma) cópia simples. 
 
O candidato que estiver concluindo o curso no semestre corrente poderá apresentar o 
Atestado de Provável Formando para esta seleção. Se aprovado, deverá seguir as 
orientações do item referente à Confirmação de Vaga, da Parte Geral do edital.  
 
Candidato a qual modalidade deve entregar: Portador de Diploma. 
 

 
Ÿ CURRICULO LATTES DOCUMENTADO: 1 (uma) via impressa atualizada 
 
O candidato deverá apresentar, para CONFERÊCIA na ocasião da entrevista, os 
comprovantes originais (Certificados, Atestados, etc) da sua experiência em Dança, 
descrita no seu Currículo Lattes. 
 
Candidato a qual modalidade deve entregar: Reingresso, Transferência Interna; 
Transferência Externa; Portador de Diploma. 
 

 

5.1 A falta de qualquer documento solicitado, necessário à avaliação e classificação do 

candidato, implica em desclassificação do processo de seleção. 

5.2 O candidato que optar pela entrega presencial dos documentos descritos no QUADRO 1 

deverá acondicioná-los em envelope identificado (Por exemplo: nome completo, curso 

pretendido e descrição da seleção "Seleção de Ingresso/Reingresso"), o qual deverá, 

obrigatoriamente, ser entregue LACRADO. 

5.3 Não haverá conferência de documentos no ato da entrega do envelope do candidato e, 

especialmente por essa razão, deve ser seguido o item anterior da presente Parte 

Específica deste edital. 

 

6 CONFIRMAÇÃO DA VAGA E MATRÍCULA DOS APROVADOS NESTA SELEÇÃO 

6.1 O candidato classificado nesta seleção deverá, obrigatoriamente, cumprir as normas da 

Parte Geral deste edital quanto à Confirmação de Vaga e Matrícula. Os períodos para a 
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Confirmação de Vaga dos classificados e para a Matrícula (escolha de disciplinas) estão 

previstos o item 1 CRONOGRAMA deste edital, partes Geral ou Específica. 

6.2 Os alunos ingressantes pelo presente edital não têm preferência nas vagas ofertadas em 

disciplinas de 1º semestre dos cursos de graduação. Tendo interesse em disciplinas 

dessa natureza, os alunos aprovados poderão ser matriculados pela Coordenação do 

Curso se houver sobra de vagas. 

 

7 OBSERVAÇÕES 

7.1 A presente Parte Específica integra e complementa a Parte Geral deste Edital nº 046/2018 

PROGRAD/DERCA para Ingresso/Reingresso em cursos de Graduação da UFSM e está 

de com os termos da Resolução nº 013/2015, que dispõe sobre o Ingresso e Reingresso 

no âmbito da UFSM. 

7.2 As MODALIDADES DE INGRESSO E REQUISITOS PARA A SELEÇÃO, EM ORDEM DE 

PRIORIDADE previstas nesta Parte Específica do presente edital foram definidas pelo 

Colegiado/Coordenação de Curso, em razão de, a partir delas, serem selecionados 

candidatos que melhor se enquadram às necessidades de ingresso do Curso em 

questão, sendo as únicas modalidades aceitas para esta edição de Ingresso/Reingresso 

neste curso. 

7.3 Os casos omissos serão avaliados e decididos pela Coordenação/Colegiado do Curso e/ou 

PROGRAD, e/ou DERCA. 

 

INFORMAÇÕES 

Coordenação do Curso de Dança Licenciatura ï CEFD/UFSM 

Sala 2013 - Prédio 51 ï Cidade Universitária ï Bairro Camobi ï Santa Maria/RS 

Fone: (55) 3220- 8315 ï Email: dancalicenciatura@ufsm.br 

 

 

Santa Maria, 20 de outubro de 2018. 

 

 

 
Carlise Scalamato Duarte 

Coordenadora do Curso de Dança - Licenciatura da UFSM 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA - UFSM 

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO ï PROGRAD 

DEPARTAMENTO DE REGISTRO E CONTROLE ACADÊMICO ï DERCA 

PARTE ESPECÍFICA - EDITAL Nº 046/2018 PROGRAD/DERCA 

D I R E I TO  -  D i u r n o  

Campus Santa Maria  

 

 A Coordenação do Curso de Direito - Diurno (código 503) torna pública a existência 

de 07 (sete) vagas para o processo seletivo de Ingresso/Reingresso da UFSM, conforme 

prazos e demais orientações descritas na Parte Geral e Específica do Edital nº 046/2018 

PROGRAD/DERCA, referente ao 1º semestre letivo de 2019. 

 

1 CRONOGRAMA 

DATA EVENTO 

22 de outubro a 05 de 
novembro de 2018 

Período de inscrições e postagem/entrega de documentos para 
seleção, conforme a Parte Específica do Curso de inscrição do 
candidato. 

22 a 23 de outubro de 2018 
Período para solicitação de isenção da taxa de inscrição por candidatos de 
baixa renda; 

24 de outubro de 2018 
Data-limite para publicação pelo DERCA da listagem dos candidatos 
contemplados com a isenção de taxa de inscrição. 

05 de novembro de 2018 

Data-limite para pagamento da taxa de inscrição e entrega/envio ao Curso 
dos documentos exigidos, atentando para a forma de entrega prevista na 
Parte Específica do Curso de inscrição, horário bancário e dos 
Correios/Secretaria/Coordenação. 

09 de novembro de 2018 
Data prevista para a divulgação da listagem de candidatos com inscrição 
homologada (pagas ou isentas de pagamento), aptos à participação na 
seleção. 

20 de novembro de 2018 
Data-limite para os cursos enviarem ao DERCA a relação de 
classificados e suplentes, bem como os envelopes no padrão do 
DERCA, com a respectiva documentação. 

03 de dezembro de 2018, 
sábado 

Publicação pelo DERCA da lista com os nomes dos classificados na 
seleção de cada curso. 

04 a 05 de dezembro de 
2018 

Período para interposição de recurso administrativo ao resultado da 
seleção 

31 de janeiro de 2019 

Data-limite para envio ao DERCA dos processos administrativos de recurso 
ao resultado da seleção com o parecer e, em casos de reversão de 
indeferimento, envio dos documentos de candidatos, no envelope padrão 
do DERCA. 

09 de fevereiro de 2019, 
sábado 

Data-limite para publicação pelo DERCA do Resultado Final, após 
avaliação dos recursos administrativos interpostos pelos candidatos. 

11 a 15 de fevereiro de 
2019 

Período para os candidatos classificados solicitarem a Confirmação 
de Vaga, via web, pelo Portal do DERCA.  

25 de fevereiro de 2019 
Data-limite para os candidatos classificados que solicitaram a Confirmação 
de Vaga no prazo receberem por email o seu número de matrícula. 

27 e 28 de fevereiro de 
2019 

Período para matrícula em disciplinas na Coordenação do Curso.  

Conforme Calendário 
Acadêmico 2019 

Início do das aulas do 1º semestre letivo de 2019. 
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2 MODALIDADES DE INGRESSO E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO EM ORDEM DE 

PRIORIDADE 

1º) Transferência Interna: para candidatos regularmente matriculados no Curso de Direito 

Noturno da UFSM, com no mínimo 300 horas de carga horária concluídas no curso de 

origem. 

 

3 CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO 

3.1 Os candidatos serão classificados conforme ordem de prioridade anteriormente 

apresentada no item MODALIDADES DE CRITÉRIOS DE SELEÇÃO EM ORDEM DE 

PRIORIDADE. Em cada modalidade, os candidatos serão classificados em ordem 

decrescente, considerando-se a média simples das notas nas disciplinas constantes no 

Histórico Escolar, sendo que maior média implica em melhor classificação; 

3.2 Se houver mais de um candidato com a mesma média simples, considerando três casas 

decimais, prevalecerá o critério de desempate de maior idade entre os concorrentes. 

 

4 INSCRIÇÃO E PARTICIPAÇÃO NESTE PROCESSO SELETIVO 

4.1 O candidato deve, obrigatoriamente, cumprir todos os prazos, etapas e atender às 

normas previstas nas Partes Geral e Específica do presente edital, conforme segue:  

A) O candidato deve escolher uma das modalidades previstas no item 2 desta Parte 

Específica do edital, observando os critérios que definem a respectiva modalidade;  

B) Eleita a modalidade, o candidato deve realizar a inscrição via web e sua homologação via 

pagamento ou isenção da taxa de inscrição (Ler os itens 4 INSCRIÇÃO e/ou 5 

ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO da Parte Geral do presente edital);  

C) O candidato deve enviar à Coordenação/Secretaria do Curso os documentos descritos 

no QUADRO 1, desta Parte Específica, dentro do prazo estipulado no CRONOGRAMA.  

D) Se aprovado na seleção feita pelo Curso, o candidato deverá realizar a Confirmação de 

Vaga e matrícula em disciplinas, conforme orientam os itens 10 e 11 da Parte Geral do 

presente edital. 

4.2 O candidato, ou representante, deverá enviar os documentos exigidos (ver QUADRO 1) via 

correios, por SEDEX, ou entregá-los pessoalmente em horário de expediente, no 

seguinte endereço: 
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Endereço 
Horário para a Secretaria receber os 

documentos 

Curso de Direito 

Rua: Marechal Floriano Peixoto, 1784  

Sala 404 - Centro 

CEP: 97.015-374 

Santa Maria/RS, Brasil.  

Manhã: 08hh30min às 12h00min 

Tarde: 13h30min às 17h00min 

 

4.3 O período para envio da documentação encontra-se no CRONOGRAMA, bem como 

demais datas de eventos desta seleção de Ingresso/Reingresso. 

 

5 DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA PARTICIPAR DA SELEÇÃO E ORIENTAÇÕES 
 

QUADRO 1 
 DESCRIÇÃO DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS, QUANTIDADE E OBSERVAÇÕES 
 
Ÿ FICHA DE INSCRIÇÃO + BOLETO + COMPROVANTE DE PAGAMENTO: 1 (uma) 
via 
 
A inscrição é feita pelo site do DERCA www.ufsm.br/derca, conforme orientam os itens 4 e 5 da 
Parte Geral do presente edital. Os candidatos contemplados com isenção da taxa de inscrição 
devem apresentar apenas a FICHA DE INSCRIÇÃO, estando dispensados de apresentar boleto 
e comprovante de pagamento. 

 
Documento necessário ao candidato inscrito pela modalidade: Transferência Interna. 
 

 
Ÿ DOCUMENTOS PESSOAIS: 1 (uma) c·pia de cada 
 
- CERTIDÃO DE NASCIMENTO ou CASAMENTO 
- RG com número de CPF 
- CPF, se não constar o número no RG 
 
Documento necessário ao candidato inscrito pela modalidade: Transferência Interna. 

 
Ÿ DOCUMENTOS DO ENSINO M£DIO: 1 (uma) c·pia simples 
 
- CERTIFICADO DE CONCLUSÃO E HISTÓRICO ESCOLAR DO ENSINO MÉDIO: 1 
(uma) cópia simples.  
 
A maioria das escolas emite o Certificado de Conclusão do Ensino Médio junto com o 
Histórico Escolar do Ensino Médio.  
 
Documento necessário ao candidato inscrito pela modalidade: Transferência Interna. 
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Ÿ HISTčRICO ESCOLAR DA GRADUA¢ëO: 1 (uma) c·pia simples 
 
O Histórico Escolar da instituição de origem é o documento que detalha as disciplinas 
cursadas, carga horária, caráter (obrigatória/complementar) e as notas obtidas. O 
candidato que tiver cursado disciplinas em outros cursos deverá apresentar todos os 
históricos escolares das diferentes instituições onde estudou.  
 
Documento necessário ao candidato inscrito pela modalidade: Transferência Interna. 
 

 
Ÿ COMPROVANTE DE VÍNCULO (GRADUAÇÃO): 1 (uma) cópia simples 
 
O comprovante de vínculo é emitido pela instituição de origem, podendo ser um 
comprovante de matrícula em disciplinas, um atestado de frequência ou um 
comprovante de trancamento total do semestre. 
 
Documento necessário ao candidato inscrito pela modalidade: Transferência Interna. 
 

 
5.1 A falta de qualquer documento solicitado, necessário à avaliação e classificação do 

candidato, implica em desclassificação do processo de seleção. 

5.2 O candidato que optar pela entrega presencial dos documentos descritos no QUADRO 1 

deverá acondicioná-los em envelope identificado (Por exemplo: nome completo, curso 

pretendido e descrição da seleção "Seleção de Ingresso/Reingresso"), o qual deverá, 

obrigatoriamente, ser entregue lacrado. 

5.3 Não haverá conferência de documentos por parte de servidores no ato da entrega do 

envelope do candidato e, especialmente por essa razão, deve ser seguido o item anterior 

da presente Parte Específica deste edital. 

 

6 CONFIRMAÇÃO DA VAGA E MATRÍCULA 

6.1 O candidato classificado nesta seleção deverá, obrigatoriamente, cumprir as normas da 

Parte Geral deste edital quanto à Confirmação de Vaga e Matrícula. Os períodos para a 

Confirmação de Vaga dos classificados e para a Matrícula (escolha de disciplinas) estão 

previstos o item 1 CRONOGRAMA deste edital, partes Geral ou Específica. 

6.2 Os alunos ingressantes pelo presente edital não têm preferência nas vagas ofertadas em 

disciplinas de 1º semestre dos cursos de graduação. Tendo interesse em disciplinas 

dessa natureza, os alunos aprovados poderão ser matriculados pela Coordenação do 

Curso se houver sobra de vagas. 

 

 



124 

 

 

7 OBSERVAÇÕES 

7.1 A presente Parte Específica integra e complementa a Parte Geral deste Edital nº 046/2018 

PROGRAD/DERCA para Ingresso/Reingresso em cursos de Graduação da UFSM e está 

de com os termos da Resolução nº 013/2015, que dispõe sobre o Ingresso e Reingresso 

no âmbito da UFSM. 

7.2 As MODALIDADES DE INGRESSO E REQUISITOS PARA A SELEÇÃO, EM ORDEM DE 

PRIORIDADE previstas nesta Parte Específica do presente edital foram definidas pelo 

Colegiado/Coordenação de Curso, em razão de, a partir delas, serem selecionados 

candidatos que melhor se enquadram às necessidades de ingresso do Curso em 

questão, sendo as únicas modalidades aceitas para esta edição de Ingresso/Reingresso 

neste curso. 

7.3 Os casos omissos serão avaliados e decididos pela Coordenação/Colegiado do Curso e/ou 

PROGRAD, e/ou DERCA. 

 

INFORMAÇÕES 

Secretaria do Curso de Direito Diurno/UFSM 

Rua: Marechal Floriano Peixoto, 1784 ï 4º andar ï Sala 404 ï Santa Maria/RS 

Centro -  Fone: (55) 3220 9250 

 

 

 Santa Maria, 20 de outubro de 2018. 

 

 

Vanderleia Leal Losekann  
Secretário do Curso de Direito da UFSM 

Rafael Santos de Oliveira 
Coordenador do Curso de Direito Diurno da 

UFSM 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA - UFSM 

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO ï PROGRAD 

DEPARTAMENTO DE REGISTRO E CONTROLE ACADÊMICO ï DERCA 

PARTE ESPECÍFICA - EDITAL Nº 046/2018 PROGRAD/DERCA 

E D U C AÇ ÃO  E S P E C I AL  ï L i c e n c i a t u r a  -  D i u r n o  

Campus Santa Maria 

 

A Coordenação do Curso de Educação Especial - Licenciatura (código 633) torna 

pública a existência de 15 (quinze) vagas para o processo seletivo de Ingresso/Reingresso da 

UFSM, conforme prazos e demais orientações descritas na Parte Geral e Específica do Edital 

nº 046/2018 PROGRAD/DERCA, referente ao 1º semestre letivo de 2019. 
 

1 CRONOGRAMA 

DATA EVENTO 

22 de outubro a 05 de 
novembro de 2018 

Período de inscrições e postagem/entrega de documentos para 
seleção, conforme a Parte Específica do Curso de inscrição do 
candidato. 

22 a 23 de outubro de 2018 
Período para solicitação de isenção da taxa de inscrição por candidatos de 
baixa renda; 

24 de outubro de 2018 
Data-limite para publicação pelo DERCA da listagem dos candidatos 
contemplados com a isenção de taxa de inscrição. 

05 de novembro de 2018 

Data-limite para pagamento da taxa de inscrição e entrega/envio ao Curso 
dos documentos exigidos, atentando para a forma de entrega prevista na 
Parte Específica do Curso de inscrição, horário bancário e dos 
Correios/Secretaria/Coordenação. 

09 de novembro de 2018 
Data prevista para a divulgação da listagem de candidatos com inscrição 
homologada (pagas ou isentas de pagamento), aptos à participação na 
seleção. 

20 de novembro de 2018 
Data-limite para os cursos enviarem ao DERCA a relação de 
classificados e suplentes, bem como os envelopes no padrão do 
DERCA, com a respectiva documentação. 

03 de dezembro de 2018, 
sábado 

Publicação pelo DERCA da lista com os nomes dos classificados na 
seleção de cada curso. 

04 a 05 de dezembro de 
2018 

Período para interposição de recurso administrativo ao resultado da 
seleção 

31 de janeiro de 2019 

Data-limite para envio ao DERCA dos processos administrativos de recurso 
ao resultado da seleção com o parecer e, em casos de reversão de 
indeferimento, envio dos documentos de candidatos, no envelope padrão 
do DERCA. 

09 de fevereiro de 2019, 
sábado 

Data-limite para publicação pelo DERCA do Resultado Final, após 
avaliação dos recursos administrativos interpostos pelos candidatos. 

11 a 15 de fevereiro de 
2019 

Período para os candidatos classificados solicitarem a Confirmação 
de Vaga, via web, pelo Portal do DERCA.  

25 de fevereiro de 2019 
Data-limite para os candidatos classificados que solicitaram a Confirmação 
de Vaga no prazo receberem por email o seu número de matrícula. 

27 e 28 de fevereiro de 
2019 

Período para matrícula em disciplinas na Coordenação do Curso.  

Conforme Calendário 
Acadêmico 2019 

Início do das aulas do 1º semestre letivo de 2019. 
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2 MODALIDADES DE INGRESSO E REQUISITOS PARA A SELEÇÃO EM ORDEM DE 

PRIORIDADE 

2.1 Transferência Interna: para candidatos do Curso de Educação Especial - Noturno (código 

637); 

2.2 Reingresso: para candidatos que tenham abandonado o Curso de Educação Especial - 

Licenciatura (código 633), currículo vigente; 

2.3 Portadores de Diploma: para candidatos diplomados em cursos de licenciatura do 

Sistema Brasileiro de Ensino Superior; 

 

3 CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E CLASSIFICAÇÃO 

3.1 Para a seleção dos candidatos, será respeitada a ordem de prioridade prevista no item 2.  

3.2 Para a classificação dos candidatos em cada modalidade, será feita análise do Histórico 

Escolar, sendo melhor classificado o candidato que: 

a) Comprovar por meio do Histórico Escolar o maior número de disciplinas cursadas no curso 

de origem; 

b) Comprovar, por meio do Histórico Escolar, o maior número de disciplinas cursadas no curso 

de origem que possam ser aproveitadas como disciplinas obrigatórias no Curso de 

Educação Especial ï Licenciatura Diurno. 

3.3 Em caso de empate, terá preferência à vaga o candidato que comprovar por meio do 

Histórico Escolar, o maior número de disciplinas cursadas no curso de origem que 

possam ser aproveitadas como disciplinas obrigatórias no Curso de Educação Especial - 

Diurno 

3.4 Persistindo o empate, terá preferência o candidato mais velho. 

 

4 INSCRIÇÃO E PARTICIPAÇÃO NESTE PROCESSO SELETIVO  

4.1 O candidato deve, obrigatoriamente, cumprir todos os prazos, etapas e atender às 

normas previstas nas Partes Geral e Específica do presente edital, conforme segue:  

A) O candidato deve escolher uma das modalidades previstas no item 2 desta Parte 

Específica do edital, observando os critérios que definem a respectiva modalidade;  

B) Eleita a modalidade, o candidato deve realizar a inscrição via web e sua homologação via 

pagamento ou isenção da taxa de inscrição (Ler os itens 4 INSCRIÇÃO e/ou 5 

ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO da Parte Geral do presente edital);  

C) O candidato deve enviar à Coordenação/Secretaria do Curso os documentos descritos 

no QUADRO 1, desta Parte Específica, dentro do prazo estipulado no CRONOGRAMA.  
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D) Se aprovado na seleção feita pelo Curso, o candidato deverá realizar a Confirmação de 

Vaga e matrícula em disciplinas, conforme orientam os itens 10 e 11 da Parte Geral do 

presente edital. 

4.2 O candidato, ou representante, deverá enviar os documentos exigidos (ver QUADRO 1) via 

correios, por SEDEX, ou entregá-los pessoalmente em horário de expediente, no 

seguinte endereço: 

Endereço da Coordenação 
Horário para a Coordenação 

receber os documentos 

Coordenação do Curso de Educação 

Especial - Diurno 

Av. Roraima nº 1000 

Cidade Universitária  

CE,  Prédio 16, Sala 3151.  

Santa Maria - RS 

Manhã: 8h30min às 12h00min 

Tarde: 14h00min às 16h00min 

 

4.3 O período para envio da documentação encontra-se no CRONOGRAMA, bem como 

demais datas de eventos desta seleção de Ingresso/Reingresso. 

 

5 DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA PARTICIPAR DA SELEÇÃO E ORIENTAÇÕES 

QUADRO 1 

 DESCRIÇÃO DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS, QUANTIDADE E OBSERVAÇÕES 

 

Ÿ FICHA DE INSCRI¢ëO + BOLETO + COMPROVANTE DE PAGAMENTO: 1 (uma) via 

 

A inscrição é feita pelo site do DERCA www.ufsm.br/derca, conforme orientam os itens 4 e 5 da Parte 
Geral do presente edital. Os candidatos contemplados com isenção da taxa de inscrição devem 
apresentar apenas a FICHA DE INSCRIÇÃO, estando dispensados de apresentar boleto e 
comprovante de pagamento. 

 

Documento necessário ao candidato inscrito pela modalidade: Reingresso; Transferência 
Interna; Portador de Diploma. 
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Ÿ DOCUMENTOS PESSOAIS: 1 (uma) cópia simples de cada 

 
- CERTIDÃO DE NASCIMENTO ou CASAMENTO 
- RG com número de CPF 
- CPF, se não constar o número no RG 

 
Documento necessário ao candidato inscrito pela modalidade: Reingresso; Transferência Interna; 
Portador de Diploma. 
 

 
Ÿ DOCUMENTOS DO ENSINO MÉDIO: 1 (uma) cópia simples 

 
- CERTIFICADO DE CONCLUSÃO E HISTÓRICO ESCOLAR DO ENSINO MÉDIO 

 
A maioria das escolas emite o Certificado de Conclusão do Ensino Médio junto com o Histórico Escolar 
do Ensino Médio.  

 
Documento necessário ao candidato inscrito pela modalidade: Reingresso; Transferência Interna. 
 

 

Ÿ HISTčRICO ESCOLAR DA GRADUA¢ëO: 1 (uma) c·pia simples 

 

É o documento que detalha as disciplinas de graduação cursadas, sua carga horária, caráter 
(obrigatória/complementar) e as notas obtidas. O candidato que tiver cursado disciplinas em mais de 
um curso deverá apresentar todos os históricos escolares. 
 

Documento necessário ao candidato inscrito pela modalidade: Reingresso; Transferência Interna; 
Portador de Diploma. 
 

 

Ÿ DIPLOMA DE GRADUA¢ëO: 1 (uma) c·pia simples frente e verso 

 

O candidato que estiver concluindo o curso no semestre corrente poderá apresentar o 
Atestado de Provável Formando para esta seleção. Se aprovado, deverá seguir as 
orientações do item referente à Confirmação de Vaga, da Parte Geral do edital.  
 
Documento necessário ao candidato inscrito pela modalidade: Portador de Diploma. 
 

 

Ÿ COMPROVANTE DE VÍNCULO (GRADUAÇÃO): 1 (uma) cópia simples 
 

O comprovante de vínculo é emitido pela instituição de origem, podendo ser um comprovante de 

matrícula em disciplinas, um atestado de frequência ou um comprovante de trancamento total do 

semestre. 

 

Documento necessário ao candidato inscrito pela modalidade: Transferência Interna. 

 

 

5.1 A falta de qualquer documento solicitado implica a desclassificação do processo de 

seleção. 
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5.2 O candidato que optar pela entrega presencial dos documentos descritos no QUADRO 1 

deverá acondicioná-los em envelope identificado (Por exemplo: nome completo, curso 

pretendido e descrição da seleção "Seleção de Ingresso/Reingresso"), o qual deverá, 

obrigatoriamente, ser entregue lacrado. 

5.3 Não haverá conferência de documentos no ato da entrega do envelope e, especialmente 

por essa razão, deve ser seguido o item anterior da presente Parte Específica deste 

edital. 

 

6 CONFIRMAÇÃO DA VAGA E MATRÍCULA DOS APROVADOS NESTA SELEÇÃO 

6.1 O candidato classificado nesta seleção deverá, obrigatoriamente, cumprir as normas da 

Parte Geral deste edital quanto à Confirmação de Vaga e Matrícula. Os períodos para a 

Confirmação de Vaga dos classificados e para a Matrícula (escolha de disciplinas) estão 

previstos o item 1 CRONOGRAMA deste edital, partes Geral ou Específica. 

6.2 Os alunos ingressantes pelo presente edital não têm preferência nas vagas ofertadas em 

disciplinas de 1º semestre dos cursos de graduação. Tendo interesse em disciplinas 

dessa natureza, os alunos aprovados poderão ser matriculados pela Coordenação do 

Curso se houver sobra de vagas. 

 

7 OBSERVAÇÕES 

7.1 A presente Parte Específica integra e complementa a Parte Geral deste Edital nº 046/2018 

PROGRAD/DERCA para Ingresso/Reingresso em cursos de Graduação da UFSM e está 

de acordo com os termos da Resolução nº 013/2015/UFSM, de 10 de junho de 2015; 

Portaria MEC nº 975, de 25 de junho de 1992; Portaria MEC nº 230, de 2007; Decreto nº 

9.094, de 17 julho de 2017; Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996; e Lei 12.089, de 

11 de novembro de 2009. 

7.2 As MODALIDADES DE INGRESSO E REQUISITOS PARA A SELEÇÃO, EM ORDEM DE 

PRIORIDADE previstas nesta Parte Específica do presente edital são únicas 

modalidades aceitas para esta edição de Ingresso/Reingresso neste curso, tendo sido 

estabelecidas pelo Colegiado/Coordenação de Curso em conformidade com a 

Resolução nº 013/2015/UFSM. 

7.3 Ao se inscrever na seleção de Ingresso/Reingresso para este Curso, o candidato 

demonstra automaticamente concordância com o Projeto Pedagógico de Curso ï PPC, 

Guia do Estudante, resoluções da UFSM e Calendário Acadêmico, devendo, se 

aprovado, cumprir todas as normas que regem o funcionamento do Curso e as ações 

relativas à matrícula, constantes nos documentos da UFSM. 
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7.4 Os casos omissos da presente seleção serão avaliados e decididos pela 

Coordenação/Colegiado do Curso e/ou PROGRAD, e/ou DERCA. 

 

INFORMAÇÕES 

 Curso de Licenciatura em Educação Especial - Diurno 

Telefone: (55) 3220-8426 

 

Santa Maria, 20 de outubro de 2018. 

 

Sabrina Fernandes de Castro 
Coordenadora do Curso de Educação Especial - Diurno da UFSM 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA - UFSM 

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO ï PROGRAD 

DEPARTAMENTO DE REGISTRO E CONTROLE ACADÊMICO ï DERCA 

PARTE ESPECÍFICA - EDITAL Nº 046/2018 PROGRAD/DERCA 

E D U C AÇ ÃO  E S P E C I AL  -  L i c e n c i a t u r a  -  N o t u r n o  

Campus Santa Maria 

 

A Coordenação do Curso de Educação Especial ï Noturno (código 637) torna pública 

a existência de 13 (treze) vagas para o processo seletivo de Ingresso/Reingresso da UFSM, 

conforme prazos e demais orientações descritas na Parte Geral e Específica do Edital nº 

046/2018 PROGRAD/DERCA, referente ao 1º semestre letivo de 2019. 
 

1 CRONOGRAMA 

DATA EVENTO 

22 de outubro a 05 de 
novembro de 2018 

Período de inscrições e postagem/entrega de documentos para 
seleção, conforme a Parte Específica do Curso de inscrição do 
candidato. 

22 a 23 de outubro de 2018 
Período para solicitação de isenção da taxa de inscrição por candidatos de 
baixa renda; 

24 de outubro de 2018 
Data-limite para publicação pelo DERCA da listagem dos candidatos 
contemplados com a isenção de taxa de inscrição. 

05 de novembro de 2018 

Data-limite para pagamento da taxa de inscrição e entrega/envio ao Curso 
dos documentos exigidos, atentando para a forma de entrega prevista na 
Parte Específica do Curso de inscrição, horário bancário e dos 
Correios/Secretaria/Coordenação. 

09 de novembro de 2018 
Data prevista para a divulgação da listagem de candidatos com inscrição 
homologada (pagas ou isentas de pagamento), aptos à participação na 
seleção. 

20 de novembro de 2018 
Data-limite para os cursos enviarem ao DERCA a relação de 
classificados e suplentes, bem como os envelopes no padrão do 
DERCA, com a respectiva documentação. 

03 de dezembro de 2018, 
sábado 

Publicação pelo DERCA da lista com os nomes dos classificados na 
seleção de cada curso. 

04 a 05 de dezembro de 
2018 

Período para interposição de recurso administrativo ao resultado da 
seleção 

31 de janeiro de 2019 

Data-limite para envio ao DERCA dos processos administrativos de recurso 
ao resultado da seleção com o parecer e, em casos de reversão de 
indeferimento, envio dos documentos de candidatos, no envelope padrão 
do DERCA. 

09 de fevereiro de 2019, 
sábado 

Data-limite para publicação pelo DERCA do Resultado Final, após 
avaliação dos recursos administrativos interpostos pelos candidatos. 

11 a 15 de fevereiro de 
2019 

Período para os candidatos classificados solicitarem a Confirmação 
de Vaga, via web, pelo Portal do DERCA.  

25 de fevereiro de 2019 
Data-limite para os candidatos classificados que solicitaram a Confirmação 
de Vaga no prazo receberem por email o seu número de matrícula. 

27 e 28 de fevereiro de 
2019 

Período para matrícula em disciplinas na Coordenação do Curso.  

Conforme Calendário 
Acadêmico 2019 

Início do das aulas do 1º semestre letivo de 2019. 



132 

 

 

2 MODALIDADES DE INGRESSO E REQUISITOS PARA A SELEÇÃO EM ORDEM DE 

PRIORIDADE 

2.1 Reingresso: para candidatos que tenham abandonado o Curso de Educação Especial - 

Licenciatura Noturno (código 637), currículo vigente; 

2.2 Reingresso com Transferência Interna: para candidatos que tenham abandonado o 

Curso de Educação Especial - Licenciatura Diurno (código 633), currículo vigente; 

2.3 Transferência Interna: para candidatos do Curso de Educação Especial - Diurno (código 

633); 

2.4 Transferência Externa: para candidatos regularmente matriculados em curso idêntico do 

Sistema Brasileiro de Ensino Superior; 

2.5 Transferência Externa: para candidatos regularmente matriculados em cursos de 

licenciatura do Sistema Brasileiro de Ensino Superior; 

2.6 Portadores de Diploma: para candidatos diplomados em cursos de licenciatura do 

Sistema Brasileiro de Ensino Superior; 

2.7 Transferência Interna: para candidatos regularmente matriculados em outros cursos da 

UFSM, quaisquer campi; 

2.8 Transferência Externa: para candidatos regularmente matriculados em cursos do Sistema 

Brasileiro de Ensino Superior não contemplados no item 2.4; 

2.9 Portadores de Diploma: para candidatos diplomados em outros cursos não contemplados 

no item 2.6. 

 

3 CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E CLASSIFICAÇÃO 

3.1 Para a seleção dos candidatos, será respeitada a ordem de prioridade prevista no item 2.  

3.2 Para a classificação dos candidatos em cada modalidade, será feita análise do Histórico 

Escolar, sendo melhor classificado o candidato que: 

a) Comprovar por meio do Histórico Escolar o maior número de disciplinas cursadas no curso 

de origem; 

b) Comprovar, por meio do Histórico Escolar, o maior número de disciplinas cursadas no curso 

de origem que possam ser aproveitadas como disciplinas obrigatórias no Curso de 

Educação Especial ï Licenciatura Noturno. 

3.3 Em caso de empate, terá preferência à vaga o candidato que comprovar por meio do 

Histórico Escolar, o maior número de disciplinas cursadas no curso de origem que 

possam ser aproveitadas como disciplinas obrigatórias no Curso de Educação Especial - 

Noturno 

3.4 Persistindo o empate, terá preferência o candidato mais velho.  
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4 INSCRIÇÃO E PARTICIPAÇÃO NESTE PROCESSO SELETIVO  

4.1 O candidato deve, obrigatoriamente, cumprir todos os prazos, etapas e atender às 

normas previstas nas Partes Geral e Específica do presente edital, conforme segue:  

A) O candidato deve escolher uma das modalidades previstas no item 2 desta Parte 

Específica do edital, observando os critérios que definem a respectiva modalidade;  

B) Eleita a modalidade, o candidato deve realizar a inscrição via web e sua homologação via 

pagamento ou isenção da taxa de inscrição (Ler os itens 4 INSCRIÇÃO e/ou 5 

ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO da Parte Geral do presente edital);  

C) O candidato deve enviar à Coordenação/Secretaria do Curso os documentos descritos 

no QUADRO 1, desta Parte Específica, dentro do prazo estipulado no CRONOGRAMA.  

D) Se aprovado na seleção feita pelo Curso, o candidato deverá realizar a Confirmação de 

Vaga e matrícula em disciplinas, conforme orientam os itens 10 e 11 da Parte Geral do 

presente edital. 

4.2 O candidato, ou representante, deverá enviar os documentos exigidos (ver QUADRO 1) via 

correios, por SEDEX, ou entregá-los pessoalmente em horário de expediente, no 

seguinte endereço: 

Endereço da Coordenação 
Horário para a Coordenação 

receber os documentos 

Coordenação do Curso de Educação 

Especial - Noturno 

Av. Roraima nº 1000 

Cidade Universitária  

CE, Prédio 16, Sala 3241.  

Santa Maria - RS 

Tarde: 14h30min às 17h 

Noite: 18h às 21h 

 

4.3 O período para envio da documentação encontra-se no CRONOGRAMA, bem como 

demais datas de eventos desta seleção de Ingresso/Reingresso. 
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5 DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA PARTICIPAR DA SELEÇÃO E ORIENTAÇÕES 

QUADRO 1 
 DESCRIÇÃO DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS, QUANTIDADE E OBSERVAÇÕES 
 
Ÿ FICHA DE INSCRIÇÃO + BOLETO + COMPROVANTE DE PAGAMENTO: 1 (uma) 
via 
 
A A inscrição é feita pelo site do DERCA www.ufsm.br/derca, conforme orientam os itens 4 e 5 da 
Parte Geral do presente edital. Os candidatos contemplados com isenção da taxa de inscrição 
devem apresentar apenas a FICHA DE INSCRIÇÃO, estando dispensados de apresentar boleto 
e comprovante de pagamento. 

 
Documento necessário ao candidato inscrito pela modalidade: Reingresso, 
Transferência Interna; Transferência Externa; Portador de Diploma, Reingresso 
com Transferência Interna. 
 

 
Ÿ DOCUMENTOS PESSOAIS: 1 (uma) c·pia de cada 
 
- CERTIDÃO DE NASCIMENTO ou CASAMENTO 
- RG com número de CPF 
- CPF, se não constar o número no RG 
 
Documento necessário ao candidato inscrito pela modalidade: Reingresso, 
Transferência Interna; Transferência Externa; Portador de Diploma, Reingresso 
com Transferência Interna. 
 

 
Ÿ DOCUMENTOS DO ENSINO M£DIO: 1 (uma) c·pia simples 
 
- CERTIFICADO DE CONCLUSÃO E HISTÓRICO ESCOLAR DO ENSINO MÉDIO: 1 
(uma) cópia simples.  
 
A maioria das escolas emite o Certificado de Conclusão do Ensino Médio junto com o 
Histórico Escolar do Ensino Médio.  
 
Documento necessário ao candidato inscrito pela modalidade: Reingresso, 
Transferência Interna; Transferência Externa; Reingresso com Transferência 
Interna. 
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Ÿ HISTčRICO ESCOLAR DA GRADUA¢ëO: 1 (uma) c·pia simples 
 
O Histórico Escolar da instituição de origem é o documento que detalha as disciplinas 
cursadas, carga horária, caráter (obrigatória/complementar) e as notas obtidas. O 
candidato que tiver cursado disciplinas em outros cursos deverá apresentar todos os 
históricos escolares das diferentes instituições onde estudou.  
 
Documento necessário ao candidato inscrito pela modalidade: Reingresso, 
Transferência Interna; Transferência Externa; Portador de Diploma, Reingresso 
com Transferência Interna. 

 
Ÿ COMPROVANTE DE VÍNCULO (GRADUAÇÃO): 1 (uma) cópia simples 
 
O comprovante de vínculo é emitido pela instituição de origem, podendo ser um 
comprovante de matrícula em disciplinas, um atestado de frequência ou um 
comprovante de trancamento total do semestre. 
 
Documento necessário ao candidato inscrito pela modalidade: Transferência Interna; 
Transferência Externa. 
 

 
Ÿ DIPLOMA DE GRADUA¢ëO ou CERTIFICADO DE CONCLUSëO DE CURSO: 1 
(uma) cópia simples. 
 
O candidato que estiver concluindo o curso no semestre corrente poderá apresentar o 
Atestado de Provável Formando para esta seleção. Se aprovado, deverá seguir as 
orientações do item referente à Confirmação de Vaga, da Parte Geral do edital.  
 
Documento necessário ao candidato inscrito pela modalidade: Portador de Diploma. 
 

 

5.1 A falta de qualquer documento solicitado, necessário à avaliação e classificação do 

candidato, implica em desclassificação do processo de seleção. 

5.2 O candidato que optar pela entrega presencial dos documentos descritos no QUADRO 1 

deverá acondicioná-los em envelope identificado (Por exemplo: nome completo, curso 

pretendido e descrição da seleção "Seleção de Ingresso/Reingresso"), o qual deverá, 

obrigatoriamente, ser entregue lacrado. 

5.3 Não haverá conferência de documentos no ato da entrega do envelope do candidato e, 

especialmente por essa razão, deve ser seguido o item anterior da presente Parte 

Específica deste edital. 
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6 CONFIRMAÇÃO DA VAGA E MATRÍCULA DOS APROVADOS NESTA SELEÇÃO 

6.1 O candidato classificado nesta seleção deverá, obrigatoriamente, cumprir as normas da 

Parte Geral deste edital quanto à Confirmação de Vaga e Matrícula. Os períodos para a 

Confirmação de Vaga dos classificados e para a Matrícula (escolha de disciplinas) estão 

previstos o item 1 CRONOGRAMA deste edital, partes Geral ou Específica. 

6.2 Os alunos ingressantes pelo presente edital não têm preferência nas vagas ofertadas em 

disciplinas de 1º semestre dos cursos de graduação. Tendo interesse em disciplinas 

dessa natureza, os alunos aprovados poderão ser matriculados pela Coordenação do 

Curso se houver sobra de vagas. 

 

7 OBSERVAÇÕES 

7.1 A presente Parte Específica integra e complementa a Parte Geral deste Edital nº 046/2018 

PROGRAD/DERCA para Ingresso/Reingresso em cursos de Graduação da UFSM e está 

de com os termos da Resolução nº 013/2015, que dispõe sobre o Ingresso e Reingresso 

no âmbito da UFSM. 

7.2 As MODALIDADES DE INGRESSO E REQUISITOS PARA A SELEÇÃO, EM ORDEM DE 

PRIORIDADE previstas nesta Parte Específica do presente edital foram definidas pelo 

Colegiado/Coordenação de Curso, em razão de, a partir delas, serem selecionados 

candidatos que melhor se enquadram às necessidades de ingresso do Curso em 

questão, sendo as únicas modalidades aceitas para esta edição de Ingresso/Reingresso 

neste curso. 

7.3 Os casos omissos serão avaliados e decididos pela Coordenação/Colegiado do Curso e/ou 

PROGRAD, e/ou DERCA. 

 

INFORMAÇÕES 

 Curso de Licenciatura em Educação Especial - Noturno 

Telefone: (55) 3220-9482 

 

Santa Maria, 20 de outubro de 2018. 

 

Rosane Schmitt de Medeiros 
Secretária do Curso de Educação Especial 

- Noturno da UFSM 

Taís Guareschi 
Coordenadora do Curso de Educação 

Especial - Noturno da UFSM 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA - UFSM 

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO ï PROGRAD 

DEPARTAMENTO DE REGISTRO E CONTROLE ACADÊMICO ï DERCA 

PARTE ESPECÍFICA - EDITAL Nº 046/2018 PROGRAD/DERCA 

E L E T R Ô N I C A I N D U S T R I AL -  Te c n o l o g i a  

Campus Santa Maria 

 

A Coordenação do Curso Superior de Tecnologia (CST) em Eletrônica Industrial 

(código 085.CTISM) torna pública a existência de 25 (vinte e cinco) vagas para o processo 

seletivo de Ingresso/Reingresso da UFSM, conforme prazos e demais orientações descritas na 

Parte Geral e Específica do Edital nº 046/2018 PROGRAD/DERCA, referente ao 1º semestre 

letivo de 2019. 

1 CRONOGRAMA 

DATA EVENTO 

22 de outubro a 05 de 
novembro de 2018 

Período de inscrições e postagem/entrega de documentos para 
seleção, conforme a Parte Específica do Curso de inscrição do 
candidato. 

22 a 23 de outubro de 2018 
Período para solicitação de isenção da taxa de inscrição por candidatos de 
baixa renda; 

24 de outubro de 2018 
Data-limite para publicação pelo DERCA da listagem dos candidatos 
contemplados com a isenção de taxa de inscrição. 

05 de novembro de 2018 

Data-limite para pagamento da taxa de inscrição e entrega/envio ao Curso 
dos documentos exigidos, atentando para a forma de entrega prevista na 
Parte Específica do Curso de inscrição, horário bancário e dos 
Correios/Secretaria/Coordenação. 

09 de novembro de 2018 
Data prevista para a divulgação da listagem de candidatos com inscrição 
homologada (pagas ou isentas de pagamento), aptos à participação na 
seleção. 

20 de novembro de 2018 
Data-limite para os cursos enviarem ao DERCA a relação de 
classificados e suplentes, bem como os envelopes no padrão do 
DERCA, com a respectiva documentação. 

03 de dezembro de 2018, 
sábado 

Publicação pelo DERCA da lista com os nomes dos classificados na 
seleção de cada curso. 

04 a 05 de dezembro de 
2018 

Período para interposição de recurso administrativo ao resultado da 
seleção 

31 de janeiro de 2019 

Data-limite para envio ao DERCA dos processos administrativos de recurso 
ao resultado da seleção com o parecer e, em casos de reversão de 
indeferimento, envio dos documentos de candidatos, no envelope padrão 
do DERCA. 

09 de fevereiro de 2019, 
sábado 

Data-limite para publicação pelo DERCA do Resultado Final, após 
avaliação dos recursos administrativos interpostos pelos candidatos. 

11 a 15 de fevereiro de 
2019 

Período para os candidatos classificados solicitarem a Confirmação 
de Vaga, via web, pelo Portal do DERCA.  

25 de fevereiro de 2019 
Data-limite para os candidatos classificados que solicitaram a Confirmação 
de Vaga no prazo receberem por email o seu número de matrícula. 

27 e 28 de fevereiro de 
2019 

Período para matrícula em disciplinas na Coordenação do Curso.  

Conforme Calendário 
Acadêmico 2019 

Início do das aulas do 1º semestre letivo de 2019. 
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2 MODALIDADES DE INGRESSO E REQUISITOS PARA A SELEÇÃO EM ORDEM DE 

PRIORIDADE 

2.1 Reingresso: para candidatos que tenham abandonado o Curso de Eletrônica Industrial da 

UFSM e pretendam retomar os estudos no Curso de Eletrônica Industrial. 

2.2 Transferência Interna: para candidatos regularmente matriculados na UFSM, nos 

seguintes cursos superiores: Engenharia Elétrica, Engenharia de Controle e Automação, 

Engenharia da Computação, Engenharia de Telecomunicações; Outras engenharias; 

Demais outros cursos superiores, que pretendam trocar para Eletrônica Industrial. 

2.3 Transferência Externa: para candidatos regularmente matriculados em cursos superiores 

de outras universidades, na ordem de prioridade dos seguintes cursos: Tecnologia em 

Eletrônica Industrial, Engenharia Elétrica, Engenharia Eletrônica, Engenharia de Controle 

e Automação, Engenharia da Computação, Engenharia de Telecomunicações; Outras 

engenharias; Demais cursos superiores.  

2.4 Portador de Diploma: para candidatos graduados em cursos reconhecidos pelo Ministério 

da Educação ï MEC. 

 

3 CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO 

3.1 Para os itens 2.1, 2.2 e 2.3 terão prioridade os candidatos com: 

 1°) maior média final de todas as disciplinas cursadas e aproveitadas; 

 2°) maior idade 

3.2) Para o item 2.4 terão prioridade os candidatos com: 

 1°) diploma de Curso Superior em áreas afins ou similares ao Curso (de acordo com os 

critérios citados nos itens 2.2 e 2.3, acrescidos de análise dos programas das disciplinas 

cursadas); 

 2°) maior média final de todas as disciplinas cursadas e aprovadas; 

 3°) maior idade 

 

4 INSCRIÇÃO E PARTICIPAÇÃO NESTE PROCESSO SELETIVO  

4.1 O candidato deve, obrigatoriamente, cumprir todos os prazos, etapas e atender às 

normas previstas nas Partes Geral e Específica do presente edital, conforme segue:  

A) O candidato deve escolher uma das modalidades previstas no item 2 desta Parte 

Específica do edital, observando os critérios que definem a respectiva modalidade;  

B) Eleita a modalidade, o candidato deve realizar a inscrição via web e sua homologação via 

pagamento ou isenção da taxa de inscrição (Ler os itens 4 INSCRIÇÃO e/ou 5 

ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO da Parte Geral do presente edital);  
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C) O candidato deve enviar à Coordenação/Secretaria do Curso os documentos descritos 

no QUADRO 1, desta Parte Específica, dentro do prazo estipulado no CRONOGRAMA.  

D) Se aprovado na seleção feita pelo Curso, o candidato deverá realizar a Confirmação de 

Vaga  e matrícula em disciplinas, conforme orientam os itens 10 e 11 da Parte Geral do 

presente edital. 

4.2 O candidato, ou representante, deverá enviar os documentos exigidos (ver QUADRO 1) via 

correios, por SEDEX, ou entregá-los pessoalmente em horário de expediente, no 

seguinte endereço: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

4.3 O período para envio da documentação encontra-se no CRONOGRAMA, bem como 

demais datas de eventos desta seleção de Ingresso/Reingresso. 

 

5 DOCUMENTOS PARA PARTICIPAR DA SELEÇÃO E ORIENTAÇÕES 

QUADRO 1 
 DESCRIÇÃO DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS, QUANTIDADE E OBSERVAÇÕES 
 
Ÿ FICHA DE INSCRIÇÃO + BOLETO + COMPROVANTE DE PAGAMENTO: 1 (uma) 
via de cada 
 

A inscrição é feita pelo site do DERCA www.ufsm.br/derca, conforme orientam os itens 4 e 5 da 
Parte Geral do presente edital. Os candidatos contemplados com isenção da taxa de inscrição 
devem apresentar apenas a FICHA DE INSCRIÇÃO, estando dispensados de apresentar boleto 
e comprovante de pagamento. 
 

Documento necessário ao candidato inscrito pela modalidade: Reingresso; 
Transferência Interna; Transferência Externa; Portador de Diploma 
 

Endereço da Coordenação/Secretaria 
Horário para a Coordenação 

receber os documentos 

Coordenação de Registros EscolaresΟ 

Avenida Roraima, n° 1000, Cidade 
Universitária - Colégio Técnico Industrial 
de Santa Maria - CTISM, Prédio 05, Sala 
111 

CEP: 97105-900 Santa Maria/RS  

 

 

Manhã à noite 

 08h00min às 21h00min 
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Ÿ DOCUMENTOS PESSOAIS: 1 (uma) c·pia simples de cada 
 

- CERTIDÃO DE NASCIMENTO ou CASAMENTO 
- RG com número de CPF 
- CPF, se não constar o número no RG 
 

Documento necessário ao candidato inscrito pela modalidade: Reingresso; 
Transferência Interna; Transferência Externa; Portador de Diploma 

 

Ÿ DOCUMENTOS DO ENSINO M£DIO: 1 (uma) c·pia simples 
 

- CERTIFICADO DE CONCLUSÃO E HISTÓRICO ESCOLAR DO ENSINO MÉDIO: 1 
(uma) cópia simples.  
 

A maioria das escolas emite o Certificado de Conclusão do Ensino Médio junto com o 
Histórico Escolar do Ensino Médio.  
 

Documento necessário ao candidato inscrito pela modalidade: Reingresso; 
Transferência Interna; Transferência Externa. 

 
Ÿ HISTÓRICO ESCOLAR DA GRADUAÇÃO: 1 (uma) cópia simples  
 
O Histórico Escolar da instituição de origem é o documento que detalha as disciplinas 
cursadas, carga horária, caráter (obrigatória/complementar) e as notas obtidas. O 
candidato que tiver cursado disciplinas em outros cursos deverá apresentar todos os 
históricos escolares das diferentes instituições onde estudou.  
 
Documento necessário ao candidato inscrito pela modalidade: Reingresso; 
Transferência Interna; Transferência Externa; Portador de Diploma. 

 
Ÿ COMPROVANTE DE VÍNCULO (GRADUAÇÃO): 1 (uma) cópia simples  
 
O comprovante de vínculo é emitido pela instituição de origem, podendo ser um 
comprovante de matrícula em disciplinas, um atestado de frequência ou um 
comprovante de trancamento total do semestre. 
 
Documento necessário ao candidato inscrito pela modalidade: Transferência Interna; 
Transferência Externa. 
 

 
Ÿ DIPLOMA DE GRADUA¢ëO ou CERTIFICADO DE CONCLUSëO DE CURSO: 1 
(uma) cópia simples. 
 
O candidato que estiver concluindo o curso no semestre corrente poderá apresentar o 
Atestado de Provável Formando para esta seleção. Se aprovado, deverá seguir as 
orientações do item referente à Confirmação de Vaga, da Parte Geral do edital.  
 
Documento necessário ao candidato inscrito pela modalidade: Portador de Diploma. 
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5.1 A falta de qualquer documento solicitado, necessário à avaliação e classificação do 

candidato, implica em desclassificação do processo de seleção. 

5.2 O candidato que optar pela entrega presencial dos documentos descritos no QUADRO 1 

deverá acondicioná-los em envelope identificado (Por exemplo: nome completo, curso 

pretendido e descrição da seleção "Seleção de Ingresso/Reingresso"), o qual deverá, 

obrigatoriamente, ser entregue lacrado. 

5.3 Não haverá conferência de documentos por parte de servidores, bolsistas ou estagiários 

da UFSM no ato da entrega do envelope do candidato e, especialmente por essa razão, 

deve ser seguido o item anterior da presente Parte Específica deste edital. 

 

6 CONFIRMAÇÃO DA VAGA E MATRÍCULA DOS APROVADOS NESTA SELEÇÃO 

6.1 O candidato classificado nesta seleção deverá, obrigatoriamente, cumprir as normas da 

Parte Geral deste edital quanto à Confirmação de Vaga e Matrícula. Os períodos para a 

Confirmação de Vaga dos classificados e para a Matrícula (escolha de disciplinas) estão 

previstos o item 1 CRONOGRAMA deste edital, partes Geral ou Específica. 

6.2 Os alunos ingressantes pelo presente edital não têm preferência nas vagas ofertadas em 

disciplinas de 1º semestre dos cursos de graduação. Tendo interesse em disciplinas 

dessa natureza, os alunos aprovados poderão ser matriculados pela Coordenação do 

Curso se houver sobra de vagas. 

 

7 OBSERVAÇÕES 

7.1 A presente Parte Específica integra e complementa a Parte Geral deste Edital nº 029/2017 

PROGRAD/DERCA para Ingresso/Reingresso em cursos de Graduação da UFSM e está 

de com os termos da Resolução nº 013/2015, que dispõe sobre o Ingresso e Reingresso 

no âmbito da UFSM. 

7.2 As MODALIDADES DE INGRESSO E REQUISITOS PARA A SELEÇÃO, EM ORDEM DE 

PRIORIDADE previstas nesta Parte Específica do presente edital foram definidas pelo 

Colegiado/Coordenação de Curso, em razão de, a partir delas, serem selecionados 

candidatos que melhor se enquadram às necessidades de ingresso do Curso em 

questão, sendo as únicas modalidades aceitas para esta edição de Ingresso/Reingresso 

neste curso. 

7.3 Os casos omissos serão avaliados e decididos pela Coordenação/Colegiado do Curso e/ou 

PROGRAD, e/ou DERCA. 
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INFORMAÇÕES 

Secretaria de Registros Escolares do CTISM - Campus UFSM 

Av. Roraima, nº 1000 - Prédio 05, Sala 111 - Santa Maria - 

Fone: (55) 3220 8039 e-mail: camponogara@ctism.ufsm.br  

 

 

Santa Maria, 20 de outubro de 2018. 

 

 
 
 

Secretaria de Registros  
Escolares do CTISM - UFSM 

 

 
 
 

Prof. Douglas Camponogara  
Coordenador do CST em Eletrônica 

Industrial da UFSM 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA - UFSM 

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO ï PROGRAD 

DEPARTAMENTO DE REGISTRO E CONTROLE ACADÊMICO ï DERCA 

PARTE ESPECÍFICA - EDITAL Nº 046/2018 PROGRAD/DERCA 

E N G E N H AR I A A C Ú S T I C A  

Campus Santa Maria 

 

 A Coordenação do Curso de Engenharia Acústica (código 311) torna pública a 

existência de 09 (nove) vagas para o processo seletivo de Ingresso/Reingresso da UFSM, 

conforme prazos e demais orientações descritas na Parte Geral e Específica do Edital nº 

046/2018 PROGRAD/DERCA, referente ao 1º semestre letivo de 2019. 

 

1 CRONOGRAMA 

DATA EVENTO 

22 de outubro a 05 de 
novembro de 2018 

Período de inscrições e postagem/entrega de documentos para 
seleção, conforme a Parte Específica do Curso de inscrição do 
candidato. 

22 a 23 de outubro de 2018 
Período para solicitação de isenção da taxa de inscrição por candidatos de 
baixa renda; 

24 de outubro de 2018 
Data-limite para publicação pelo DERCA da listagem dos candidatos 
contemplados com a isenção de taxa de inscrição. 

05 de novembro de 2018 

Data-limite para pagamento da taxa de inscrição e entrega/envio ao Curso 
dos documentos exigidos, atentando para a forma de entrega prevista na 
Parte Específica do Curso de inscrição, horário bancário e dos 
Correios/Secretaria/Coordenação. 

09 de novembro de 2018 
Data prevista para a divulgação da listagem de candidatos com inscrição 
homologada (pagas ou isentas de pagamento), aptos à participação na 
seleção. 

20 de novembro de 2018 
Data-limite para os cursos enviarem ao DERCA a relação de 
classificados e suplentes, bem como os envelopes no padrão do 
DERCA, com a respectiva documentação. 

03 de dezembro de 2018, 
sábado 

Publicação pelo DERCA da lista com os nomes dos classificados na 
seleção de cada curso. 

04 a 05 de dezembro de 
2018 

Período para interposição de recurso administrativo ao resultado da 
seleção 

31 de janeiro de 2019 

Data-limite para envio ao DERCA dos processos administrativos de recurso 
ao resultado da seleção com o parecer e, em casos de reversão de 
indeferimento, envio dos documentos de candidatos, no envelope padrão 
do DERCA. 

09 de fevereiro de 2019, 
sábado 

Data-limite para publicação pelo DERCA do Resultado Final, após 
avaliação dos recursos administrativos interpostos pelos candidatos. 

11 a 15 de fevereiro de 
2019 

Período para os candidatos classificados solicitarem a Confirmação 
de Vaga, via web, pelo Portal do DERCA.  

25 de fevereiro de 2019 
Data-limite para os candidatos classificados que solicitaram a Confirmação 
de Vaga no prazo receberem por email o seu número de matrícula. 

27 e 28 de fevereiro de 
2019 

Período para matrícula em disciplinas na Coordenação do Curso.  

Conforme Calendário 
Acadêmico 2019 

Início do das aulas do 1º semestre letivo de 2019. 
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2 MODALIDADES DE INGRESSO E REQUISITOS PARA A SELEÇÃO, EM ORDEM DE 

PRIORIDADE 

2.1 Reingresso: para candidatos que tenham abandonado o Curso de Engenharia Acústica da 

UFSM; 

2.2 Transferência Interna: para candidatos regularmente matriculados em cursos de 

graduação da UFSM, que tenham cursado conteúdo equivalente e carga horária igual ou 

superior às das seguintes disciplinas do Curso de Engenharia Acústica:  

 

Cálculo A (MTM 1019),  

Cálculo B (MTM 1020),  

Equações Diferenciais A (MTM 1021),  

Equações Diferenciais B (MTM 1022),  

Física Geral e Experimental I (FSC 1024),  

Física Geral e Experimental II (FSC 1025),  

Física Geral e Experimental III (FSC 1026),  

Métodos Numéricos e Computacionais (MTM 224), 

Noções de Geometria Descritiva (EPG 1019),  

Noções de Desenho Técnico (EPG 1020),  

Química Geral (QMC 1031) 

Álgebra Linear B (MTM 1039);  

 

2.3 Transferência Externa: para candidatos regularmente matriculados em instituições do 

Sistema Brasileiro de Ensino Superior Público, que tenham cursado conteúdo 

equivalente e carga horária igual ou superior às das disciplinas do Curso de Engenharia 

Acústica citadas no item 2.2;  

2.4 Transferência Externa: para candidatos regularmente matriculados em cursos do Sistema 

Brasileiro de Ensino Superior Privado de outras IES, que tenham cursado conteúdo 

equivalente e carga horária igual ou superior às das disciplinas do Curso de Engenharia 

Acústica citadas no item 2.2 

2.5 Transferência Interna: para candidatos regularmente matriculados em cursos da UFSM 

que tenham cursado, no mínimo, 50% das disciplinas citadas no item 2.2, considerando-

se conteúdo equivalente e carga horária igual ou superior.  

2.6 Transferência Externa: para candidatos regularmente matriculados em cursos de 

Instituições de Ensino Superior Públicas, que tenham cursado, no mínimo, 50% das 
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disciplinas citadas no item 2.2, considerando-se conteúdo equivalente e carga horária 

igual ou superior; 

2.7 Transferência Externa: para candidatos regularmente matriculados em cursos de 

Instituições de Ensino Superior Privadas, que tenham cursado, no mínimo 50% das 

disciplinas citadas no item 2.2, considerando-se conteúdo equivalente e carga horária 

igual ou superior; 

2.8 Portador de Diploma: para candidatos diplomados em curso superior em Engenharia, 

Física ou Matemática de Instituição de Ensino Superior Brasileira. Excepcionalmente, 

poderão ser avaliados outros cursos de áreas afins, a critério do Colegiado do Curso. 

 

3 CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE 

3.1 O primeiro critério de classificação é a ordem decrescente da relação entre o número de 

disciplinas aprovadas e o número de disciplinas cursadas, entre as citadas no item 2.2. 

3.2 O segundo critério de classificação é a maior idade entre os concorrentes. 

 

4 INSCRIÇÃO E PARTICIPAÇÃO NESTE PROCESSO SELETIVO  

4.1 O candidato deve, obrigatoriamente, cumprir todos os prazos, etapas e atender às 

normas previstas nas Partes Geral e Específica do presente edital, conforme segue:  

A) O candidato deve escolher uma das modalidades previstas no item 2 desta Parte 

Específica do edital, observando os critérios que definem a respectiva modalidade;  

B) Eleita a modalidade, o candidato deve realizar a inscrição via web e sua homologação via 

pagamento ou isenção da taxa de inscrição (Ler os itens 4 INSCRIÇÃO e/ou 5 

ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO da Parte Geral do presente edital);  

C) O candidato deve enviar à Coordenação/Secretaria do Curso os documentos descritos 

no QUADRO 1, desta Parte Específica, dentro do prazo estipulado no CRONOGRAMA.  

D) Se aprovado na seleção feita pelo Curso, o candidato deverá realizar a Confirmação de 

Vaga e matrícula em disciplinas, conforme orientam os itens 10 e 11 da Parte Geral do 

presente edital. 

4.2 O candidato, ou representante, deverá enviar os documentos exigidos (ver QUADRO 1) via 

correios, por SEDEX, ou entregá-los pessoalmente em horário de expediente, no 

seguinte endereço: 
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Endereço da Secretaria 
Horário para a Secretaria receber 

os documentos 
Avenida Roraima, nº 1000 - Cidade 
Universitária - Centro de Tecnologia  
Prédio 07, térreo, Secretaria 
Integrada 
 Santa Maria/RS CEP: 97105-900 

07h30min às 19h30min 
 

 

4.3 O período para envio da documentação encontra-se no CRONOGRAMA, bem como 

demais datas de eventos desta seleção de Ingresso/Reingresso. 

 

5 DOCUMENTOS PARA PARTICIPAR DA SELEÇÃO E ORIENTAÇÕES 

QUADRO 1 

 DESCRIÇÃO DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS, QUANTIDADE E OBSERVAÇÕES 

 
Ÿ FICHA DE INSCRI¢ëO + BOLETO + COMPROVANTE DE PAGAMENTO: 1 (uma) via 
 
A inscrição é feita pelo site do DERCA www.ufsm.br/derca, conforme orientam os itens 4 e 5 da 
Parte Geral do presente edital. Os candidatos contemplados com isenção da taxa de inscrição 
devem apresentar apenas a FICHA DE INSCRIÇÃO, estando dispensados de apresentar boleto e 
comprovante de pagamento. 
 
Documento necessário ao candidato inscrito pela modalidade: Reingresso, Transferência Interna; 
Transferência Externa; Portador de Diploma. 
 

 

Ÿ DOCUMENTOS PESSOAIS: 1 (uma) c·pia de cada 
 

- CERTIDÃO DE NASCIMENTO ou CASAMENTO 

- RG com número de CPF 

- CPF, se não constar o número no RG. 

 
Documento necessário ao candidato inscrito pela modalidade: Reingresso, Transferência Interna; 
Transferência Externa; Portador de Diploma. 

 
 

Ÿ DOCUMENTOS DO ENSINO M£DIO: 1 (uma) c·pia simples 
 

- CERTIFICADO DE CONCLUSÃO E HISTÓRICO ESCOLAR DO ENSINO MÉDIO  
 
A maioria das escolas emite o Certificado de Conclusão do Ensino Médio junto com o Histórico 
Escolar do Ensino Médio.  
 

Documento necessário ao candidato inscrito pela modalidade: Reingresso; Transferência Interna; 
Transferência Externa. 
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Ÿ HISTÓRICO ESCOLAR DA GRADUAÇÃO: 1 (uma) cópia simples 
 
É o documento que detalha as disciplinas de graduação cursadas, sua carga horária, caráter 
(obrigatória/complementar) e as notas obtidas. O candidato que tiver cursado disciplinas em mais de 
um curso deverá apresentar todos os históricos escolares.  
 
Documento necessário ao candidato inscrito pela modalidade: Reingresso, Transferência Interna; 
Transferência Externa; Portador de Diploma. 

 
Ÿ COMPROVANTE DE VÍNCULO (GRADUAÇÃO): 1 (uma) cópia simples 
 

O comprovante de vínculo é o documento que atesta o vínculo do candidato a um curso de 
graduação, a exemplo de comprovante de matrícula em disciplinas, atestado de frequência, 
comprovante de trancamento total do semestre. 
 

Documento necessário ao candidato inscrito pela modalidade: Transferência Interna; 
Transferência Externa. 
 

 
Ÿ PROGRAMAS DIDĆTICOS: 1 (uma)  via de cada programa de disciplina  
 

É o documento que descreve o conteúdo estudado em cada disciplina do curso de graduação. Deve 
ser apresentado o programa das disciplinas cursadas com aprovação.  
 
Documento necessário ao candidato inscrito pela modalidade: Transferência Interna; 
Transferência Externa, Portador de Diploma. 
 
 

Ÿ DIPLOMA DE GRADUAÇÃO: 1 (uma) cópia simples frente e verso 

 

O candidato que estiver concluindo o curso no semestre corrente poderá apresentar o 
Atestado de Provável Formando para esta seleção. Se aprovado, deverá seguir as 
orientações do item referente à Confirmação de Vaga, da Parte Geral do edital.  
 

Documento necessário ao candidato inscrito pela modalidade: Portador de Diploma. 
 

 

5.1 A falta de qualquer documento solicitado implica a desclassificação do processo de 

seleção. 

5.2 O candidato que optar pela entrega presencial dos documentos descritos no QUADRO 1 

deverá acondicioná-los em envelope identificado (Por exemplo: nome completo, curso 

pretendido e descrição da seleção "Seleção de Ingresso/Reingresso"), o qual deverá, 

obrigatoriamente, ser entregue lacrado. 

5.3 Não haverá conferência de documentos no ato da entrega do envelope do candidato e, 

especialmente por essa razão, deve ser seguido o item anterior da presente Parte 

Específico deste edital. 
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6 CONFIRMAÇÃO DA VAGA E MATRÍCULA DOS APROVADOS NESTA SELEÇÃO 

6.1 O candidato classificado nesta seleção deverá, obrigatoriamente, cumprir as normas da 

Parte Geral deste edital quanto à Confirmação de Vaga e Matrícula. Os períodos para a 

Confirmação de Vaga dos classificados e para a Matrícula (escolha de disciplinas) estão 

previstos o item 1 CRONOGRAMA deste edital, partes Geral ou Específica. 

6.2 Os alunos ingressantes pelo presente edital não têm preferência nas vagas ofertadas em 

disciplinas de 1º semestre dos cursos de graduação. Tendo interesse em disciplinas 

dessa natureza, os alunos aprovados poderão ser matriculados pela Coordenação do 

Curso se houver sobra de vagas. 

 

7 OBSERVAÇÕES 

7.1 A presente Parte Específica integra e complementa a Parte Geral deste Edital nº 046/2018 

PROGRAD/DERCA para Ingresso/Reingresso em cursos de Graduação da UFSM e está 

de acordo com os termos da Resolução nº 013/2015/UFSM, de 10 de junho de 2015; 

Portaria MEC nº 975, de 25 de junho de 1992; Portaria MEC nº 230, de 2007; Decreto nº 

9.094, de 17 julho de 2017; Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996; e Lei 12.089, de 

11 de novembro de 2009. 

7.2 As MODALIDADES DE INGRESSO E REQUISITOS PARA A SELEÇÃO, EM ORDEM DE 

PRIORIDADE previstas nesta Parte Específica do presente edital são únicas 

modalidades aceitas para esta edição de Ingresso/Reingresso neste curso, tendo sido 

estabelecidas pelo Colegiado/Coordenação de Curso em conformidade com a 

Resolução nº 013/2015/UFSM. 

7.3 Ao se inscrever na seleção de Ingresso/Reingresso para este Curso, o candidato 

demonstra automaticamente concordância com o Projeto Pedagógico de Curso ï PPC, 

Guia do Estudante, resoluções da UFSM e Calendário Acadêmico, devendo, se 

aprovado, cumprir todas as normas que regem o funcionamento do Curso e as ações 

relativas à matrícula, constantes nos documentos da UFSM. 

7.4 Os casos omissos da presente seleção serão avaliados e decididos pela 

Coordenação/Colegiado do Curso e/ou PROGRAD, e/ou DERCA. 

 

 

 

 

 

 



149 

 

 

INFORMAÇÕES 

Secretaria do Curso de Engenharia Acústica 

Centro de Tecnologia (CT) ï Prédio 07, térreo, Secretaria Integrada- UFSM 

Fone: (55) 32209636 

 

  

Santa Maria, 20 de outubro de 2018. 

 

 

 
Melina Adriane Côrte Real 

Secretária do Curso de Engenharia 
Acústica da UFSM 

 
Eric Brandão Carneiro 

Coordenador do Curso de Engenharia 
Acústica da UFSM 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA - UFSM 

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO ï PROGRAD 

DEPARTAMENTO DE REGISTRO E CONTROLE ACADÊMICO ï DERCA 

PARTE ESPECÍFICA - EDITAL Nº 046/2018 PROGRAD/DERCA 

E N G E N H AR I A A E R O E S PAC I AL  

Campus Santa Maria 

 

 A Coordenação do Curso de Engenharia Aeroespacial (código 315) torna pública a 

existência de 16 (dezesseis) vagas para o processo seletivo de Ingresso/Reingresso da 

UFSM, conforme prazos e demais orientações descritas na Parte Geral e Específica do Edital 

nº 046/2018 PROGRAD/DERCA, referente ao 1º semestre letivo de 2019. 

 

1 CRONOGRAMA 

DATA EVENTO 

22 de outubro a 05 de 
novembro de 2018 

Período de inscrições e postagem/entrega de documentos para 
seleção, conforme a Parte Específica do Curso de inscrição do 
candidato. 

22 a 23 de outubro de 2018 
Período para solicitação de isenção da taxa de inscrição por candidatos de 
baixa renda; 

24 de outubro de 2018 
Data-limite para publicação pelo DERCA da listagem dos candidatos 
contemplados com a isenção de taxa de inscrição. 

05 de novembro de 2018 

Data-limite para pagamento da taxa de inscrição e entrega/envio ao Curso 
dos documentos exigidos, atentando para a forma de entrega prevista na 
Parte Específica do Curso de inscrição, horário bancário e dos 
Correios/Secretaria/Coordenação. 

09 de novembro de 2018 
Data prevista para a divulgação da listagem de candidatos com inscrição 
homologada (pagas ou isentas de pagamento), aptos à participação na 
seleção. 

20 de novembro de 2018 
Data-limite para os cursos enviarem ao DERCA a relação de 
classificados e suplentes, bem como os envelopes no padrão do 
DERCA, com a respectiva documentação. 

03 de dezembro de 2018, 
sábado 

Publicação pelo DERCA da lista com os nomes dos classificados na 
seleção de cada curso. 

04 a 05 de dezembro de 
2018 

Período para interposição de recurso administrativo ao resultado da 
seleção 

31 de janeiro de 2019 

Data-limite para envio ao DERCA dos processos administrativos de recurso 
ao resultado da seleção com o parecer e, em casos de reversão de 
indeferimento, envio dos documentos de candidatos, no envelope padrão 
do DERCA. 

09 de fevereiro de 2019, 
sábado 

Data-limite para publicação pelo DERCA do Resultado Final, após 
avaliação dos recursos administrativos interpostos pelos candidatos. 

11 a 15 de fevereiro de 
2019 

Período para os candidatos classificados solicitarem a Confirmação 
de Vaga, via web, pelo Portal do DERCA.  

25 de fevereiro de 2019 
Data-limite para os candidatos classificados que solicitaram a Confirmação 
de Vaga no prazo receberem por email o seu número de matrícula. 

27 e 28 de fevereiro de 
2019 

Período para matrícula em disciplinas na Coordenação do Curso.  

Conforme Calendário 
Acadêmico 2019 

Início do das aulas do 1º semestre letivo de 2019. 
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2 MODALIDADES DE INGRESSO E REQUISITOS PARA A SELEÇÃO, EM ORDEM DE 

PRIORIDADE 

2.1 Reingresso: para candidatos que tenham abandonado o Curso de Engenharia 

Aeroespacial da UFSM. Sendo sua classificação definida segundo o item 3.2 desta parte 

específica; 

2.2 Transferência Interna: para candidatos regularmente matriculados em cursos de 

graduação da UFSM, desde que atendam ao item 3 desta parte específica; sendo sua 

classificação definida segundo o item 3.4. 

2.3 Transferência Externa: para candidatos regularmente matriculados em instituições do 

Sistema Brasileiro de Ensino Superior, desde que atendam ao item 3 desta parte 

específica;   sendo sua classificação definida segundo o item 3.4. 

2.4 Reingresso com Transferência Interna: para candidatos que tenham abandonado algum 

curso da UFSM e pretendam ingressar no Curso de Engenharia Aeroespacial, desde que 

atendam ao item 3 desta parte específica,  sendo sua classificação definida segundo o 

item 3.4. O abandono deve ter ocorrido há, no máximo, cinco anos, a contar da data de 

publicação deste edital; 

2.5 Portador de Diploma: para candidatos diplomados em curso superior em Engenharia, 

Física e Matemática de Instituição de Ensino Superior Brasileira desde que atendam ao 

item 3 desta parte específica; sendo sua classificação definida segundo o item 3.4. 

 

3 CRITÉRIOS DE SELEÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE 

3.1 Para a seleção dos candidatos, será respeitada a ordem de prioridade prevista no 

item 2. 

3.2 Para os candidatos pertencentes à modalidade de reingresso, item 2.1 desta parte 

específica, sua classificação se dará por ordem decrescente da média aritmética 

de todas as disciplinas cursadas previamente no curso de Engenharia 

Aeroespacial. 

3.2.1 Em caso de empate nas médias até a terceira casa decimal, terá prioridade o 

candidato de maior idade. 

3.3 Os candidatos a ingresso no Curso de Engenharia Aeroespacial, nas modalidades 

2.2, 2.3, 2.4 e 2.5 previstas no item 2 desta parte específica, deverão comprovar 

obrigatoriamente, por meio do seu histórico escolar, aprovação nas seguintes 

disciplinas ou em disciplinas equivalentes capazes de dispensá-las: 

C§lculo ñAò (MTM 1019), 

Física Geral e Experimental I (FSC 1024). 
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3.3.1 No caso de o candidato ter cursado disciplinas equivalentes às disciplinas 

descritas no item 3.3 e não as próprias (mesmo nome e mesmo código), ele 

deverá apresentar os conteúdos programáticos das disciplinas cursadas para 

comprovar documentalmente a sua equivalência às disciplinas listadas no item 

3.3. 

3.3.2 A dispensa de disciplinas seguirá a Resolução N. 025/2017 da UFSM, disposta 

no site da Pró-Reitoria de Graduação (PROGRAD) da UFSM, que dispõe sobre 

aproveitamento de conteúdos realizados em estabelecimentos de ensino 

superior, que leva em conta equivalência de programa/ementa e carga horária. 

3.3.3 O aluno que não validar as disciplinas apresentadas no item 3.3 estará 

automaticamente eliminado. 

3.4 Dentro de cada uma das modalidades 2.2, 2.3, 2.4 e 2.5 previstas no item 2 desta 

parte específica, o critério de classificação dos candidatos é a média aritmética 

das notas nas disciplinas listadas no item 3.3 ou suas equivalentes; 

3.4.1 A classificação, dentro de cada modalidade, é feita na ordem decrescente das 

médias, ou seja, o primeiro classificado, em uma modalidade, é aquele com 

maior média. 

3.4.2 Em caso de empate até a terceira casa decimal,  dentro de cada modalidade, 

terá preferência à vaga o candidato de maior idade. 

 

4 INSCRIÇÃO E PARTICIPAÇÃO NESTE PROCESSO SELETIVO  

4.1 O candidato deve, obrigatoriamente, cumprir todos os prazos, etapas e atender às 

normas previstas nas Partes Geral e Específica do presente edital, conforme segue:  

A) O candidato deve escolher uma das modalidades previstas no item 2 desta Parte 

Específica do edital, observando os critérios que definem a respectiva modalidade;  

B) Eleita a modalidade, o candidato deve realizar a inscrição via web e sua homologação via 

pagamento ou isenção da taxa de inscrição (Ler os itens 4 INSCRIÇÃO e/ou 5 

ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO da Parte Geral do presente edital);  

C) O candidato deve enviar à Coordenação/Secretaria do Curso os documentos descritos 

no QUADRO 1, desta Parte Específica, dentro do prazo estipulado no CRONOGRAMA.  

D) Se aprovado na seleção feita pelo Curso, o candidato deverá realizar a Confirmação de 

Vaga e matrícula em disciplinas, conforme orientam os itens 10 e 11 da Parte Geral do 

presente edital. 

4.2 O candidato, ou representante, deverá enviar os documentos exigidos (ver QUADRO 1) via 

correios, por SEDEX, no seguinte endereço: 
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Endereço da Coordenação/Secretaria 

Avenida Roraima, nº 1000 - Cidade Universitária - Centro de Tecnologia  

Coordenação do Curso de Engenharia Aeroespacial  

Prédio 7, Sala 216-A 

CEP: 970105-900 

Santa Maria/RS 

 

4.3 O período para envio da documentação encontra-se no CRONOGRAMA, bem como 

demais datas de eventos desta seleção de Ingresso/Reingresso. 

 

5 DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA PARTICIPAR DA SELEÇÃO E ORIENTAÇÕES 

QUADRO 1 

 DESCRIÇÃO DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS, QUANTIDADE E OBSERVAÇÕES 

 
Ÿ FICHA DE INSCRI¢ëO + BOLETO+ COMPROVANTE DE PAGAMENTO: 1 (uma) via 
 
A inscrição é feita pelo site do DERCA www.ufsm.br/derca, conforme orientam os itens 4 e 5 da 
Parte Geral do presente edital. Os candidatos contemplados com isenção da taxa de inscrição 
devem apresentar apenas a FICHA DE INSCRIÇÃO, estando dispensados de apresentar boleto e 
comprovante de pagamento. 

 
Documento necessário ao candidato inscrito pela modalidade: Reingresso, Transferência 
Interna; Transferência Externa; Portador de Diploma, Reingresso com Transferência 
Interna. 
 

 

Ÿ DOCUMENTOS PESSOAIS: 1 (uma) cópia simples de cada 

 

- CERTIDÃO DE NASCIMENTO ou CASAMENTO 

- RG com número de CPF 

- CPF, se não constar o número no RG 

 
Documento necessário ao candidato inscrito pela modalidade: Reingresso, Transferência 
Interna; Transferência Externa; Portador de Diploma, Reingresso com Transferência 
Interna. 
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Ÿ DOCUMENTOS DO ENSINO M£DIO: 1 (uma) c·pia simples 
 
- CERTIFICADO DE CONCLUSÃO E HISTÓRICO ESCOLAR DO ENSINO MÉDIO: 1 
(uma) cópia simples.  
 
A maioria das escolas emite o Certificado de Conclusão do Ensino Médio junto com o 
Histórico Escolar do Ensino Médio.  
 
Documento necessário ao candidato inscrito pela modalidade: Reingresso, Transferência 
Interna; Transferência Externa; Reingresso com Transferência Interna. 

 

 
Ÿ HISTÓRICO ESCOLAR DA GRADUAÇÃO: 1 (uma) cópia simples 
 
O Histórico Escolar da instituição de origem é o documento que detalha as disciplinas 
cursadas, carga horária, caráter (obrigatória/complementar) e as notas obtidas. O candidato 
que tiver cursado disciplinas em outros cursos deverá apresentar todos os históricos 
escolares das diferentes instituições onde estudou.  
 
Documento necessário ao candidato inscrito pela modalidade: Reingresso, Transferência 
Interna; Transferência Externa; Portador de Diploma, Reingresso com Transferência 
Interna. 
 

 
Ÿ COMPROVANTE DE VÍNCULO (GRADUAÇÃO): 1 (uma) cópia simples 
 
O comprovante de vínculo é emitido pela instituição de origem, podendo ser um 
comprovante de matrícula em disciplinas, um atestado de frequência ou um comprovante 
de trancamento total do semestre. 
 
Documento necessário ao candidato inscrito pela modalidade: Transferência Interna; 
Transferência Externa. 
 

 

Ÿ DIPLOMA DE GRADUA¢ëO ou CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DE CURSO 

SUPERIOR: 1 (uma) cópia simples frente e verso 

 
O candidato que estiver concluindo o curso no semestre corrente poderá apresentar o 
Atestado de Provável Formando para esta seleção. Se aprovado, deverá seguir as 
orientações do item referente à Confirmação de Vaga, da Parte Geral do edital.  

 
Documento necessário ao candidato inscrito pela modalidade: Portador de Diploma. 
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Ÿ PROGRAMAS DIDĆTICOS: 1 (uma) cópia simples de cada programa de disciplina 
com aprovação a ser apresentado para dispensar as disciplinas listadas no item 3.3 
 
É o documento que descreve o conteúdo estudado em cada disciplina cursada com 
aprovação pelo candidato. É obrigatória a apresentação do conteúdo programático das 
disciplinas que o candidato pretende alegar como equivalentes às disciplinas listadas no 
item 3.3 
 
Documento necessário ao candidato inscrito pela modalidade: Transferência Interna; 
Transferência Externa; Portador de Diploma, Reingresso com Transferência Interna. 
 

 

Ÿ PLANO DE DISPENSA DE DISCIPLINA: 1 (uma) via 

 

O candidato deverá organizar um plano de dispensa de disciplinas, preenchendo o 

formulário anexo a esse edital, com suas pretensões de dispensas. Ou seja, deverá 

organizar, na tabela, quais disciplinas cursadas poderão ser usadas para dispensar as 

disciplinas listadas. 

 

Documento necessário ao candidato inscrito pela modalidade: Transferência Interna; 

Transferência Externa; Portador de Diploma, Reingresso com Transferência Interna. 

 

 

5.1 A falta de qualquer documento solicitado implica a desclassificação do processo de 

seleção. 

 

6 CONFIRMAÇÃO DA VAGA E MATRÍCULA DOS APROVADOS NESTA SELEÇÃO 

6.1 O candidato classificado nesta seleção deverá, obrigatoriamente, cumprir as normas da 

Parte Geral deste edital quanto à Confirmação de Vaga e Matrícula. Os períodos para a 

Confirmação de Vaga dos classificados e para a Matrícula (escolha de disciplinas) 

estão previstos o item 1 CRONOGRAMA deste edital, partes Geral ou Específica. 

6.2 Os alunos ingressantes pelo presente edital não têm preferência nas vagas ofertadas em 

disciplinas de 1º semestre dos cursos de graduação. Tendo interesse em disciplinas 

dessa natureza, os alunos aprovados poderão ser matriculados pela Coordenação do 

Curso se houver sobra de vagas. 

 

7 OBSERVAÇÕES 

7.1 A presente Parte Específica integra e complementa a Parte Geral deste Edital nº 

046/2018 PROGRAD/DERCA para Ingresso/Reingresso em cursos de Graduação da 

UFSM e está de acordo com os termos da Resolução nº 013/2015/UFSM, de 10 de 
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junho de 2015; Portaria MEC nº 975, de 25 de junho de 1992; Portaria MEC nº 230, de 

2007; Decreto nº 9.094, de 17 julho de 2017 e Lei 12.089, de 11 de novembro de 2009. 

7.2 As MODALIDADES DE INGRESSO E REQUISITOS PARA A SELEÇÃO, EM ORDEM 

DE PRIORIDADE previstas nesta Parte Específica do presente edital são únicas 

modalidades aceitas para esta edição de Ingresso/Reingresso neste curso, tendo sido 

estabelecidas pelo Colegiado/Coordenação de Curso em conformidade com a 

Resolução nº 013/2015/UFSM. 

7.3 Ao se inscrever na seleção de Ingresso/Reingresso para este Curso, o candidato 

demonstra automaticamente concordância com o Projeto Pedagógico de Curso ï PPC, 

Guia do Estudante, resoluções da UFSM e Calendário Acadêmico, devendo, se 

aprovado, cumprir todas as normas que regem o funcionamento do Curso e as ações 

relativas à matrícula, constantes nos documentos da UFSM. 

7.4 Os casos omissos da presente seleção serão avaliados e decididos pela 

Coordenação/Colegiado do Curso e/ou PROGRAD, e/ou DERCA. 

 

 

INFORMAÇÕES 

Secretaria do Curso de Engenharia Aeroespacial 

Sala 216-A ï Centro de Tecnologia ï Prédio Anexo - UFSM 

Fone: (55) 3220 8957 

 

 

 Santa Maria, 20 de outubro de 2018. 

 

 

 
Diego João Cargnin 

Secretário do Curso de Engenharia 
Aeroespacial da UFSM 

 
André Luís da Silva 

Coordenador do Curso de Engenharia 
Aeroespacial da UFSM 
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CURSO DE ENGENHARIA AEROESPACIAL/UFSM 

ANEXO I ï PLANO DE DISPENSA DE DISCIPLINA (preenchimento obrigatório pelo candidato) 

CANDIDATO/A: ________________________________________Instituição de Origem: ___________________________ 

Modalidade de ingresso:___________________________________________________________              

            Disciplinas do Curso de Engenharia 

Aeroespacial/UFSM 

Carga 

Horária 

Disciplinas equivalentes cursadas e 

APROVADAS 

Carga Horária 
aprovada  

(a ser preenchida pelo 
candidato)  

Carga Horária 
Considerada  

(a ser preenchida pelo 
colegiado)  

MTM 1019   C§lculo ñAò 90    

FSC 1024 Física Geral e Experimental I 75    

 

 

 

 

 

(Candidato) (Coordenação) 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA 

PARTE ESPECÍFICA - EDITAL Nº 046/2018 PROGRAD/DERCA 

E N G E N H AR I A D E  C O M P U TAÇ Ã O  

Campus Santa Maria 

 

 A Coordenação do Curso de Engenharia de Computação (Código 312) torna pública 

a existência de 01 (uma) vaga para o processo seletivo de Ingresso/Reingresso da UFSM, 

conforme prazos e demais orientações descritas na Parte Geral e Específica do Edital nº 

046/2018 PROGRAD/DERCA, referente ao 1º semestre letivo de 2019. 

 

1 CRONOGRAMA 

DATA EVENTO 

22 de outubro a 05 de 
novembro de 2018 

Período de inscrições e postagem/entrega de documentos para 
seleção, conforme a Parte Específica do Curso de inscrição do 
candidato. 

22 a 23 de outubro de 2018 
Período para solicitação de isenção da taxa de inscrição por candidatos de 
baixa renda; 

24 de outubro de 2018 
Data-limite para publicação pelo DERCA da listagem dos candidatos 
contemplados com a isenção de taxa de inscrição. 

05 de novembro de 2018 

Data-limite para pagamento da taxa de inscrição e entrega/envio ao Curso 
dos documentos exigidos, atentando para a forma de entrega prevista na 
Parte Específica do Curso de inscrição, horário bancário e dos 
Correios/Secretaria/Coordenação. 

09 de novembro de 2018 
Data prevista para a divulgação da listagem de candidatos com inscrição 
homologada (pagas ou isentas de pagamento), aptos à participação na 
seleção. 

20 de novembro de 2018 
Data-limite para os cursos enviarem ao DERCA a relação de 
classificados e suplentes, bem como os envelopes no padrão do 
DERCA, com a respectiva documentação. 

03 de dezembro de 2018, 
sábado 

Publicação pelo DERCA da lista com os nomes dos classificados na 
seleção de cada curso. 

04 a 05 de dezembro de 
2018 

Período para interposição de recurso administrativo ao resultado da 
seleção 

31 de janeiro de 2019 

Data-limite para envio ao DERCA dos processos administrativos de recurso 
ao resultado da seleção com o parecer e, em casos de reversão de 
indeferimento, envio dos documentos de candidatos, no envelope padrão 
do DERCA. 

09 de fevereiro de 2019, 
sábado 

Data-limite para publicação pelo DERCA do Resultado Final, após 
avaliação dos recursos administrativos interpostos pelos candidatos. 

11 a 15 de fevereiro de 
2019 

Período para os candidatos classificados solicitarem a Confirmação 
de Vaga, via web, pelo Portal do DERCA.  

25 de fevereiro de 2019 
Data-limite para os candidatos classificados que solicitaram a Confirmação 
de Vaga no prazo receberem por email o seu número de matrícula. 

27 e 28 de fevereiro de 
2019 

Período para matrícula em disciplinas na Coordenação do Curso.  

Conforme Calendário 
Acadêmico 2019 

Início do das aulas do 1º semestre letivo de 2019. 
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2 MODALIDADES DE INGRESSO E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO EM ORDEM DE 

PRIORIDADE 

2.1 Transferência Interna: para candidatos regularmente matriculados nos Cursos de 

Engenharia, Tecnologia em Redes de Computadores, Ciência da Computação, Sistemas 

de informação, Física ou Matemática da UFSM, que tenham aprovação, em disciplinas 

equivalentes no seu curso de origem, a carga horária igual ou superior a 360 horas 

contemplando disciplinas do núcleo básico e profissionalizante que constam no Projeto 

Pedagógico do Curso (PPC) em vigor no Curso de Engenharia de Computação da 

UFSM. Para efeitos deste edital, uma disciplina equivalente é aquela que possui carga 

horária igual ou superior à da disciplina do curso de Engenharia de Computação da 

UFSM e similaridade igual ou superior a 75% de seu programa. 

2.2 Transferência Externa: para candidatos regularmente matriculados nos Cursos de 

Engenharia, Sistemas de Informação, Ciência da Computação, Tecnologia em Redes de 

Computadores, Física ou Matemática, que tenham aprovação, em disciplinas 

equivalentes no seu curso de origem, a carga horária igual ou superior a 360 horas 

contemplando disciplinas do núcleo básico e profissionalizante que constam no Projeto 

Pedagógico do Curso (PPC) em vigor no Curso de Engenharia de Computação da 

UFSM. Para efeitos deste edital, uma disciplina equivalente é aquela que possui carga 

horária igual ou superior à da disciplina do curso de Engenharia de Computação da 

UFSM e similaridade igual ou superior a 75% de seu programa. 

2.3 Portador de Diploma: para candidatos diplomados pelo Sistema Brasileiro de Ensino 

Superior Público nos Cursos de Engenharia, Sistemas de Informação, Ciência da 

Computação, Tecnologia em Redes de Computadores, Física ou Matemática. 

2.4 Reingresso: para candidatos que tenham abandonado o curso de Engenharia de 

Computação da UFSM e que tenham aprovação em disciplinas equivalentes a carga 

horária igual ou superior a 360 horas contemplando disciplinas do núcleo básico e 

profissionalizante que constam no Projeto Pedagógico do Curso (PPC) em vigor no 

Curso de Engenharia de Computação da UFSM. Para efeitos deste edital, uma 

disciplina equivalente é aquela que possui carga horária igual ou superior à da 

disciplina do curso de Engenharia de Computação da UFSM e similaridade igual ou 

superior a 75% de seu programa. 

2.5 Transferência Interna: para candidatos regularmente matriculados em outros Cursos da 

UFSM não contemplados no 1º critérios expresso nesta Parte Específica do presente 

edital, que tenham aprovação, em disciplinas equivalentes no seu curso de origem, a 

carga horária igual ou superior a 360 horas contemplando disciplinas do núcleo 




